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CONSIDERAÇÕES PRELIMINAkES 

O objetivo geral que guiou este trabalho foi o de se efetuar uma leitura do 

"Ilolzn1emv' visando entendê-lo na sua especificidade, sobretudo no que diz respeito à 

corrupção das formas de governo. 

Nesta Dissertação tentaremos responder a algumas questões, tais como: o que é uma 

"cidade", de que a "cidade" se origina, qual é o fim pelo qual existe, o que é a "cidadania", 

se os trabalhadores são considerados cidadãos, o que movimenta toda a cidade, o que é 

uma "politéia", quantas e quais são as espécies de "governo", como abordar o problema da 

co"upção da "cidade", qual é o caminho para se entender a Política . . 

O tema da liberdade e da igualdade se apresenta na evolução das discussões sobre 

cada forma de governo. Nem todos os homens considerados "livres", no mundo grego 

clássico, são cidadãos, isto depende depende muito do sistema de governo, da 

"constituição" da "cidade". A discriminação de sexo quanto à participação politica é visível. 

Em momento algum se defende o privilégio de cidadania à mulher, que, juntamente com as 

crianças, formam maioria da sociedade. Os adultos e do sexo masculino são cidadãos 

quando atingem a maioridade aos 'dezoito' anos, já as mulheres, em geral, e os filhos, se de 

pais livres, só pertencem a um certo "corpo cívico" da cidade mas n~ constituem-o "corpo 

político". 

A cidadania, conceituai e historicamente, para Aristóteles, depende do "regime de 

governo" ou "constituição" ("politéia"). De uma forma geral, as virtudes requeridas para 

uma cidadania estão colocadas na dependência da disposição para a participação política, em 

foruns de decisão ou de deliberação/,em cargos de administração, nos compromissos de zelo 
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e defesa da cidade e nos cuidados para com os particulares que cada membro tem sobre si 

mesmo e sobre os que lhe pertencem. 

Não é, portanto, a cidadania colocada apenas nas "virtudes" do homem "bom", 

porque se dedica ao seu "trabalho" ou "oficio", mas no "homem bom" porque procura dar 

sentido à sua realização em vista do "bem viver". 

Há, pois, uma 'teleologia' que se aplica aos homens, como condição de sua própria 

realização, mas esta só será possível enquanto existir a pessoa do "cidadão", isto é, quando 

os homens, de uma maneira geral, estiverem "livres" dos 'trabalhos rotineiros' e fizerem 

parte do verdadeiro significado da "cidadania" - interesse comum, boa vida e a felicidade. 
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CAPÍTULO 1 

A ORIGEM DA "CIDADE" E SUAS PARTES NATURAIS 

1 - Definição, Natureza e Fim da Cidade 

1.1- Introdução. 

"Posto que toda cidade (7toÂ.tv) que vemos é uma certa comunidade (x:otvrovtav) e 

toda comunidade se constituiu em vista de algum bem ( aya8ou n voe;) - pois para todas é 

em função do que lhes parece bom que todos [os homens] atuam - é evidente que todas [as 

comunidades] visam certamente a algum bem, mas o mais importante (µaÃ.tcna) e supremo 

(tou x:uptroi:ai:ou) de todos é a mais eminente de todas (TJ 7tacrrov x:uptroi:ai:ri) e que 

engloba todas as demais (7tacrac; 7teptex,oucra i:ac; aÃ.Ã.aç) que visa; e é essa que se chama 

cidade e comunidade política (7toÂ.tç x:at ri x:otvrovta ri 7tOÂ.tnx:ri)".1 

Aristóteles inicia o Livro 1, ou tratado sobre Políticas (7toÂ.ti:tx:rov), assentando, por 

assim dizer, a sua principal tese que delimita a natureza e o fim da cidade1
. 

Introdutoriamente, Aristóteles lança o paradigma principal de todo o seu tratado 

político: a cidade se forma e se move em função de um bem superior e que engloba todos os , 

1Cf. Aristóteles, Po/lticas (1, 1, 1252a 1-7). Esta tradução foi elaborada por mim. A seguir, indico apenas as 
refências que o padrão requer e na bilbliografia indico as edições utilizadas. 

2Cf. Benjamim JOWETI, ln: "The Works of Aristotle" . Oxford, Clarendon Press, 1952.: Nesta sua tradução 
da Política, com a participação de W. D. ROSS, os termos "7toÂ.iç" (cidade), "Koivcovicx."(comunidade) e 
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demais. Esse emergir da cidade vem como uma especie de unidade primaz que engendra 

toda a diversidade de partes, numa entidade absoluta e principiai. Cada parte que se 

constitui nesta unidade absoluta, que se faz sobre o bem supremo, é como se fosse um 

pedaço indissolúvel em seu próprio existir como parte de um todo. 

O corte epistemológico enunciado pela síntese inicial de Aristóteles sugere uma 

maneira metodológica de se lidar com questões teóricas correntes. Os estudos que 

Aristóteles fizera acerca de um número significativo de "constituições", destacando-se, 

principalmente, a Constituição dos Atenienses, 3 para entender o cerne acerca da origem e da 

função da cidade, vão delinear seu caracter realista no trato da filosofia política. E é por esta 

via que se pretende, por um lado, vincular Aristóteles à tradição histórica4
• Não obstante, o 

marcante caráter realista dessas investigações não afasta, de certo modo, Aristóteles do 

mundo das conjecturas5
. Assim, sem nos atermos, referencialmente, a outro tratado6

, 

" Koivovia 1tOÂ.l'tlKfl" (comunidade política) são respectivamente traduzidos pelos termos: "state" 
(estado), "association" (associação) e "political society" (sociedade política). 

3 A edição da Constituição de Atenas que pesquisamos foi a traduzida por SAMARANCH (in. Obras, 1986). 
4Mesmo que de forma sucinta, o trabalho de David J. ALLAN (1983, pp.169-176) não deixa de ter o seu 

valor critico. Das quatro observações levantadas referentes à Politica de Aristóteles, a primeira, que nos 
pareceu a mais relevante, de certa forma explicita os propósitos da filosofia política, diz: "não nos 
devemos enganar pela linguagem histórica utilizada pelos teorizadores, quer os modernos quer os antigos, 
quando descrevem a origem do Estado; eles não pretendem possuir uma intuição especial relativamente à 
história autêntica da raça humana. Na realidade, provavelmente tanto Aristóteles quanto Platão 
acreditavam que a civilização teve periodos de ascensão e de queda no passado e chegaram, por vezes, a 
especular acerca de uma lei de recorrência regular, para eles, o mundo tem existido desde a origem do 
tempo; nunca lhes ocorre a idéia de que o homem possa ter evoluído a partir de uma espécie inferior. A 
intenção da filosofia política é a de tornar clara a função da sociedade política, considerada distinta 
doutras formas mais simples de associação, mediante uma análise quase histórica da respectiva origem; 
isto era tão claro para os autores da República e da Politica quanto para Rousseau e para outros 
pensadores modernos." 

~ necessário dizer que mesmo havendo uma distinção entre "ciência teórica" (o seu objeto: as coisas que 
não estão sujeitas a mudanças, ou coisas cujo princípio de mudanças encontram-se nelas mesmas; o 
método: é análise de princípios ou causas das mesmas; seu propósito: é o conhecimento demonstrativo; sua 
faculdade: é a porção científica ou teórica da parte racional da alma; as ciências: metafisica ou teologia, 
matemáticas, física, biologia e psicologia) e "ciência prática" (seu objeto: o homem exclusivamente ou 
com o homem em sua capacidade de .ser consciente de si, ou fonte de acão; porque depende da volição 
humana, a ação humana está essencialmente exposta a mudança. O seu propósito: não é o conhecimento 
mas a melhora da ação; sua faculdade: é o segmento calculador ou prático da parte racional da alma, ou a 



8 

podemos entender o fundamento da concatenação lógica desta síntese: "toda cidade é uma 

comunidade, toda comunidade se constitui em vista de algum bem, a comunidade mais 

importante é a que visa o bem supremo, e porque engloba as demais; por isso, é denominada 

de cidade e comunidade política"7 
- pelas vias do método genético-histórico e analítico. 

Quando Aristóteles firma a premissa de que "toda cidade é uma comunidade", põe 

em discussão a espécie, o fundamento e a que se destina esse tipo de comunidade. Pelo que 

as premissas subsequentes, no grande percurso, vão corroborar a tese geral, de que a 

cidade tem por fim9 o supremo bem. 

que Ele chama de "sabedoria prática" ou "prudência" = cppovricric;. Seu método: análise destinado menos a 
descobrir os princípios ou as causas que articular os fenômenos da ação humana - em grande parte por 
meio de um exame dialético e refinamento de opiniões dos homens com respeito a estes fenômenos), - não 
se pode negar,por completo, a possibilidade de uma filosofia politica teórica, dada sua opinião sobre a 
variedade das coisas humanas e a possibilidade de se ter precisão ao estudá-las. - O certo é que Aristóteles 
distingue entre coisas naturais e coisas humanas. Mas essa distinção, em si, é teoricamente imprecisa, 
porque segundo Aristóteles, o homem segue sendo, categoricamente, uma parte da natureza, ou porque 
possui uma "natureza" que apresenta regularidades significativas entre o fluxo dos assuntos humanos. 
Daqui, em certo sentido, segue-se que os princípios ou causas da ação humana são susceptíveis de se tratar 
em teoria. Portanto, não se pode negar que Aristóteles se afasta dos conceitos de previsibilidade e 
antecipação que estão embutidos na noção "homem prudente"; trocando em miúdos, o prudente é aquele 
que antevê, que enxerga o que está longe dos seus olhos, e por isto, pode antecipar o acontecimento. Neste 
caso cabe o conceito de "conjectura" que empunhamos acima, posto que conjecturamos sobre práticas 
humanas por meio de julgamentos que não precisam ser necessariamente refutados de maneira científica. 
Sobre esta síntese-Nota verificar: LORD, Carnes. "Teoria y Prática", in: STRAUSS, Leo y CROPSEY, 
Joseph. Historia de la Filosofia Política. trad. de Letícia Garcia Urriza ... et ai., México, Fondo de Cultura 
Económica, 1987. (p.124). 

6I>odemos observar, no tratado da Ética a Nicômacos (l. 1, Cap. 1-8, e L. VIII, 9, principalmente), acerca da 
hierarquização dos bens, que todas as ações humanas visam um tipo de bem, ora particular ora coletivo, ou 
seja, todas as ações se articulam, por assim dizer, em função do que é conveniente para o próprio homem. 
Mas que o "Estado", ou a "cidade", postula o bem superior e mais importante que o bem do ser 
individualizado, e que em última instância o homem se contenta apenas com o bem que lhe é possível. 

7Cf. op. cit., 1, 1, 1252a 1-7. 
8Ver o trabalho elaborado por Francis Didier WOLFF (1991 , pp.28-38), que analisa em termos lógicos as 

três premissas fundadoras da "tese geral": que a cidade é a comunidade política que visa o soberano bem. 
9Cf. Políticas. L. VIII, Cap.VII.:. Aristóteles ao abordar o tema da "educação" observa a existência de três 

"escopos": 1342b 14: "o justo-melhor" ou "a medida" ('to µscrov); 1342bl8: "o possível" e "o 
conveniente" (w 't& ôuvcx'tov Km 'to 7tp&7tov); e logo abaixo, já no final do livro: 1342b 34: " .. :to 'tS 

µscrov Km 'to ôuvcx'tov Km 'to 7tps7tov"). Alguns comentadores consideram esta passagem uma 
"extrapolação" mas não conseguem contestar de fato. Sobre isto ver: TRICOT e PELEGRIN referindo-se 
respectivamente a SUSEMILHL e NEWMAN. 
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Deve-se ressaltar, ainda, que o conceito de "bem supremo", a que estamos tratando 

em Aristóteles, é o que está sob a noção de "bem moral" e, analogicamente10
, relacionando-

o a outros "bens" é que temos a noção de 'unidade primaz' , em termos concreto, de um 

"bem" imanente e exclusivamente humano, superior aos das outras "comunidades". Assim, a 

questão acerca deste "bem" é, daqui em diante, unicamente a do "bem do homem", das 

condições concretas de nossa bondade, colocadas tanto para o indivíduo, quanto para o seu 

grupo étnico, social. 

1.2 - Definição 

Vejamos, então, a crítica levantada, por Aristóteles, aos seus predecessores11
: "Por 

conseguinte, aqueles que julgam ser [a qualidade] de um político (7toÂ.1tucov), de um rei 

{Ka1 f3ac:nÂ.1Kov), de um chefe de família {Ka1 01Kovoµ1Kov) e de um senhor {Kat 

ÔEcr7tot1Kov) a mesma coisa {tov autov), não se expressam bem; pois certamente eles 

consideram ser diferente apenas quanto ao maior ( 7tÂ. ri8e1) ou menor número ( oÂ.1 yotrit1 ), 

mas não quanto à especificidade ( e1ôe1) existente em cada uma delas, como se certamente 

[quem governasse] sobre poucos {0Ã.1yrov) seria um senhor (ôecr7totriv), e se [governasse] 

sobre muitos {7tÃ.E10w.ov) seria um ecônomo (01Kovoµov) e se [governasse] sobre um 

número ainda maior {Ett 7tÂ.E10vrov) seria um político (7toÂ.1t1Kov) ou um rei (f3ac:nÂ.1Kov), 

como se nenhuma diferença existisse entre uma grande casa (µeyaÃ.riv 01K1a.v) e uma 

pequena cidade (µ1Kpav 7tOÂ.1v), e também entre um político (7toÂ.1ttKov) e um rei 

(f3a.c:nÂ.1Kov), quando certamente se exerce pessoalmente a potestade (autoç Eq>ECTtflKfl), 

1°Cf. "La Notion de Bien Moral", in: ROBIN, Léon. La Mora/e Antique. Prais, P.U.F, 1963. (pp.47-49) 
11Esta crítica foi imputada aos seus adversários: Sócrates (ver Xenofon. Memorabília, m, 4, 4-12 e 6,14 e 

seg.) e Platão (Politico, 258e e seg.). 
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[temos] um rei, e quando [se governa] segundo as regras dessa ciencia (i:ouç Ã.oyouç i:11ç 

emcri:11µ11ç i:11ç i:0taui:11ç), de conformidade com a parte governante (apx.rov) e 

governada (apx.oµevoç), um político; e isto não é verdade".12 

Remetamo-nos, por esta critica, aos seguintes problemas: se acaso as qualidades de 

quem governa uma casa, seja pequena ou grande, ou uma propriedade, pequena ou grande, 

ou ainda uma cidade, pequena ou grande, são as mesmas ou se são respectivamente 

específicas, ou seja, distintas por natureza; se as diferenças residem apenas no que diz 

respeito ao quantitativo da parte subordinada ou da parte subordinadora; se a esfera do 

poder doméstico é igual ou distinta da esfera do poder político. 

Para levar a bom termo a toda problemática, deve-se recorrer ao método aristotélico 

costumeiro13
, que parte da análise dos elementos constitutivos de um todo para investigá-los 

em sua gênese. Por esta via, se se considerar que a cidade é a comunidade política que 

engloba todas as demais, e que o melhor método de exame, para Aristóteles14
, é aquele que 

decompõe as partes de um todo até chegar as partes mais simples, então devemos analisar, 

em primeiro lugar, os elementos que constituem as primeiras comunidades entre os homens, 

pois nos parece que é aí que reside o germe da comunidade política. Esta trajetória nos 

conduzirá à reflexão mais pormenorizada do que se pretende acerca do tratado das Políticas 

(IloÀti:tKrov), de Aristóteles: no nosso caso, investigar os elementos que constituem a 

12Ver Politicas, 1, 1252a 7-16. 
13 Aristóteles faz uso do método analitico-genético em várias ocasiões, na Política, na Ética (1, 2, 1095a 30 e 

seg.) - veja também as observações que TRICOT faz em sua tradução da Ética (nota 4, pp.41-42); mesmo 
após ter reiterado no De Anima (1, 1, 402a) a dificuldade de existência de um único método aplicável a 
todos os casos. Ver também Segundos Analiticos {II, 3-7): de fato, segundo Aristóteles, não existe nenhum 
método universal para todas as ciências, antes, cada ciência, determinada por seu objeto, requer um 
método próprio". Ver também F. de P. SAMARANCH (in. OBRAS, 1986, nota 4, p.105). 

14Ver Políticas, 1, 1252a 17-23. 
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cidade em sua natureza, neste primeiro momento, para ver em que vão incidir sobre a 

corrupção da ordem na própria cidade. 

"Assim, por necessidade, primeiramente se unem os [seres] que não podem existir 

uns sem os outros, por exemplo, a fêmea (811"-u) e o macho (app11v) em função da 

procriação ('tTJÇ yEwm;coç) - e isto não advém de uma preferência (ouK EK 7tpoatpEcrEcoç}, 

mas como nos outros animais e plantas (Ev -cotç aÂ.Â.otç Çcoot Kat cpu-cotç} [existe] uma 

tendência natural (cpucrtKov -co E<ptEcr8at} capaz por si mesma (otov au-co) de perpetuar 

um outro semelhante (-cotou-cou Ka-caÀ.t7tEtv E'tEpov) - e o governante (apxov) e o 

governado (apxoµEvov), por natureza (cpucrEt}, em vista de sua [mútua] preservação (n1v 

crco-c11ptav). Com efeito, aquele que é capaz por natureza de prever com sua mente (n1 

ôtavota 7tpoopav) é por natureza um governante (apxov) e um senhor (ÕEcr7toÇov), e o 

que é capaz com seu corpo de executar essas [previsões] (-cco crcoµa-ct -cau-ca 7totEtv} é um 

governado e um escravo por natureza (apxoµEvov Kat cpucrEt õouÂ.ov). Pelo que é pelo 

mesmo interesse (-cau-co cruµcpEpEt} que se relacionam senhor e escravo ( ÕEcr7tO'tTJ Kat 

õouÂ.CO )" .15 

Pela ordem desse enunciado temos, no primeiro momento, duas questões que devem 

ser destacadas. Percebe-se a existência de dois instintos primordiais16
, que levam os seres 

humanos a se associarem: o primeiro é o que tende à procriação (este culmina na união 

entre a fêmea e o macho) e o segundo, é o que consiste na mútua preservação (este faz 

151dem, 1252a 26-34. 
16Ver obra clássica de W. David ROSS, traduzida também para o português (1930/1987, p.330/p.244). 
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originar o ato de mandar e o ato de obedecer pela relação de utilidade econômica que se 

instala entre senhor e escravo). 

É importante ressaltar que, para Aristóteles, o ato de mandar só se distingue do ato 

de obedecer, nesse primeiro estágio, pela capacidade de previsibilidade da mente e pela 

mobilidade corporal que os homens podem adquirir naturalmente após o nascimento. Não 

existe aqui uma natureza preestabelecida que, biologicamente, distingue os homens para 

mandar e outros para obedecer. Pois, quando Aristóteles imputa ao homem esta ou aquela 

capacidade, basicamente está atribuindo ao termo capacidade o mesmo sentido quando se 

refere à virtude. Para ele, a noção de capacidade está vinculada à noção de virtude. Por 

conseguinte, quando classifica as espécies de virtude17
, 'em virtude intelectual e virtude 

moral, é bastante claro e objetivo ao dizer que depende largamente do nosso 

desenvolvimento mental e dos nossos hábitos as virtudes intelectuais e morais, 

respectivamente, esta última principalmente. Porque nenhuma virtude moral se engendra em 

nós por natureza, e não se pode mudar por intermédio de hábitos o que já é por natureza. O 

que temos por natureza é somente a predisposição para adquiri-las. 

As diferenças existentes entre os homens que governam e os que obedecem são 

originadas doutras causas. Parece-nos que seus fundamentos tomam corpo com as 

convenções e com o advento das comunidades que eles constituem entre si. Nisto é que 

reside o anátema que recai sobre todos aqueles que não conseguem viver de maneira 

17 Aristóteles, na Ética a Nicômacos (traduções utilizadas: 1986/1990/1992, por 
SAMARANCH!fRICOT/KURY., II, 1, 1103a-1103b), nos dá wna dimensão clara do termo virtude. Cito: 
"A virtude é de duas espécies: a virtude intelectual e a virtude moral. A virtude intelectual depende em 
larga medida de ensinamentos recebidos, quer em relação ao nascimento quer em relação ao crescimento; 
pelo que necessita de experiência e tempo; já a virtude moral é produto do hábito, e daí é que deriva seu 
nome, fruto de uma ligeira variação do termo e8oç". Sobre isto ver Ética Eudeminiana (1986, II, 2, 1220a 
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excluida da cidade, ou até mesmo do convívio comum com outros. Mas, por outro lado, 

parece que aqui também está inoculado o germe da redenção do homem enquanto se predica 

sua plena politicidade, animal e racional . 

Portanto, pode-se definir a "cidade" como sendo uma "unidade composta de 

elementos diferentes especificamente". E que tenha "reciprocidade" nas relações, já que esta 

é que "assegura a saúde das cidades"; o que toma-se necessariamente indispensável · a 

presença, segundo Aristóteles18
, de homens "livres e iguais". 

A relação que se tenta imputar entre "cidade" e família" não é conveniente, para as 

bases do pensamento de Aristóteles. A "cidade" se define diferentemente da "familia": "a 

cidade é a comunidade de homens livres"19
. As relações existentes na "cidade" são de 

natureza "política'', na "família", são naturalmente "despóticas". Na esfera familiai, "a 

administração familiar'' ou o "ecônomo", segundo Aristóteles, "faz mais caso das pessoas 

que das propriedades de bens inanimados, da excelência dos primeiros mais que dos 

proprietários, e da excelência dos homens livres mais que dos escravos"2º. Isto prova que a 

natureza de uma e de outra, os fins de uma e de outra, até mesmo pelo que valorizam 

constituem-se esferas diferentes. 

39-1220b 7, pp.548-549): " o caráter moral, TJ8oç, procede do costume, &8oç, por alargamento desse 
termo" - ou seja. do alongamento da primeira letra: epsi/onn para êta." 

18Cf. Políticas. L. II, Cap.11, 126la 29-35. Ver também a Ética a Nicômacos (L. V, Cap.VIII, 1132b 32seg.). 
Pois, como se observa. pelo escopo da "Justiça" - "nas relações de mudanças, o justo sob a forma de 
reciprocidade é o que assegura a coesão dos homens entre eles, reciprocidade sobretudo baseada na 
proporção e não sobre wna estrita igualdade". 

19Cf. Políticas. L III, Cap. VI, 1279a 21-21. 
2ºCf. Políticas. L. I, Cap. XIII, 1259b 18-22. 
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1.3 - Natureza21 e Fim da Cidade 

Retomando o ponto principal da questão acima, dizemos que é pela união dos dois 

primeiros instintos, procriação e autopreservação, que temos o nascimento da primeira 

noção de comunidade estruturada: a família ou a casa perfeita; e, concomitante a esta 

comunidade natural, vamos encontrar a unidade celular que, digamos assim, vai se constituir 

em uma tessitura que precede o advento da comunidade política. Observemos 

cuidadosamente o que diz Aristóteles: 

"Por conseguinte, certamente é destas duas comunidades (tou-cro v -cro v õuo 

KOtVroVtrov) que se origina a primeira família {0tKta 7tpro-c11), e é justo o que Hesíodo disse 

em seu poema: 'antes de tudo uma casa, uma mulher e um boi para arado m; já que o boi 

(o ~ouç) é como se fosse servo para os pobres. Portanto, a comunidade constituída 

naturalmente em função de todas as [necessidades] quotidianas é a família ( 0tKoç), cujos 

[membros] Carondas23 chama companheiros de morada (oµocrt7tuouç) , e Epimênides24 de 

21 0s gregos tiveram o senso inato do que significa "natureza". O conceito de natureza. elaborado por eles 
em primeira mão, tem indubitável origem na sua constituição espiritual. Muito antes de o espírito grego 
ter delineado essa idéia, eles já consideravam as coisas do mundo numa perspectiva tal que nenhuma delas 
lhes aparecia como parte isolada do resto, mas sempre como um todo ordenado em conexão, na e pela qual 
tudo ganhava posição e sentido. Chamamos orgânica a esta concepção, porque nela todas as partes são 
consideradas membros de um todo. A tendência do espírito grego para a clara apreensão das leis do real, 
tendência patente em todas as esferas de vida - pensamento, linguagem, ação e todas as fonnas de arte-, 
radica-se nesta concepção do ser como estrutura natural, amadurecida, originária e orgânica. (Cf. 
JAEGER, Wemer Wilhelm. Paidéia: a formação do homem grego. ed.: 1986, p.8). 

22In: Os Trabalhos e os Dias, verso 405 . A mesma citação é feita no Econômicos (1968 : I, 2, 1243a 20-22). 
23Conforme o próprio Aristóteles (Pol. , 1274a 23 seg, final do livro II), Carondas, filho de Catana (atual 

Catania), na Sicília, Itália [séc.VI a. C.], foi legislador dos seus concidadãos e das colônias de Cálcis 
(atual Êgripos, na Eubéia). Foi adepto da Escola Pitagórica, que estava em seu apogeu por volta de 500 a. 
c .. 

24Poeta e profeta cretense, convidado a visitar Atenas, entre 595-596 a. C. (ver Dióg. L., Vidas e Doutrinas 
dos Filósofos Ilustres, I, 10, pp.42-44, pela edição: 1988/UnB; e, também Plutarco, Vidas Paralelas, vol.l , 
pp.181-182, ed. :1991), para livrá-la de uma pestilência, imputada aos atenienses por causa de um 
sacrilégio cometido que envolvia Cilon. Tem-se notícia de que Cilon foi adversário de Sócrates (D. Laert., 
Idem., VIII, 49, p.239). Cilon, ateniense de origem nobre, poderoso, vencedor nas Olimpíadas (36a.), 
cheio de orgulho, genro de Teágenes tirano de Mégara, ambicionava a tirania. Com um grupo de cidadãos 
de sua idade tentou apoderar-se da Acrópole; não logrando êxitos suplicaram proteção à Atena, deusa dos 
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Creta [chama] companheiros de mesa (0µ01ca.nouç); e a primeira comunidade que se 

origina de várias familias em vista das necessidades não efêmeras é a aldeia {Kro µ11). Mas, 

segundo o mais natural parece que a aldeia é uma colônia de familia (ll Kroµ11 a.7totKta. 

otKta.ç Etva.t) : alguns chamam [seus membros] de filhos do mesmo leite (oµoya.Â.a.K'ta.ç) 

ou também de.filhos dos.filhos (na.tõrov na.tõa.ç)"25
. 

Para muitos comentadores aristotélicos, o "Estado" ou a "cidade" é uma derivação 

dafamílid26 ou da casa. Se não deriva, então, pergunta-se, não deriva do quê? Vejamos mais 

adiante a resposta. Entretanto, parece que eles esqueceram a crítica do segundo parágrafo, 

logo no início do primeiro capítulo do IloÂ.t nKro v pois, é a partir dela, exatamente, que 

Aristóteles propõe examinar os primeiros elementos que constituem a essência germinal da 

comunidade política e mostrar que as relações entre as esferas doméstica (familiai) e política 

não são as mesmas. E por quê não são as mesmas? 

Dizer que as bases dafamília fazem parte da unidade celular que constitui a tessitura 

da cidade não implica em dizer que o Estado ou a cidade deriva da família . Devemos 

destacar que a família se constitui em função das necessidades diárias, ou seja, do que é 

corriqueiro na vida doméstica. Mesmo o aparecimento da aldeia, pela conglomeração de 

atenienses. Cilon e seu irmão conseguiram escapar, mas os que permaneceram na Acrópole e sob 
promessa de que não sofreriam mal se se rendessem à guarda ateniense, foram mortos logo após o ato, 
alguns foram mortos diante do próprio altar da deusa, outros foram mortos no caminho para onde iam ser 
julgados. Por causa daquele ato, tanto os encarregados da guarda quanto os seus descendentes foram 
declarados malditos e pecadores contra a deusa. Em consequência os malditos foram expulsos não somente 
pelos atenienses, mas também, em época posterior, pelo lacedemônio Cleómenes com ajuda de uma facção 
dos atenienses, durante uma guerra civil; naquela ocasião os malditos vivos foram expulsos e os ossos dos 
mortos foram exumados e jogados fora da cidade. Mais tarde, porém, eles foram reabilitados e seus 
descendentes ainda residem na cidade.(Ver: Tucídides. História da Guerra do Peloponeso, I, 126, pp.70-
71 , pela ed.: 1987/UnB). 

25Ver Politicas, 1252b 9-18. 
26Exemplo típico é o próprio David ROSS (ibid. , p.333/p.246). Cito: "Depois de ter mostrado que o Estado 

deriva da família, Aristóteles passa em seguida a analisar as diferentes partes da economia doméstica". 
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familias, com vista a suprimir necessidades mais existenciais, que perpassam o campo do 

cotidiano, não foge à esfera do poder doméstico. Pois, não ficou claro ainda, vejamos a 

seguir o que distingue este tipo de comunidade familiai (aldeia) de uma comunidade política 

(cidade) : 

"E a comunidade originada de várias aldeias (BK 7tÂSt0vrov Kroµrov) é a cidade 

perfeita (tBÂSt0ç 7tOÂ.tç), por assim dizer, desde já, porque atingiu o limite de toda sua 

autarquia, e, certamente, se originou em função do viver, mas passa a existir em função do 

bem viver (oucra. ÔB tou eu Ç11v). Pelo que toda cidade existe naturalmente (7ta.cra. 7tOÂ.tç 

cpucret acrnv), se é verdade que também [existem naturalmente] as primeiras comunidades; 

por conseguinte, ela é o fim destas (tBÂ.oç ya.p a.ut11 BKBtvrov), pois a natureza é o fim (11 

ÔB cpumç tBÂ.oç Bcrttv). Com efeito, cada um é desde que sua geração seja finalizada 

(BKa.crtov Bcrtt tllÇ yavacraroç tBÃscr8etcr11ç), dizemos que esta é a natureza de cada um 

(ta.ut11v cpa.µav tllV cpumv Btva.t BKa.crtou), por exemplo [a natureza] do homem, do 

cavalo ou da família. Além disso, o que é causa e fim é o melhor (Btt to ou BVEKa. Ka.t to 

tBÂ.oç PeÃttcrtov), e a auto-suficiência é um fim e o melhor".27 

Isto implica em se dizer que a aldeia, por natureza, é aquilo tal qual foi gerada 

quando o ato de geração se completou. A cidade, por natureza, é o que é tal qual foi 

gestacionada e completado o seu nascimento. Ambas, poF conseguinte, são especificamente 

diferentes por natureza. 

Podemos vislumbrar, a partir de agora, o sentido dado à definição de aldeia, por 

Aristóteles, quando mostrou que a aldeia é a comunidade constituída em função de 

27Ver Políticas, 1252b 27/1253a -1. 
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necessidades não efêmeras. Aristóteles ao fazer o resgate da aldeia para além das 

necessidades efêmeras, dimensiona, ontologicamente, a existência da cidade perfeita pela 

teleologia do bem viver; este por · sua vez se consolida na noção de autarquia. A mudança 

que se opera qualitativamente que sai do eixo "apenas-viver" ao eixo do "bem-viver", altera 

por completo a condição essencial da célula que gestacionou e pariu o embrião da "cidade". 

Este embrião tem suas características, forma, movimento e fim distintamente de qualquer 

outra espécie anterior que se encontre noutro eixo. O processo engendrador desta mudança 

é artificial por ser fiuto da inteligência superior e humana. O momento que isto aconteceu, 

Aristóteles não nos diz. 

Não há dúvida, segundo Aristóteles28
, que o fim último, concernente ao campo da 

Política, é o "Bem supremo". A dúvida se dá apenas, entre alguns, quando se diz existir uma 

certa identificação entre as noções de "bem viver" (su Çriv) e de "felicidade" (suôatµovta). 

28Cf. Ética a Nicômacos. L. 1, Cap. II, l095a 16/Cap. III, l095b 10. O trabalho de Leo S1RAUSS (in: La 
Cité et L 'Home. trad. de Olivier Berrichon-Sedeyn, Paris, Ágora, 1987), que versa "Sur la Politique 
d ' Aristote", ao mesmo tempo em que tenta aproximar Aristóteles mostra o seu afastamento tia nossa 
modernidade. Por um caminho considerado anacrônico, Leo Strauss observa que se Aristóteles "tivesse 
conhecimento de uma opinião sobre a cidade que parece prefigurar a opinião moderna sobre a sociedade 
política, e a da distinção do Estado e da sociedade, ele rejeitaria" (p.46). Aristóteles não aceitaria a 
concepção de que a "sociedade" tem por objeto o que se limita satisfazer as necessidades naturais do 
corpo, quer dizer o que é por natureza privada. A cidade, diz Leo Strauss, "tal qual Aristóteles entende é 
essencialmente uma sociedade urbana: os que cultivam a terra não formam núcleo da cidade. O contrário 
da cidade não é uma outra forma de Estado, mas uma tribo ou nação, espécie inferior, para não dizer 
bárbara, de sociedade que, contrariamente à cidade, é incapaz de conciliar civilização e liberdade" (p.44). 
Leo Strauss, chega à seguinte síntese: " ... A partir de lá, "política" vem definitivamente ser entendida como 
derivada da "economia". As ações do mercado são como tais voluntárias, enquanto que o Estado exerce 
uma coerção. O caráter voluntário não é no entanto reservado ao mercado; pertence todo particularmente à 
essência da virtude verdadeira, com a diferença da virtude simplesmente utilitária. Nos tempos modernos, 
pode se concluir que visto que a virtude não pode ser produzida pela coerção, o encorajamento à virtude 
não pode ser o fim do Estado; não é porque a virtude seja sem importância, mas porque ela é superior e 
sublime, que o Estado deve ser indiferente em relação à virtude e ao vício como tais, bem distintos das 
transgressões das leis do Estado que não tem outra função que a proteção da vida, da liberdade e da 
propriedade de cada cidadão. Notamos en passant que o raciocínio não dá uma suficiente atenção à 
importância do hábito ou da educação na aquisição da virtude. O raciocínio chega à conclusão que a 
virtude e a religião devem tornar-se privadas, ou ainda que a sociedade e o Estado se diferenciam menos 
no domínio do privado que do voluntário. A sociedade compreende pois não somente a ' infrapolítica', mas 
também a ' suprapolítica' (a moral, a arte, a ciência).Assim entendido, a sociedade não é mais 
apropriadamente falando sociedade, nem mesmo civilização, mas sim cultura. A partir daí, é preciso 
entender a política como derivada da cultura: a cultura é a matriz do Estado" (pp.47-48). 
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Pois, enquanto se trata de uma identificação apenas quanto à esfera do "conceito", ou seja, 

quanto ao "nome", realmente existe "consenso" ou "acordo" (crx.eôov); todos consideram 

que o "bem viver" e o "sair-se bem" equivalem ao "ser feliz" . Mas, não consideram 

equivalentes quando se trata do "conteúdo" ou da "natureza" da "bondade". Alguns, por 

conseguinte, identificam a "bondade" como coisa aparente e óbvia: como o prazer, a 

riqueza ou a honra; para uns sim e para outros, não (incluindo "ignorantes" e "sábios"); que 

muitas vezes a mesma pessoa identifica o "bem" com coisas diferentes conforme as 

circunstâncias: a saúde, é bondade se está doente e riqueza, é bondade se está pobre. Há, 

também, segundo Aristóteles, quem pense existir um outro "bem", além desses, que seja o 

"bem em si". Mas, pelo que bem disse Aristóteles, "vão" seria investigar essas "opiniões". 

Devemos observar, necessariamente, a existência de três espécies de "vida" : "a vida do 

prazer" ("que identifica bem e felicidade e que a maioria dos homens e os vulgares levam"), 

"a vida política" (entre os homens de caracteres mais "refinados" o "bem" está identificado 

com as "honras" e "virtudes") e "a vida teorética' (os que buscam o bem nos prazeres 

derivados da atividade "contemplativa" ou "intelectual"). Retomemos a questão da 

"autarquia". 

Observa-se a existência de um paralelismo embutido no conceito aristotélico de 

autarquia: existe uma auto-suficiência em relação à simples necessidade do apenas viver 

(sentido primeiro da existência tanto da aldeia quanto da cidade) e uma auto-suficiência em 

relação à necessidade do bem viver (expresso no processo . de supressão qualitativa do 

aldeamento e no de formação da cidade perfeita). Ou seja, uma vida que se expressa na 

auto-suficiência do viver e de outra que se expressa na auto-suficiência do bem viver. É 

evidente que esta última já não faz parte da esfera do poder familiai ou doméstico. Pois a 
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natureza e o fim da cidade diferem-se da natureza e fim de qualquer outra espécie familiai. G 

campo da "política" tem uma essência peculiar, constitui-se de "homens livres e iguais"29
. 

É esta essência que a distingue por completo não somente pela relação de poder mas pela 

relação entre os componentes da "cidade" ou "comunidade políticci', que se dá entre iguais 

e acima de tudo livres. Reitera-se, que o fato de se pretender 'sublimar' a autarquia da 

cidade, por sua vez, não se pretende patrocinar a exclusão e sim a materialização, em 

patamares superiores, da autarquia dos agrupamentos familiares e dos indivíduos. A cidade, 

segundo Aristóteles, não pleiteia ser absolutizadora das independências, pois é evidente que 

uma família é mais autárquica que um só indivíduo, e uma cidade é mais autárquica que uma 

família, e tem-se o consenso em se dizer que há uma cidade a partir do momento em que se 

achar que a comunidade de seus membros é autárquica. Se pois uma autarquia maior é mais 

preferível, uma unidade mais fraca é mais preferível a uma mais forte30
. 

O raciocínio oriundo da tese inicial, de que a cidade ou a comunidade política é 

aquela comunidade que engloba todas as demais e visa o bem supremo, constrói o 

postulado da anterioridade31
, e, ao mesmo tempo, reduz, quase por completo, a 

possibilidade da existência humana fora da cidade. E substitui o apenas viver pelo bem 

viver, como necessidade ontológica. Este momento em que se opera, em tomo da formação 

29Cf. Políticas. L. Il, Cap.Il, 126la 29-32: "A cidade - deve ser wna unidade composta de diferentes 
elementos (El.ÕSt). Pois que a igualdade mútua assegura a saúde das cidades, como temos dito na Ética 
(L.V, Cap. VllI, 1132b 32 seg.), visto que é necessariamente assim entre pessoas livres e iguais (i;m;i Kcx.t 

EV 'tOtÇ EÂs09Epotç KCX.t tcratç cx.vcx.yicri 'tOO't Etvcx.t)" . 

3°Cf. Politicas. L. Il, Cap.11, 126lb 7-15 
31 Aristóteles a propósito da anterioridade da "Pólis'', retoma de certo modo o discurso da Metafisica (V, 

11, 1018b 9/1019a 14; 25/27, 1023b 12-1024a 28, principalmente). O todo, em ruvel de conceito, é 
sempre anterior às partes, assumindo-se o pressuposto de que ele é mais universal e mais potente, quando 
comparado ao que é apenas uma parte. 
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da cidade, se dá por um "salto conceitual"32
. Por isto, assenta o bem viver c;omo melhor 

fim , que é causa e.fim de si. Em resumo, isto é a autarquia em seu verdadeiro sentido. 

"Ora, a partir disso, é evidente que a cidade existe por natureza (EK. toutrov ouv 

cpa.VEpov ott trov cpucrEt 11 7tOÀtç Ecrtt), e que o homem é por natureza um animal político, 

que o [homem] sem cidade por causa da natureza (o a.7toÀtç õta. cpumv) é não por causa da 

sorte (ou ôta. tux11v) certamente ou é um homem estúpido (cpa.uÀoç) ou um super-humano 

(KpEtttrov), é como aquele ao qual Homero33 se refere com escárnio: "sem-parente, sem-lei 

e sem-teto" (a.cpp11trov a.8Eµtcrtoç a.VEcrttoç)".34 

"Ademais, a cidade é pela [ordem] natural anterior (7tpotEpov õ11 tll cpucrEt 7tOÀtç) 

à fanúlia e a cada um de nós (01.K.ta. K.a.t EK.a.crtoç llµrov). Posto que necessariamente o 

todo é anterior à parte (to ya.p oÀov 7tpotEpov a.va.YK.a.tov Etva.t tou µepouç)" 35
. 

O arcabouço teórico acima conduz-nos às seguintes reflexões: a cidade existe como 

um todo e, como tal, tem naturalmente uma certa anterioridade a cada uma das suas partes, 

32Pelo que notara LABARRIERE, Jean-Louis. "Aristote: vers une Poétique de la Politique?" (in: REVUE 
PHil..OSOPHIE, Nº. 11, Paris, Ed. de Minuit, 1986), podemos não só manter nossa posição de que 
existem dois eixos para se assentar as comunidades (o eixo para o tipo familiai= a busca do apenas-viver e 
sua autarquia; o eixo da cidade = a busca do bem-viver e sua autarquia), pelo olhar clínico de Aristóteles, 
como também compartilhar da idéia de que existe um "salto" para que se atinja o estabelecimento da 
"pólis". Cito: " ... Mais la polis opere en même temps un saut conceptuel. Tandis que le mouvement 
historico-biologique qui y conduit s'ordonne en vue du vivre, elle existe en vue du bien-vivre, eu zen. II y a 
donc plus en elle qu'une simple somme: en ce qu'elle est fin, elle donne sens aux autres communautés, et, 
cause finale, achevement, elle arrête la progression des moyens que l'humain se donne pour vivre. Alors 
que la familie (oikos) est "la communauté constituée selon la nature pour la vie de chaque jour" (1252b 
12-14), et le village (kôme) "la premiere communauté fonnée de plusieurs families pour des besoins qui 
débordent la vie quotidienne" (1252b 15-16), le débord de la polis n'est pas un "plus" dans l'ordre du 
vivre, mais il est changement d'ordre. En tout sens d'ailleus, puisque chronologiquement derniere, la cité 
est logiquement premiere, et, ce faisant, antérieure à chaque individu, comme le tout l 'est par rapport à la 
partie (1252a 18-26). Le caractere politique de l'humain ne saurait donc se réduire, fait-on assez 
unanimement remarquer, à sa qualité économique, sociale ou communautaire (zôon oikonomikon, 
koinônikon, voire kômetikon) en raiso du lien établi par Aristote entre la polis et l'eu zen" (p.28). 

33Ver lliada, IX, 63 
34Ver Pollticas, 1253a 1-5. 



21 

dado que as partes não se denominam como tais separa<lamente do seu todo. Inversamente, 

podemos entender o porquê da anterioridade da cidade à familia e a cada um de nós tomado 

em separado; posto que a familia · é apenas uma comunidade que compartilha de uma outra 

maior; e, assim, é a existência de um ser individual, que compartilha seus sentimentos com o 

outro, que por sua vez compartilha um tipo diferente de comunidade. E esses primeiros 

sentimentos que originam laços familiares, partes de uma comunidade determinada, 

conduzem os homens ao estabelecimento de cidades. 

E, assim, é a razão de ser da cidade que se constitui por natureza em função do 

prover o bem viver, digo, o bem-estar para todos os seus membros. Por isso tem 

precedência nesta ordem, e é a comunidade que engloba as outras comunidades. Este 

utilitarismo, que emergiu naturalmente das primeiras comunidades domésticas, que passa a 

ter existência íntima, de maneira quase que indissolúvel, sobre as relações que delimitam a 

ação do poder político e do poder çloméstico, é a própria natureza e fim da cidade 

aristotélica. 

2 - Politicidade e "Lógos": pilares da práxis na cidade. 

Depois de termos evidenciado a natureza da cidade, em Aristóteles, passemos agora 

à natureza do homem como animal político e dotado de razão. 

Aristóteles, ao considerar o advento da comunidade política e ou da cidade como 

um ato próprio da natureza humana, abre espaço para assentar a sua premissa principal 

35Idem., 1253a 18-20. 
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sobre a definição de natureza humana. A policicidade humana, do Çoov 7tOÂ.tnKov36, salvo 

os casos excepcionais, já citados, está circunscrita à instância da cidade. Não existe um 

outro postulado natural que afaste o homem do convívio com o outro, a não ser pelas 

circunstâncias advindas do próprio estatuto da cidade. Neste caso, Aristóteles parece-nos 

sugerir os degredos em geral. 

A importância da distinção atribuída ao homem é enunciada por Aristóteles nos 

seguintes termos: "O homem é, pois, o único dos animais que possui a palavra (/..oyov)"37
, 

essa definição tem um sentido não somente restritivo mas também qualificativo. Pois além 

de retomar o paradigma dos animais gregários por natureza38
, inclusive o homem, passa a 

qualificá-lo como sendo o único dos animais gregários que possui o domínio da palavra. Ou 

seja, a natureza do homem enquanto tal, é ser um animal gregário, político e dotado de 

racionalidade. Com este recorte, suspendendo o homem do seu primeiro estágio de 

animalidade natural, mas sem suprimir a animalidade, Aristóteles perpassa a idéia de que o 

36Este termo significa, literalmente, animal po/ltico (animal sociável). 
37Ver Políticas, l253a 9-10. 
38Ver Metafisica (Ed. 1987, 1, 980a 27-98la 3): "Por natureza os animais são dotados de sensação 

(maBricnv), mas esta não engendra memória (µVT)µT)) em alguns, mas noutros origina. E é por isso que 
estes são mais prudentes (experientes, cautelosos = <ppovtµw-n;pa.) e mais precisos (exatos = 
µa9T)nKro-n;pa.) que outros que não podem memorizar, são prudentes mas sem aprender os que não têm 
capacidade de escutar sons (como a abelha e outros animais, se existir, do mesmo gênero); aprendem, 
porém, os que além da memória (7tpocr 'tT) µvriµri) têm este sentido (W.IYtTJV &X&l 'tT)V maBricnv, 
refere-se aqui a audição). Os demais, por conseguinte, vivem das fantasias ('tmç <pa.V'tcx.crtmç = 
simulacros, imagens) e das recordações (das memórias = 'tCllÇ µvriµatç) , e participam pouco da 
experiência (empiria = &µmtpicx.ç). Mas o gênero dos homens pertence à técnica (a arte = 'tEXVT)) e o 
raciocínio (Â.Oytcrµoiç). Pois é da memória que nasce a empiria nos animais; certamente muitas 
lembranças (µVT)µat) da mesma coisa (wu cx.U'tou 7tpa.yµa'toç) acabam por constituir uma única 
experiência (µtcx.ç &µmtptcx.ç). E, de certo modo, parece que a empiria (&µmtpicx.) é também semelhante à 
ciência e à arte (&7ttO"tT)µT) Km 't&XVT)), mas a ciência e a arte chegam aos homens pela experiência ('tTJÇ 
&µmtpicx.ç) . Pois, certamente, a empiriafez a técnica {&µmtptcx. -n;xvriv &7tOtT)crav), como disse Polo*, e a 
inexperiência a sorte (ri cx.mtptcx. mxriv)". Sobre esta passagem: Polo* (ver Platão, Górgias, 448c). Polo 
de Agrigento, discípulo de Górgias e autor de uma Retórica, cunha a seguinte frase: "&µmtpicx. µ&v ycx.p 
7t0l&l 'tOV mrovcx. T)J.UOV 7t0p&U&a9Cll KCX.'tCX. 'tEXVT)V, CX.1t&lplCX. & KCX.'tCX. 'tUXT)V" = " a experiência 
certamente faz com que a nossa vida se conduz.a pela arte, e a inexperiência pela sorte"(cf. nota 3, de 
Valentin Garcia Yebra, nesta). 
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homem não está somente aos cuidados da natureza mas entregue, também, aos cuidados e à 

circunscrição da cidade. Temos, a partir de agora, a oportunidade, já em Aristóteles, de 

abrir caminho à artificialidade da Cidade, pela maquinação da própria racionalidade humana. 

Para Aristóteles , a palavra existe para evidenciar "o que é vantajoso (to 

cruµcpepov) e o que é nocivo (to ~Àa~Epov), de modo que também o justo (to ôucatov) e 

o injusto (to aôtKov); posto que é uma [característica] particular (tôtov) ao homem, em 

relação aos demais animais, ser o único a ter o sentimento (to µovov atcr0llcrtV EX,Etv) do 

bem (aya0ou) e do mal (KaKou), do justo (ôtKatou) e do injusto (aôtKou) e das outras 

[noções]; e a comunidade desses [caracteres] produz a família e a cidade (7totEt otKtav Kat 

7tOÂ.tv). Ademais, a cidade é pela [ordem] natural anterior (npotepov Ôll tll cpucrEt 7tOÂ.tç) à 

família e a cada um de nós (otKta Kat EKacrtoç llµrov). Posto que necessariamente o todo 

é anterior à parte (to yap oÂ.ov npotepov avaYK:atov Etvat tou µepouç)" 39 
.• 

Esta condição, pertinente apenas à natureza humana, é uma espécie de meta-

característica que norteia o pensar e o agir, e é responsável, digamos assim, pelos pilares que 

sustentam a comunidade política. A "anterioridade;'4º,a que refere Aristóteles,não pode ser 

concebida fora da seguinte ressalva: "que a cidade, por conseguinte, seja também por 

39Ver Politicas, 1253a 14-20. 
40 A noção de "anterioridade" (1tpo'tspa.) está colocada na Metafisica. Aristóteles distingue três modos de 

anterioridade: 1°.)- anterioridade que designa uma posição definida em relação a um ponto de referência 
fixo: "do primeiro e do princípio (1tpol'tou Km ªPXTI<;) a cada um dos gêneros"; em geral, o que se acha 
mais próximo do princípio é chamado anterior, e o que está mas afastado é posterior; esta relação de 
anterioridade supõe uma seleção prévia de um princípio, seleção que pode ser, ou bem sugerida pela 
natureza ('tl'l cpucrsi) ou contrária (T11tpoÇ 'to 'tux.ov); 2°.)- anterioridade segundo o conhecimento ('to 'tl'l 
yvrocrsi 1tpo't8pov), que também se diz absolutamente anterior (Km a1tÂ.ci>Ç 1tpo't8pov). Esta anterioridade 
se dá ou em conformidade com o raciocinio ('ta Ka'ta -rov l..oyov) ou em conformidade com a sensação 
(-ra Ka'ta 'tl'IV mcr0T'lcnv). Se é relativa ao raciocínio é anterioridade universal ('ta Ka8ol..ou 1tpü't8pa.) se 
relativa à sensação é individua/ ('ta Ka8'sKama); 3°.)- anterioridade pela conformidade com a natureza 
e essência ('ta & Ka'ta cpucnv Km oucnav): todas as coisas que são admitidas sem outras, enquanto que 
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natureza anterior a cada um, é evidente~ se, de fato, cada um tomado separadamente 

(eKacnoç x.coptcr0etç) não for auto-suficiente (µ11 a.u'ta.pK11ç), será igualmente às demais 

partes com relação ao todo, mas· o que não pode comunizar-se {K0tvcowtv), ou que não 

tem necessidade (õeoµevoç) por causa de sua auto-suficiência, não é uma parte da cidade 

(7toAf:coç), de tal sorte que, ou é um selvagem (11 911ptov) ou um deus (11 9eoç)1141
• 

Não se concebe, dada a potencialidade da natureza humana, uma existência fora do 

convívio social, salvo as possibilidades excepcionais: ou se é potente, auto-suficiente42 de 

outras não podem existir sem elas (ocm. &VÕSX,E"t<X.l Etv<X.l CX.VEU CX.Â.À.c.ov, EKEtvCX. & CX.V&U EKEl.V(J)V µ11) ; 
distinção já empregada por Platão" (L. V (A), Cap.Xl, 1018b 9/1019a 14). 

41 1dem, 1253a 25-29. 
42Robert DERA1HÉ (in: Jean-Jacques Rousseau et la Science Politique de son Temps. Paris, P.U.F., 1950), 

pela análise sobre: "La théorie de la sociabilité naturelle", que Rousseau refuta esta noção tal qual fora 
apresentada: " ... Rousseau não refuta de uma maneira sistemática a teoria da sociabilidade na Primeira 
versão do Contrat social, que fica inédito até 1887. Todavia, por falta de uma refutação sistemática, 
encontra-se já nos Discours sur l'inegalité numerosas críticas de detalhes que não deixam nenhuma 
dúvida sobre o verdadeiro pensamento do autor. "A inclinação natural do Homem em viver em Sociedade 
com seus semelhantes, escreve Barl>eyrac, é um princípio que foi admitido em seu tempo pelas pessoas 
sábias e esclarecidas. Aristóteles a estabeleceu sobretudo, nos Livros de Moral e de Política. O homem, diz 
ele, é um Animal sociável, por relação a eles com os que tem parentesco natural: há pois uma sociedade 
e alguma coisa de Justo, fora de toda sociedade civil (Eudem. Lib. VII, Cap X.) .. . Cícero raciocinando 
sobre os princípios dos Estóicos, pôs de fato, que não há nenhum homem que queira viver em uma inteira 
solicitude, quando mesmo estaria por um lado cheio de prazeres: e, infere disto, que nós somos nascidos 
para a Sociedade" (Droit de la guerre et de la paix, Discours Préliminaire, note 2 du $ VI, p.4). Também, 
enquanto Grotius, Pufendorf e Cumberland falam, à seu turno, da sociabilidade natural do homem, não 
fazem eles na realidade mais que retomar uma teoria formulada pelos filósofos antigos, por Aristóteles e 
sobretudo pelos Estóicos. Sem ser de modo algum o autor dessa teoria, Pufendorf tem seu mérito em a 
expor muito claramente no Livro II do Droit de la nature et des gens. Como o Livro II é um desses que 
Rousseau lhe tem com mais atenção, nós temos interesse em seguir aqui a exposição de Pufendorf. 
Enquanto Grotius se coloca em dizer que a sociabilidade é "o desejo da Sociedade"ou "uma certa 
inclinação em viver com seus semelhantes, não de qualquer maneira que seja, mas passivelmente, e em 
uma comunidade de vida também bem regulada que suas evidências lhes sugerem" (Droit de la guerre et 
de la paix, Discours Préliminaire, $ VI, p.5}, Pufendorf mostra que ela se manifesta no homem sob dois 
aspectos bem diferentes. A sociabilidade consiste antes de tudo em tomar consciência da identidade de 
natureza que _nos une aos outros homens e lhes assegura ajuda unicamente porque eles são nossos 
semelhantes. E pois um sentimento desinteressado, uma "amizade geral", uma "benevolência universal" 
que nos liga à Humanidade toda inteira. "Pois a Natureza, diz Pufendorf, tem certamente estabelecido 
entre todos os Homens uma amizade geral, cuja pessoa não deve ser excluída, a menos que não se tenha 
tornado indigna por algum crime enorme. E embora, pelo feito admirável da Sabedoria do Criador, as Leis 
Naturais se encontram e tal modo proporcionadas à Natureza Humana, que sua observação é sempre 
vantajosa, e por conseqüência ela resulta para cada um o maior bem dessa amizade geral: no entanto, 
quando se trata de estabelecer o fundamento, não é necessário procurar na utilidade que se deve retirar; 
mas na conformidade de uma mesma Natureza" (Droit de la nature et des gens, liv. II, chap. III, $ 18). 
Esta benevolência desinteressada representa a fonna superior da sociabilidade. Mas ela pode tornar-se 
também um cálculo de interesse. "Pois a Natureza nos ordena ser sociáveis, não pretende que nós nos 
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esqueçamos a nós-mesmos. O fim da Sociabilidade é o contrário, que para um tratado de ajuda e de 
serviços cada um dá mais poder a seus próprios interesses" (Ibid., p.230). A sociabilidade assim definida 
não é, como disse La Rochefoucaud de amizade, mais que "uma ménagemente recíproca de interesses, 
que uma troca de bons ofícios, que um comércio onde o amor-próprio se propõe sempre alguma coisa 
ganhar" (Maximes de la Rochefoucaud, Paris, éd. Larousse, s.d., p.45). Poder-se-á espantar-se em ver 
Pufendorf insistir sobre esse segundo aspecto da sociabilidade, mas não é preciso esquecer que ele se 
propõe em refutar Hobbes e o que diz a este respeito, é um bom argumento para mostrar que a 
sociabilidade se concilia com o amor-próprio. Não é natural pensar que os seres racionais, mesmo se eles 
não tenham outro recurso que o de sua própria conservação, procurarem antes de se animar em ajudar que 
em se prejudicar, já que eles percebem que têm necessidade uns dos outros? Na falta de um sentimento 
mais elevado, há o interesse que nós temos em ser sociáveis, e mesmo se se admitir que o homem não 
procura naturalmente sua própria vantagem, é necessário reconhecer que "o Estado de Natureza e uma 
Vida Sociável são duas coisas opostas" (Droit de la nature et des gens, liv. II, chap. II, S 5). Nos Discours 
sur l 'inégalité, Rousseau se contenta em excluir a noção de sociabilidade do direito natural, em declarar 
que esta tem seu fundamento em "dois princípios anteriores à razão", o amor de si e a piedade. "É, diz ele, 
do concurso e da combinação que nosso espírito fica em estado de fazer que os dois princípios, sem que 
lhe seja necessário de se fazer entrar o da sociabilidade, que me parece decorrer todas as regras do direito 
natural"(Discours sur l'inégalité, Préface). Rousseau tem amenizado em tratar mais a fundo a questão no 
segundo capítulo do Manuscrit de Geneve, intitulado De la société générale du genre humain. Como 
Rousseau conclui dizendo que não há nenhuma "sociedade natural e geral entre os homens", é claro que 
nós nos encontramos diante de uma refutação da teoria da sociabilidade natural. M. René Hubert 
(Rousseau et l 'Encyc/opédie)tem mostrado que este capítulo é uma crítica metódica ao artigo Droit 
naturel de l 'Encyc/opédie, e que Diderot, o autor desse artigo, foi constantemente inspirado em Pufendorf. 
Mas não nos parece infinitamente provável, para não dizer certo, que quando redigiu este capítulo, 
Rousseau que tinha lido o droit de la nature et des gens, tinha igualmente sob os seus olhos ou presente à 
seu espírito os textos de Pufendorf que nós temos citado mais acima. As expressões mesmas de Pufendorf 
("a benevolência universal") ou as expressões vizinhas (" identidade de natureza") se encontram com efeito 
neste capitulo do Manuscrit de Geneve, sem que Diderot lhes tenham empregadas. Além disso, Rousseau 
se refe incontestavelmente às duas formas de sociabilidade que tinha distinguido Pufendorf, visto que ele 
rejeitou a primeira para não deter-se na segunda. O que, segundo Rousseau, nos aproxima de nossos 
semelhantes, não é nada, como acredita Pufendorf, "a conformidade de uma mesma natureza"mas o 
proveito que nós esperamos retirar de seus bons ofícios. Nós não nos tornamos sociáveis mesmo quando 
não podemos mais passar sem a assistência dos outros homens. "Tais são, diz Rousseau, os primeiros 
liames da sociedade geral; tais são os fundamentos desta benevolência universal que a necessidade admite 
parecer sufocar o sentimento, e que cada um deseja recolher o fruto sem ser obrigado a cultivar. pois, 
quanto à identidade de natureza, seu efeito é nulo nisto; porque ela está tanto para os homens como 
motivo de querela quanto de união e coloca, por isso, muitas vezes no meio deles a concorrência e a inveja 
que a boa inteligência e o acordo" (Manuscrit de Geneve, liv. 1, chap. II). Observação inspirada sem 
dúvida pela leitura de Hobbes, mas por isso quase certamente destinada pelo espírito de nosso autor a 
refutar esta fórmula de Pufendorf: "Esta benevolência universal não supõe nenhum outro fundamento, 
nem outro motivo, que a conformidade de uma mesma Natureza ou a Humanidade" (Droit de la nature et 
des gens, liv. II, chap. m, S 18). Não existe pois para Rousseau uma só forma forma de sociabilidade, a 
que "prende os liames da sociedade pelo interesse pessoal" (Préface du Narcisse) . Mas não se trata aí de 
uma sociabilidade natural, porque se nós vemos agora os homens fazer uma troca de bons ofícios para 
satisfazer uma multiplicidade de necessidades nascidas da vida social, nós não devemos concluir que ela 
não exista mesmo no estado de natureza. Os que raciocinam assim cometem erro de "confundir o homem 
natural com os homens que eles têm sob seus olhos" (État de gue"e) e de invocar, para explicar a origem 
da sociedade, as necessidades que nascem "no seio da própria sociedade". "Confundem sempre nossos 
vãos desejos com nossas necessidades físicas, escreve Rousseau no Émile, os que fazem desses últimos os 
fundamentos da sociedade humana têm sempre tomado os efeitos pelas causas, e não fazem mais que 
extraviar em todos seus raciocínios" (Émile , liv. IV). O erro de Pufendorf, e, em seguida, o de Helvétius e 
dos Enciclopedistas foi ter acreditado que as necessidades físicas contribuíram para aproximar os homens, 
mesmo que elas tenham na realidade o efeito de os dispersar" (pp.142-146). "( ... )A sociabilidade, segundo 
Rousseau, é um sentimento inato, tanto como a razão é uma faculdade inata. Mas uma e outra só existem 
no homem natural "em potência", pois seu desenvolvimento está ligado às condições que se encontram 
reunidas apenas no meio social. É necessário, ao homem, conhecimento para "tornar-se"sociável e ele não 
pode adquiri-lo sem um convívio constante com seus semelhantes" (p.148). 
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maneira absoluta-para não necessii.ar da companhia do outro (caso sobre-humano), ou se é 

impotente, insuficiente de maneira absoluta para não sentir necessidade da presença do outro 

(perfil de um ser "idiota"), ou se é, por fim, fiuto da sorte, dos infortúnios, impedido de 

conviver socialmente. 

Sublimando-se a politicidade humana às excepcionalidades, de fato, segundo 

Aristóteles, "há uma inclinação (11 opµ11) em todos [os homens] por natureza para [formar] 

uma comunidade desse gênero (t11v -rotcxu-r11v Kotvrovta.v), e o primeiro que a estabeleceu 

foi autor dos maiores bens (o ôe 7tpro -roç crucr-r11cra.ç µeytcr-rro v a.ya.0ro v a. t noç) 1143
• 

Existe uma idéia de construção que depende das inclinações, dos instintos que levam 

os homens ao agrupamento comunitário. A cidade ou a comunidade política se estabelece, a 

partir daí, como um fiuto do artefato humano. Se a cidade se estabeleceu pelas vias naturais 

resultantes da 'inteligência' engenheira do homem, a autoria da mesma deve ser predicada a 

quem a estabeleceu. Para Aristóteles, a autoria dos "maiores bens" não está definida; 

43Cf. Políticas. L. I, Cap. Il, 1253a 29-31. Referente a esta passagem, que mostra uma dificuldade quanto ao 
se discernir em que se deve apontar como sendo a "causa efu:iente" ou "motriz" (Física, L.II, Cap.ill, 
194b e Vll, 198a/b: 11 Kiv11criç/w Kiv11crcx.v: motor, motriz) da "cidade", observar o trabalho de Francis 
WOLFF (in: Aristote et la Po/itique. Paris, P.U.F., 1991), quando ele faz a seguinte pergunta: "A cidade 
existe sem a causa motriz ?" (p.31). E nós perguntamos: Aristóteles estava preocupado em detectar a 
pessoa do "m'twc;", que pelo que se vê é "causadora" da cidade? Se se considera que a cidade "é um ser 
natural" (F. WOLFF também considera), e como todo ser natural tem seu desenvolvimento espontâneo a 
partir de sua matéria, neste caso a matéria principal da cidade constitui-se de casas (formação à la 
Hesíodo: " .. . uma casa, uma mulher e um boi para arado", sentido de formação de uma família, com vistas 
à preservação e procriação ou vice-versa; e que por sinal é em essência agrária) e aldeias (relações 
conglomeradas formadas pelo aperfeiçoamento e expansão e de tecitura familiai, que em primeiro estágio 
visa garantir ' habitat' comum, preservação de espécie e, posteriormente, elementos que estão para além 
das necessidades eiemeras, necessidades do dia-a-dia, tais como, autarquia para a prole e aldeamento em 
termos subsistencias), como atingirá sua geração sem um "motor"? Segundo WOLFF, "Aristóteles deixou 
o lugar para um autor anônimo" - que pode ser o "fundador ou legislador - "sua causa motriz"-, pela 
"tendência natural" (p.32). 
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podendo ser tanto de todos, já que estes tendem à comunidade desse gênero, quanto ser de 

um número menor, ou ainda de um só. 44 

Se a cidade é fruto dos melhores sentimentos advindos do homem, não podemos 

deixar de atentar para as maquinações que surgem. Pois, segundo Aristóteles, do mesmo 

modo que "o homem quando perfeito45 é o melhor dos animais (tEÂ.Ero0ev J3ú.ttcnov trov 

Çrorov a.v0pro7toç ecrnv), assim também quando afastado da lei e da justiça é o pior de 

todos (xroptcr0Ev voµou Ka.t Ô\KflÇ XEtptcrtov 7ta.vtrov).46 Certamente a injustiça que 

possui armas é a mais insuportável (Xa.Â.E7trota.'tfl ya.p a.ôtKta. eÇ,oucra. o7tJ..a.); porque o 

homem nasce dotado de armas para a prudência e virtude (o OE a.vtpro7toç 07tÂ.a. exrov 

qmeta.t cppOVflO'Et Ka.t a.pEtfl), mas pode empregá-las absolutamente ao contrário. Por 

isso, [o homem] sem virtude (a.veu a.pE'tflÇ) é o mais ímpio (a.vocrtrota.tov), o mais 

selvagem (a.yptrota.tov) e o pior (XEtptcrtov) com relação a afrodisia (a.cppoôtcrta.) e à gula 

440 termo a.moç, traduzido por "auctor" ("causa" ou "causa eficiente"), é um adjetivo de primeira classe 
que está singularizado no nominativo. Parece que Aristóteles tende a dar a autoria da comunidade política 
a uma só pessoa, uma espécie de inteligência superior às demais. fundador ou legislador? 

45Não se pode esquecer que, para Aristóteles, o homem perfeito é o homem completo com todas as suas 
virtudes seja moral seja intelectual e, exatamente, está definindo o homem da "pólis" e não de um outro 
"estado" que não seja o da "comunidade política" . 

~ornas HOBBES (1992) descrevendo as duas faces do homem: "que é um Deus para o homem, e que o 
homem é lobo para o homem"(p.4) , acaba inferindo um "estado" de selvageria latente, quando o homem 
se encontra afastado das convenções e da justiça da cidade: "não haverá como negar que o estado natural 
dos homens, antes de ingressarem na vida social, não passava de guerra, e esta não ser uma guerra 
qualquer, mas uma guerra de todos contra todos"(p.38).Para Hobbes, de fato, "todo homem, fora do 
estado do governo civil, possui uma liberdade a mais completa. porém estéril: porque, se devido a essa 
liberdade alguém pode fazer de tudo a seu arbítrio, deve porém, pela mesma liberdade, sofrer de tudo, 
devido a igual arbítrio dos outros. Já numa cidade constituída. todo súdito conserva tanta liberdade quanto 
lhe baste para viver bem e tranquilamente, e dos outros se tira o que é preciso para perdermos o medo 
deles. Fora desse estado, todo homem tem direito a tudo, sem que possa desfrutar, porém, de nada; nesse 
estado, cada um pode desfrutar, em segurança, do seu direito limitado. Fora dele, qualquer homem tem o 
direito de espoliar ou matar outro; nele, ninguém o tem, exceto um único. Fora do governo civil, estamos 
protegidos por nossas próprias forças; nele, pelo poder de todos. Fora dele, ninguém tem assegurado o 
fruto dos labores; nele, todos o têm garantido. Finalmente: fora dele, assistimos ao domínio das paixões, 
da guerra, do medo, da miséria, da imundície, da solidão, da barbárie, da ignorância, da crueldade; nele, 
ao domínio da razão, da paz, da segurança, das riquezas, da decência, da sociedade, da elegância, das 
ciências e da benevolência"(p.178). 
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(i::õroôl'lv)47
• A justiça, porém, (Tl õi:: ÕtKatocruVTl) é uma [virtude] polític,a porque a justiça 

(Tl yap ÕtKTl) é a ordem (-raÇ,tç) da comunidade política e a justiça (Tl õi:: ÕtKTl) é o 

discernimento (Kptmç) do que é justo (-rou ÕtKat0u )"48
. 

Aristóteles constrói uma concepção de homem que, diferentemente de outros, 

deslinda as faces do homem da cidade quando comedido e quando intemperante, ambas sob 

tutela das leis e dos costumes; ao mesmo tempo em que evidencia a ferocidade do homem 

despido de qualquer moralidade, afastado da lei e do convívio social, e que termina por 

superar a rusticidade da besta. 

47Jean-Jacques ROUSSEAU (Disc.sobre a d~sigualdade, 1989), ao contrário de Hobbes, e de outros que, 
"falando incessantemente de necessidade, avidez, opressão, desejos e orgulho, transferiram ao estado de 
natureza idéias que nasceram na sociedade. Falavam do homem selvagem e descreviam o homem 
civil"(p.49), ao discorrer sobre as duas espécies de desigualdade (natural ou ftsica e moral, ou política) 
que existe entre os homens, entende que por ser nula a desigualdade no estado de natureza deve-se 
imputá-la ao desenvolvimento de nossas faculdades e aos progressos do espírito humano, e que esta toma­
se estável e legítima pelo estabelecimento da propriedade e das leis. A desigualdade moral é uma 
instituição da vida em sociedade e é contrária ao direito natural (p.118). Os dois estados, natural e civil, 
segundo Rousseau, são diametralmente opostos: "o homem natural é tudo para ele; é a unidade numérica, 
é o absoluto total, que não tem relação senão consigo mesmo ou com seu semelhante. O homem civil não 
passa de uma unidade fracionária presa ao denominador e cujo valor está em relação com o todo, que é o 
corpo social". E acrescenta: que "as boas instituições sociais são aquelas que sabem desnaturar o homem, 
tirar-lhe sua existência absoluta para dar-lhe outra relativa e colocar o eu na unidade comum, de modo que 
cada particular não se acredite mais ser um, que se sinta uma parte da unidade, e não seja mais sensível 
senão ao todo" (Emílio , 1992, p.13). 

48Ver Política (1253a 31-38). Aristóteles parece se inspirar no que discorreu na Ética a Nicômacos (ed. 
1990, VII, 7, 1149a 21-1150a 8, pp.347-348. Conferir edições: 1986 e 1992, o capítulo correspondente é o 
VI), sobre a intemperança do homem na cólera e nos desejos comparadas à bestialidade em seu estado 
natural . A conclusão a que chega é esta: "Assim, pois, a intemperança relativa ao apetite é mais 
desonrosa que a relativa à cólera, isto é evidente, como também é que a temperança e a intemperança se 
relacionam com os desejos e prazeres do corpo. Mas devemos fazer as distinções entre os próprios desejos 
e prazeres. Pois dissemos já no início (6,1148b 15-31) uns são humanos e naturais tanto em gênero 
quanto em grau, outros têm carácter bestial e outros são [bestiais] devido à deformidades e doenças. Por 
conseguinte, a moderação e a dissolução só se relacionam com os primeiros que mencionamos; é por isto 
que não chamamos as bestas de moderadas e dissolutas, a não ser por metáfora e somente no caso em 
que uma espécie de animal suplanta outra em lascividade, agressividade ou em voracidade (os animais, 
com efeito, não têm poder de escolha e cálculo): estes são aberrações da natureza, como no caso dos 
dementes dentre os homens. A bestialidade* é um mal menor que a depravação, embora seja mais temida -
não é a parte superior [da alma] que é depravada, como no homem, pois esta não existe. Seria a mesma 
coisa que comparar algo inanimado com algo animado e perguntar qual estado leva à maldade. Pois a 
perversão de uma coisa que não tem em si o princípio de ação é sempre menos perniciosa, e o intelecto é o 
princípio de ação (é, pois, como se comparasse a injustiça com o homem injusto: cada um dos termos é em 
um sentido pior que o outro), pois um homem mau pode causar infinitamente mais mal que uma besta". 
Existem várias discordâncias quanto à interpretação do final desse capítulo*, verifique a observação de 
rodapé da Edição deste tratado (1990) traduzido por J. TRICOT, nota 6, páginas:347 a 348. 
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3 - A Economia Doméstica 

3.1 - Conceito 

"E, com efeito, depois que ficou evidente quais as partes constitutivas da cidade, é 

necessário falar em primeiro lugar acerca da "economia doméstica" ( otKovoµta.ç); já que 

toda cidade se constitui de casas (eÇ otKtrov). Por isso, as partes da "economia doméstica" 

correspondem, por sua vez, ao que constitui a casa {otKovoµta.ç õe µep11, eÇ rov 1ta.Â.tv 

otKta. cruvea"tllKEv); e uma casa perfeita compõe-se de escravos49 e de livres {otKta. õe 

'tEÂ.Etoç EK õouJ..rov Ka.t eJ..eu8eprov). E já que se deve examinar em primeiro lugar sobre os 

[elementos] mais simples de cada coisa (enet ô' ev 'totç eJ..a.x.tcr'totÇ 7tpro'tov eKa.cr'tov 

ÇTJ'tTJ'tEov), e as partes primárias e mais simples (1tpro'ta. Ka.t eJ..a.x.tcr'ta.) de uma casa são o 

senhor e o escravo (õecr1tO'tllÇ Ka.t õouÂ.oç), o marido e a mulher (1tomç Ka.t a.J..ox.oç) e o 

pai e os filhos (1ta.'tl1P Ka.t 'tEKva.), é preciso indagar acerca dessas três [relações] o que é e 

como deve ser cada uma. Ou seja, a relação despótica, a conjugal (pois é inominada a união 

entre varão e mulher) e, em terceiro lugar, a progenitora; pois também esta não é 

49Confonne M. 1. FINLEY (Economia Sociedade na Grécia Antiga. São Paulo, Martins Fontes, 1989) duas 
generalizações podem ser feitas de início em relação ao trabalho escravo. "Primeira: em todas as épocas e 
em todos os lugares o mundo grego apoiou-se em alguma forma (ou formas) de trabalho servil para 
satisfazer suas necessidades, tanto públicas corno privadas. Com isso, quero dizer que o trabalho servil era 
essencial, numa medida significativa, para preencher as exigências da agricultura, do comércio, da 
manufatura, dos trabalhos públicos e da indústria bélica. E, com o trabalho servil, refiro-me ao trabalho 
executado compulsoriamente, diferente das obrigações familiares ou cornunítárias [em nota à parte, diz: 
"excluo a compulsão econômica do sistema de trabalho assalariado" (p.280)). Segunda: com raras 
exceções, sempre havia um número substancial de homens livres envolvidos no trabalho lucrativo. 
Entendo por isso, basicamente, não o trabalho contratado livremente mas homens livres trabalhando em 
suas próprias terras (ou arrendadas) ou em suas lojas ou casas corno artesãos e proprietários. É dentro 
dessa estrutura criada pelas duas generalizações que as perguntas que situam a escravidão na sociedade 
devem ser feitas. E por escravidão, finalmente, refiro-me à posição em que um homem se encontra, aos 
olhos da lei e da opiníão pública, com relação a todas as partes, a propriedade, os bens pessoais, um outro 
homem [em nota à parte, observa: "Não é urna objeção válida para essa definíção de trabalho dizer que um 
escravo é, não obstante, biologicamente um homem, ou que havia certas tendências para dar-lhe um 
pequeno reconhecimento de sua humanidade, tais corno o privilégio do asilo ou o privilégio do casamento 
de facto" (p.280)) ."(p.103) 
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denominada por um nome apropriado. Admitamos, pois, estas três relações que temos 

mencionado. Mas há uma parte que para alguns parece ser a própria "economia doméstica " 

(otKovoµta), e para outros é a parte mais importante desta mesma (µeytcnov µepoç 

aU"tTJÇ); de maneira que devemos examiná-la (8EropTJ"tEov); refiro-me, pois, à chamada 

"arte de enriquecer" (xpriµancr"ttKTJÇ)" 50
• 

A noção de "economia " está vinculada à definição de casa ou família, em 

Aristóteles51
. Visto que a base fundadora da "economia" (otKovoµta) é fruto da base que 

constitui a família; para Aristóteles a "família" completa é um complexo que reúne desde o 

homem livre até o que houver de instrumental e inanimado. As relações que existem entre os 

elementos deste complexo vão caracterizar o que se chama "economia" (de cunho 

doméstico). Por isso Aristóteles vai iniciar o seu exame acerca da "economia" (otKovoµta) 

pelo deslindamento das relações de âmbito familiai e, passo a passo, defini-las quanto à sua 

natureza e finalidade. 

Em síntese, o "chefe de família" tem seu poder sobre a mulher, filhos e escravos. 

Deste poder familiai temos três tipos de relações: a relação marido-mulher (conjugal), a 

relação pai-filhos (paternal ou genitora) e a relação senhor-escravo (senhorial ou despótica). 

50Idem, 1253b 1-14. 
510 termo 0tKovoµ1cx.ç é traduzido de várias maneiras: economia doméstica (J.1RICOT, Jean AUBONNET, 

W. D. ROSS), administração doméstica ou administração da casa e ou da família (Benjamim JOWETT, 
Júlian MARIAS y Maria ARAUJO, Pierre PELLEGRIN, F. P. SAMARANCH) e de chefia de família 
(Mário Gama KURY). Na Introdução preparada por B.A. van GRONINGEN (in.:Aristote. Économique, 
ed. 1968), temos uma belíssima exposição acerca do termo otKovoµtcx.ç (Economia). Etimologicamente o 
termo oiKovoµux. é oriundo de uma composição entre o substantivo 01Koç (casa, familia) e o verbo 
vEµs1v (ocupar, dirigir, gerir, governar, administrar). No termo 01Koç temos a idéia de uma casa que se 
constitui como organização familar e que reúne, à sua disposição, determinados bens necessários para 
suprir demandas do cotidiano. O termo composto 01Kovoµ1cx., economia doméstica (a redundância me 
pareceu necessária aqui), em sentido estrito, implica um donúno privativo, administração de bens e ou 
fortuna particular; em sentido amplo, o termo cede lugar e torna-se implícito no conceito de 
"chrematística " (arte de enriquecer = x.priµcx.'tlO"'tlKT)Ç), pelo qual perpassa a idéia de acumulação 
desmedida. 
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A arte da economia - que surge das relações necessárias entre a familia e o~ bens, ou entre 

as relações que geram riquezas para além das necessidades da familia -, chama-se 

"chrematística" (arte de enriquecer). 

3.2 - A Relação Despótica: Natureza e Finalidade 

A relação mais elementar da família e que se caracteriza como "utilidade 

indispensável" (avayicatav XPEtav)52 é aquela entre o senhor e escravo (õemto'tou Kat 

ôouÀ.ou ). E é a partir dela que Aristóteles vai delinear seu objetivo: analisar o que é para se 

poder postular o que deve ser, em termos de conhecimento sobre cada relação e, 

consequentemente, chegar a uma crítica apropriada das teorias defendidas por seus 

adversários53
. Vejamos o quadro teórico a seguir. 

"Para alguns, com efeito, a [arte] despótica (11 ôecr7tO'tEta) parece uma ciência 

(ôoKEt emcr't11µ11), e consideram a [arte da] economia (11 otKovoµta), a [arte] despótica 

(Kat ôecr7tO'tEta), a [arte] política (Kat 7tOÀ.t'ttK11) e a [arte] régia (Kat PacrtÀ.tK11) a 

mesma coisa, como dissemos no início. Para outros54
, o assenhorear-se (õecr7toÇetv) é 

contra a natureza ( 7tapa cpum v) - pois é pela lei ( voµro) que certamente um é escravo ( 'tOV 

õouÀ.ov) e o outro é livre ('tov eÀ.EuOepov), pois não existe diferença pela natureza (cpucret 

52Cf. Ar. Pol. , 1, 3, 1253b 16. 
53Ver crítica a Sócrates e Platão, já citada (1252a 7-16). 
54Aristóteles se refere ao modelo dos sofistas: Trasímaco, Antifón, Lycofrón, e outros. A crítica que 

Aristóteles vai imputar a estes remeter-se-á "à querela nas relações da Natureza com a Lei" (cf. Léon 
ROBIN. La Mora/e Antique, ed.: 1963, pp.8-9 e 22). A esta oposição, "convenção" (lei= voµoç) versus 
"natureza" ( cpucriç), denominamos modelo do conflito. 
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ô'ou0ev ôtacpepetv) - consequentemente não é justo (ôto7tEp ouôe ÕtKatov); já que é 

violento (~tatov yap )". 55 

Para os primeiros, não existe uma real separação entre o domínio de tipo familiai e o 

domínio de tipo político, em se tratando de virtudes e de poder. A esfera privada se 

confunde com a esfera pública. Para os últimos, não existe uma real distinção do termo 

natureza, ou seja daquilo que cada um é desde o seu nascimento, qualquer advento que não 

se enquadre no padrão das generalidades passa a ser modelo de conflito, de oposição. 

Aristóteles vai elucidar esta questão da seguinte forma: 

"Dado que, realmente, a propriedade (ri K'tricnç) é uma parte da casa (µepoç 'triç 

OtKta.ç) e a arte de possuir (ri K'trinKri) é uma parte da economia (µepoç OtKovoµtaç) - já 

que sem [a aquisição] das coisas necessárias ('trov avaYKatrov) é impossível viver e bem 

viver (aôuva'tov Kat Çriv Kat eu Çriv) - da mesma maneira que nas atividades técnicas 

diferenciadas é necessário possuir instrumentos apropriados ('ta otKEta opyava), se se 

quiser realizar a obra, assim também é na economia doméstica ('tro otKovoµtKro). Ora, dos 

instrumentos alguns são inanimados ('ta a\Jf\)x,a) e outros animados ('ta eµ\Jf\)x,a) - por 

exemplo, para o timoneiro, o timão é um [instrumento] inanimado, já o proeiro é animado; 

seguramente, o servente nas demais técnicas é uma espécie de instrumento - e, deste modo, 

uma posse [um bem] é um instrumento para a vida, e a propriedade é um conjunto de 

instrumentos, e o escravo é um certo bem animado, e todo serviçal é como se fosse o 

instrumento dos instrumentos56
. Seguramente, se cada um dos instrumentos sob ordem ou 

55 Arist. Po/. , 1, 3, 1253b 18-23. 
56 Aristóteles, nesta primeira parte, firma as primeiras premissas que constituirão o corpo de sua teoria sobre 

o escravo: que a propriedade é urna parte da casa ou familia e que o escravo é um bem animado 
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por pressentimento pudesse executar a obra que lhe é própria - como se diz sobre as 

[estátuas] de Dédalo57 ou acerca dos tripodes de Héfesto, que, diz o poeta58
, "adentravam 

como autômatos na assembléia dos deuses"-, de tal maneira que as lançadeiras tecessem 

por si só e as plectras tocassem cítaras [por si mesmas], nem os arquitetos teriam 

necessidade dos serventes nem os senhores dos escravos. Por conseguinte, as ferramentas 

que mencionamos são instrumentos de produção, enquanto uma posse é [instrumento] 

prático; pois, com efeito, da lançadeira se obtém uma outra coisa além de seu próprio uso, 

enquanto que da roupa e da cama somente o seu uso. Ademais, como a produção e a 

práctica diferem em espécie, e ambas necessitam dos instrumentos, estes [instrumentos] 

necessariamente possuem, também, a mesma diferença. Não obstante, a vida é práctica, não 

produção; e por isso o escravo é um servente dentre os [instrumentos] concernente à 

práctica. E uma posse (um bem) denomina-se da mesma maneira que uma parte. Pois uma 

parte não somente é parte de uma outra, mas é também absolutamente de outra; e, de modo 

semelhante, também é uma posse (um bem). Portanto, o senhor é tão somente déspota do 

escravo, porém não é dele; enquanto o escravo não somente é escravo do senhor, mas 

também absolutamente é daquele". 59 

A passagem citada anteriormente apresenta um paralelismo entre propriedade e arte 

de adquirir que evidencia, de certo modo, a natureza da relação senhor e escravo. No 

primeiro momento, Aristóteles concebe a arte de adquirir como uma parte da economia 

necessário. A partir daí, por infirmação, Aristóteles vai refutar os argumentos lançados anteriormente 
pelos seus adversários. 

57Foi um escultor lendário, primeiro que deu feição e movimentos de vida ao corpo das várias estátuas que 
produzia (Platão. Ménon, 97d). 

58HOMERO. Ilíada, Canto XVIII, 376. 
59Arist.. Pol., 1, 4, 1253b 23-1254a 17. 
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doméstica e a propriedade como uma parte da família . Abre-se o paralelo que define a 

forma de existência de ambas, pela premissa de que: sem os instrumentos apropriados não se 

pode, em economia doméstica, garantir a existência e o bem-estar e, em se tratando de bens, 

não se pode dar cabo a obra alguma. A administração (doméstica) fica vinculada à existência 

de recursos quer da espécie inanimada quer da espécie animada. Tudo isso, em conjunto, 

recebe o nome de propriedade. Este vínculo, entre economia e propriedade, vai delinear o 

conceito de Aristóteles, nesta primeira parte, acerca dos instrumentos para fins produtivos e 

dos instrumentos para fins práticos. O escravo passa a ser definido como um bem (uma 

posse) essencial, de espécie animada, e parte da propriedade. No segundo momento, 

decorrente do paralelismo supracitado, a partir da distinção entre os termos "poiésis" 

(produção, produto) e "práxis" (ação, práctica), Aristóteles, ao caracterizar a escravidão 

como um instrumento voltado para a "práxis" e que, por isto, se distingue das ferramentas 

da "poiésis", antecipa, por assim dizer, em duas situações, a natureza e a finalidade das duas 

espécies de instrumentos: a primeira espécie vai servir para aqueles que especulam a arte de 

adquirir riquezas, uma vez que os instrumentos que fazem parte da poiésis têm dupla 

função : uma, em si mesmos, aquilo que eles são - primeira instância de serventia-, e outra 

quando eles propiciam valores para além do uso em si, obtidos quando são transformados 

noutras coisas - primeira instância de produto de natureza manufaturado. A segunda 

situação se evidencia quando se constata que do instrumento que faz parte da práxis só se 

obtém o seu uso, pelo que se denomina o escravo como um instrumento, um bem prático. 

O escravo é um bem de utilidade e, enquanto tal, tem sua existência em função da existência 

do senhor. E, por conseguinte, a natureza e a finalidade da escravidão tomam existência 

naquilo que se concebe como utilidade. 
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A relação entre senhor e escravo é de cunho unilateral, não há mutualidade, 

excetuando-se o zelo que se tem por um bem de propriedade, por parte do senhor ou 

déspota. O senhor é senhor mas não é parte do escravo, já o escravo é escravo e parte do 

senhor. Existe a parte que é parte de outra parte, como todas as demais partes em relação 

ao seu todo; e a parte que é parte de outra parte, mas que não tem correlação com o seu 

todo, a não ser enquanto bem útil. Esta última se constitui como a verdadeira idéia de posse. 

A relação que existe entre senhor e escravo é apenas uma relação de posse, em que o 

primeiro toma como extensão de si e para si o segundo, da mesma forma que o sujeito se 

apropria do seu objeto. A base desta relação, que se sustenta na submissão absoluta do 

escravo, constitui a própria tessitura do poder do déspota ou senhor. Portanto, a natureza 

da relação senhor e escravo é de submissão absoluta e unilateral, pela parte do escravo. 

3.2.1 - A Servidão por Natureza e por Conveniência da Lei 

Pode-se definir a escravidão de duas maneiras: por conformidade com a natureza do 

homem e por conformidade com a natureza da lei a que se vincula. Entre os gregos 

antigos, esta dupla maneira de se definir a escravidão foi, de certo modo, um dilema. O 

problema que se coloca com este este dilema é o de se saber se esse ser do escravo é 

derivado da condição humana por natureza, de forma biológica, desde o nascimento, ou se 

é derivado da existência do homem por conformidade com as leis. Em Aristóteles, no 

tratado Das Políticas, esta discussão deve ser colocada da seguinte forma: quando a 

escravidão se define por natureza e quando se define por conformidade com a lei? 
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Quando Aristóteles diz: "o homem que por natureza não pertence a si mesmo mas a 

outro, este é por natureza um escravo"6<), acaba introduzindo, por assim dizer, uma espécie 

de axioma que, desde a sua elaboração até tempos remotos, serviu como base não só para 

se teorizar acerca da escravidão, mas também sobre a suplantação da mesma. A partir deste 

axioma delineia-se a escravidão por natureza e se tira o seguinte princípio: "todo homem 

que, com efeito, seja de outro homem é realmente uma posse, e uma posse é um 

instrumento práctico e separado "61
• 

A escravidão se faz quando o homem perde a sua identidade como sujeito de si 

mesmo. O seu eu próprio, que constitui a sua condição de homem, não mais existe nele 

mesmo, passa a existir em potência para o outro62
, o que o possui. Não como uma parte 

intrínseca ao seu todo, mas como uma parte separada que só se liga pelo viés da submissão 

total. Este pertencer absolutamente ao outro, como um tipo de bem ou posse que é parte de 

uma determinada propriedade, denomina-se o ser do escravo. É a escravidão por natureza. 

Há de se examinar, segundo Aristóteles, se existe alguém assim por natureza ou n~o, 

se é preferível e justo para alguém ser escravo ou não, ou se toda escravidão é contra a 

natureza. 

O se disse acima situa-se na esfera do conjectura!. Pois, como disse Aristóteles, "o 

ato de mandar e o de obedecer fazem parte não somente das [coisas] necessárias mas 

também das convenientes, e já desde o nascimento tem-se distinguido (õrncrtflKE) entre 

alguns os [seres] com vista a obedecer (to a.pxecr8a.t) e outros [seres] para mandar (to 

6() Arist .. Pol., 1, 4, 1254a 14-15. 
61Idem., idem, 4, 1254a 15-17. 
62Idem., idem, 5, 1254b 20-21. 
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apxetv)"63
. Esta forma de "seleção natural'', excetuando-se a seleção da natureza além do 

advento das comunidades dos homens, entende-se como uma debilidade do modo de existir 

do homem político e não como uma falta da natureza. A seleção desde o nascimento é a 

própria seleção de berço ou a seleção a partir dele. O ato de mandar é um exercício que já 

tem um caráter restritivo. 

As diferenças que a natureza opera nos corpos de cada homem, de certa forma, 

justificam as relações e determinadas instituições que existem entre eles. Em cada homem 

um ser individual, em cada sujeito uma finalidade, em cada objeto uma utilidade, em cada 

relação uma instituição. Há sempre um termo para se tentar assentar o que pressupomos que 

seja a medida. Exemplo notório está no paralelo, traçado por Aristóteles, entre corpo e 

alma:64 

"É, p01s, realmente, como dizemos, antes de tudo no ser vivo (ev Çcoco) que é 

possível observar o poder (apx11v) senhoril (õemtonK11v) e o [poder] político 

(7toÂ.t'ttK1lv); pois, a alma (11 \JIUX11) governa sobre o corpo ('tou crcoµa'toç) com autoridade 

despótica, e o intelecto (o vouç) sobre o apetite ( 't11Ç opeÇeco ç) [com autoridade] política 

ou real (J3amÂ.tK11v); neles é evidente que é conforme a natureza e conveniente para o 

corpo ser governado pela [autoridade] da alma, e para a parte afetiva ser [governada pela 

63lbid., 1254a 21-24. 
64Existe um tipo de leitura que acaba propondo uma supremacia do intelecto ou da alma sobre o corpo, 

visando outros fins . O sentido da harmonia entre corpo e alma é geralmente esquecido. É óbvio que, em 
alguns casos, vemos em Aristóteles uma tentativa de opor intelecto ao corpo, ou aos desejos. Isto vai 
ocorrer sempre que se tratar das diferenças existentes em cada homem. Pois, como já é sabido, a natureza 
dota o homem de politicidade e racionalidade, e quando se quer analisá-las ou medi-las tenta-se opor 
homem a homem, intelecto a corpo, intelecto a paixões, e assim sucessivamente. 
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autoridade] do intelecto, ou seja, pela parte que possui a razão, mas a igualdade [das partes] 

ou a inversão é nociva a todos"65
. 

Destacam-se do que foi dito acima, duas situações: o caráter natural da distinção 

mandar e ser mandado e a sua instituição pela conveniência da distinção. 

A distinção qµe a natureza opera se faz, basicamente, segundo Aristóteles, nas 

imediações corpóreas: "entre os corpos dos [homens] livres e os corpos dos escravos, para 

estes a força [vigor fisico] (tcrxupa) em função do uso necessário (7tpoç 'tT}V avayicatav 

XPrtcrtv), para aqueles a rectidão e também a incapacidade para tais fiabilidades, mas aptos 

para a vida política (esta por sua vez divide-se em dois ramos: a ocupação guerreira e a 

pacífica), mas acontece freqüentemente também o contrário: há [aqueles] que possuem 

corpos de [homens] livres e há os que possuem almas"66
• Mesmo assim, pelo que se vê, os 

indícios corroboram a idéia de que a natureza as vezes se omite67 e é po meio deste ato que 

temos o nascimento da relativização do termo escravidão. Pois, do que se observa, pode-se 

afirmar que há homens livres com corpo de livres e alma de escravos e escravos com corpo 

de escravos e alma de livres. 

O problema anteriormente levantado, a saber, se é justo e conveniente a escravidão 

por natureza, em parte, fica resolvido nestes termos: certamente, por natureza alguns são 

livres e outros são escravos, isto é evidente, e a estes é conveniente e justo ser escravo68
. A 

instituição da escravidão está em ressonância, neste caso, com a natureza do próprio 

65Idem., 5, 1254b 2-9. 
66 Arist., Po/., 1, 5, 1254b 27-34. 
67Ver nota 5 de TRICOT (in. op. cit. , 1989. p.41) 
68Ver Arist. lbid. , 1254b 39-1255a 2. 
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homem. Por isso é que se declara justo e conveniente a escravidão ao que dela participa 

naturalmente. Os que afirmam o oposto, segundo Aristóteles, "estão, de certo modo, com 

razão, não é dificil de se ver. Na verdade, ambiguamente, se chama o ser escravo e o 

escravo. Porque, também, existe o escravo e o estar em escravidão conforme a lei; posto 

que a lei é uma certa homologação sob a qual se declara conforme a guerra o que é de 

domínio dos conquistadores"69
. 

Se, para Aristóteles, tanto a escravidão quanto a distinção mandar e ser mandado se 

fundamentam por natureza, ou seja, são instituições naturais, em contrapartida, deve-se 

acrescentar que a legitimidade das mesmas se dá conforme a "pólis" e o sistema de governo 

vigente. Porque não existe "o homem político" desligado de uma "comunidade política", 

fora dela existem os "deuses" e as "bestas". Não se pode negar, como faziam os sofistas, o 

caráter natural da instituição da escravidão, na qual estava fundado o modo de produção da 

época. 10 Nem tampouco desvincular ou atenuar esta discussão do domínio da política, pois, 

ao se afirmar a escravidão por natureza afirma-se também, no mundo político - em sentido 

estrito do termo: o mundo da "pólis'', o que se faz em vista do "bem viver". Entretanto, se 

existe atividade na "pólis" que tende a tomar alguém escravo, esta é ilegítima, pois não 

condiz com a "razão" ou o "lógos" de ser da política71
• 

69Idem., ibid. , 6, 1255a 3-7. 
7°Ver sobre esta tese: DIAGNE, Mamoussé. "L'esclavage conune le non-dit de la vie théorétique" (in: 

PENSER AVEC ARISTOTE, Toulouse, Editions Éres, 1991. p.591). 
71 Ver a observação que CHÂTELET, François. "L'esclavage" (in: ibid., p.587). 
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O eixo central da controvérsia acerca da escravidão pela lei ou pelo uso da força, 

conforme Aristóteles72
, vai girar em tomo do conceito de justiça. A escravidão por natureza 

encontra sua guarida também na lei, nas convenções entre os homens livres. A contestação 

que se pretende relaciona-se ao fato de se manter sob escravidão "os homens livres" 

derrotados de guerra. No momento em que esta se efetiva, abre-se o processo de 

contestação: os lesados e os que a repugnam apelam contra a inconstitucionalidade de tal 

ato, apegando-se em preceitos legais anteriormente convencionados. Também, contra-

atacam ao fato de se usar da supremacia da força para coagir alguém a ser escravo e súdito. 

Entretanto, há um ponto de convergência na controvérsia73
: o fato de que "a virtude 

(apE'tll) ao atingir o que subministra ('tuyx.avoucra x.op11ytaç) também pode tomar-se 

mais violenta (j3taÇecr0at ouva'tat µaÂ.tcr'ta), e sempre uma [parte] vencedora ('to 

Kpa'touv) tem proeminência em algo de bom (aya0ou), de modo que parece não existir a 

força ('tllV j3tav) sem virtude, mas a controvérsia parece existir somente a respeito da 

justiça ( 'tou OtKa tou) - por causa disso, certamente, para uns a justiça parece existir na 

benevolência (euvma) e, para outros, a justiça em si mesma, é o poder do que é mais forte 

('to 'tOV Kpetnova apx.eiv) - por conseguinte, pelo menos separadamente das distensões 

desses argumentos ('trov Â.oyrov), nenhum outro argumento (Ã.oym) possui vigor (icrx.upov) 

nem sequer é persuasivo (m0avov), como se não fosse preciso o melhor em virtude 

comandar (apx.eiv) e dominar (oemtoÇetv)". 

72Ver Arist .. Pol., 1, 6, 1255a 12-21. Ver anotações de AUBONNET - in: ARISTOTE. Politique, vol.l , 
Paris, Les Belles Lettres, 1960 (nota 9, p.118).E, ainda, as observações de TRICOT - in: ARISTOTE. La 
Politique, Paris, J. VRIN, 1989 (nota 2, pp.43-44). 

73Ver Arist. , Pol., 1, 6, 1255a 12-21. 
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As opiniões contrárias, que dizem respeito ao fato de que toda superioridade de 

força implica superioridade de virtude, convergem. E quanto ao fato de que o vencedor 

tenha direito de reduzir absolutamente o vencido a escravo, quer queira ou não, as 

divergências se mantêm. No primeiro caso, o argumento da indissolubilidade entre a força e 

a virtude faz com que a lei do mais forte prevaleça. Assim, também, é a justiça. E a 

escravidão segundo a lei é em si inatacável. No segundo caso, se a virtude e a força são 

indissolúveis entre si e a virtude se funda na benevolência mútua e na moderação, a justiça 

será benevolente e o direito de guerra, pela negação da benevolência e moderação contra o 

vencido, será absolutamente injusto. A escravidão existente, nestes termos, de fato não se 

ampara no argumento da benevolência e na amizade entre senhor e escravo, mas somente 

conforme o estado de direito que se faz pela força do mais forte. 

Há, ainda, segundo Aristóteles, aqueles que defendem a escravidão do estado de 

guerra, em parte, como legítima e, em outra, ilegítima. Porque, em princípio, o advento das 

guerras pode ser injusto, e o que não é digno de ser escravo (tov a.va.Çiov õouÃeuetv} de 

nenhum modo poderia ser um escravo; se não, acontecerá que os que são reputados nobres 

sejam escravos e filhos de escravos, caso sejam aprisionados (Â:11q>0evta.ç) e vendidos 

Se o vencedor dispuser de direito absoluto sobre o vencido de guerra, e não puder 

aleatoriamente definir quem é escravo, a quem se deve denominar escravo, se os próprios 

gregos, 75 como observara Aristóteles, não se vêem como escravos? É preciso ressaltar que 

74Arist., Pai., 1, 6, 1255a 21-28. 
75Idem., idem. 1255a 28-29.: "Pelo que, eles mesmos (a.mouç) não desejam se declarar escravos, ·mas sim 

aos bárbaros." Por este motivo acabam se apegando à definição de escravidão por natureza, indiretamente. 
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o ato de se negar como escravo e apresentar um outro como escravo, além de denotar 

subterfügio, não ultrapassa o que se disse atrás: "o escravo já o é por natureza" ( -ro cpucret 

ôouÃov).76 Ao defenderem o princípio de que "alguns são escravos em toda parte e outros 

em nenhuma", 77 necessariamente, isto se deve à conveniência imputada pelas circunstâncias. 

Deste modo, quando se reportam acerca da sua nobreza, "julgam-se a si mesmos nobres não 

só entre eles mesmos mas certamente em toda parte, mas os bárbaros só no seu próprio país, 

como se existisse uma certa nobreza e liberdade em caráter absoluto e uma outra não 

absoluta, como diz a Helena de Teodectes78
: Posto que de ambas as raízes descendo dos 

deuses quem se atreveria a julgar-me serva? E, quando falam assim, não mais distinguem 

a não ser pela virtude (ape't11) e pelo vício (xmcta), entre o escravo (-ro ôouÃov) e o livre 

(eku8epov), entre os nobres19 ('touç euyevetç) e os desnobres (-rouç ôucryevetç). 

Estimam, com efeito, da mesma maneira que o homem surge do homem e a besta nasce 

doutras bestas, que assim também o [homem] bom surge dos [homens] bons; embora a 

natureza queira fazer isto freqüentemente, certamente não é possível"80
• 

É evidente, diz Aristóteles, que a divergência certamente tem alguma razão, e que 

nem sempre existem escravos ou livres por natureza, porém em alguns casos existe tal 

distinção, quando é conveniente [e justo] para um ser escravo e para o outro ser senhor, é 

Dá para se notar que os gregos, neste caso, são principalmente os que questionam alegando que a 
escravidão só existe de conformidade com a lei. 

76Idem. ibid. 1255a 30. 
77Ibid., 1255a 31-32. 
78Teodectes foi um poeta trágico, discípulo de Isócrates e amigo de Aristóteles. Dele só ficaram alguns 

véstigios de poesias. 
790s termos nobre e desnobre (não nobres) são usados com o sentido de bem-nascido, boa origem e ma/­

nascido, origem humilde; se confundem com os mesmos sentidos dos termos patrícios e plebeus, usados 
por Cícero. 

80 Arist. , Pol., 1, 6, 1255a 33-1255b 4. 
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necessário que um obedeça e o outro mande conforme a autor idade que naturalmente deve 

exercer, e, por conseguinte, a de ser senhor, mas um abuso é inconveniente para ambos 

(pois o mesmo que é conveniente para uma parte também é para o todo, e é para o corpo e 

para a alma, e o escravo é alguma parte do senhor, como uma parte animada do corpo mas 

de modo separado; e, por isso, há um certo interesse e amizade entre escravo e senhor 

quando são dignos por natureza de uns aos outros, e quando entre eles não há este modo, 

mas em conformidade com a lei e pela força, é o contrário )81
• 

O ponto crítico: se há seres que preenchem tais condições de escravos, quem são? 

Que critérios detectam seu status? Nem mesmo Aristóteles sustenta todas as prenússas 

teóricas quando assinala quem são os que podem ser tidos como escravos. No final, 

Aristóteles se debruça apenas sobre um critério e este é estritamente etnocêntrico: os 

escravos serão os "bárbaros". 

A única maneira apropriada e justa, no que diz respeito à escravidão em tempo de 

guerra, é aquela que distinga o que é e o que não é escravo conforme a natureza de cada 

um. Entretanto, partindo do pressuposto de que a própria produção da natureza foge à 

linearidade e sofre alternância, em última análise, as definições que delineiam as qualidades 

de servil e de livre, como herança quase que de ordem biológica, por natureza, tomam-se 

susceptíveis de transformações. Ora, se isto é realmente possível, fica colocado em 

suspensão o que se denonúna escravidão por natureza em caráter absoluto. 

81 1dem., idem., 1, 6, 1255b 4-15. 
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3.3 - A Relação Gâmica 

Aristóteles classifica a relação gâmica (ya.µtKl1)82
- entre a mulher e o homem -

como um tipo de relação "anônima". Esta relação tem sua origem num processo natural que 

se germinou a partir da necessidade do outrd3
• A relação "gâmica", digamos assim, 

destina-se desde a sua origem a perpetua~4 a espécie. A mulher tem uma posição 

privilegiada na relação que mantém com o homem, se comparada à relação despótica entre 

senhor e escravo. O poder que o homem exerce sobre a mulher nesta relação é correlato, 

por natureza, ao de governante sobre o governado com vistas à preservação ( 'tllV 

crro'tllpta.v).85 Mas não se pode querer confundir a relação gâmica com a relação 

despótica, quando se faz o paralelo entre a submissão da mulher ao homem com a 

submissão do escravo ao senhor. A bem dizer, a mulher e o escravo diferenciam-se por 

natureza86
. Mas, segundo Aristóteles, entre os bárbaros a mulher e o escravo ocupam a 

mesma posição (-ra.Çtv). E a causa disso é que eles não têm o governante (-ro a.px.ov) por 

natureza, ademais a comunidade que se origina entre eles é a de escrava e de escravo 

(õouÀllÇ Ka.t õoul..ou ). Por isso dizem os poetas:87 "Para os Helenos é natural governar 

sobre os bárbaros", como se por natureza bárbaro e escravo fossem o mesmo88
. 

Consequentemente, não existe entre os bárbaros diferença entre o escravo e a mulher, 

porque ambos têm natureza escrava. 

82Arist. , Pai., 1, 3, 1253b 9-10. 
831dem., op. cit. , 1, 2, 1252b 26-27. 
841dem., ibid., 1, 2, 1252b 30. 
851dem., ibid., 1, 2, 1252b 31. 
86 Arist. , Pai., 1, 2, 1252a 34- 1252b 1. 
87Euripides. Jfigênia em Á ulis, verso 1400. 
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A submissão da mulher ao homem, entre os gregos, está supostamente fundamentaJa 

sobre uma ordem biológica. O poder exercido pelo homem sobre a mulher se constitui pela 

discriminação do corpo frágil : na relação entre o macho e a fêmea (to a.ppEv 7tpoç to 

811Ãu) por natureza ele é mais forte (to µev KpEtttov) e ela é fraca (to ÔE XEtpov), 

aquele domina (to µev a.pxov) e esta é dominada (to ô'a.pxoµevov). E o mesmo caráter 

(tpo7tov) existe necessariamente e se aplica sobre todos os homens (Em 7ta.vtrov 

a. v8 pro 7tC.0 V )89. 

A relação gâmica tem, enquanto parte da economia ( 0tKovoµtKfJÇ) 90
, de certo 

modo, uma natureza política e se constitui de pessoas livres. Isto fica evidente quando se 

observa o paralelo91
, feito por Aristóteles, entre a autoridade conjugal (ya.µtKfJ) e a 

autoridade paternal (7ta.tptKfJ). Com efeito, o caráter político do exercício de governar, 

detectado na relação gâmica, é circunscrito conforme as regras de cada "regime político". 

Pois, sem dúvida, na maioria dos regimes políticos, o governante e o governado se 

intercalam91
, e, segundo Aristóteles, isto acontece pela seguinte razão: a saber, quer-se ter 

88 Arist. , Pol. , 1, 2, 1252b 5-9. 
891dem., idem., 1, 5, 1254b 13-16. 

~xistem aqueles que não colocam a relação gâmica no plano doméstico, como a despótica e a paternal, mas 
sim no plano de Estado; ex.: MORAUX, Paul. A La Recherche de L 'Aristote Perdu. Le Dialogue "Sur la 
Justice ". Louvain/Paris, Publ. Univer. de Louvain/Éditions Béatrice-Nauwelaerts, 1957. p.25. Como bem 
observou PIAT, Clodius. Aristote, Paris, Félix Alcan. 1912.: A filosofia das acções humanas se divide em 
três partes: a ética, que tem por objeto a conduta do indivíduo; a economia, que concerne à organização da 
família; a política, onde se trata da cidade (p.287). 

91 1dem., idem., 1, 12, 1259a 39-1259b 4. Cito: "E, por conseguinte, comandar sobre a mulher e sobre filhos, 
é como [governar] em ambos os casos sobre [homens] livres, embora não com o mesmo modo de 
autoridade (TTJÇ ªPXTJ<;), mas certamente sobre a mulher é de modo político (7toÂ.mKroç), sobre os filhos é 
régia (~acrtÂ.tKroç); com efeito, o varão ('to app&v) por natureza é mais apto para a direção que a fêmea 
('tau 8111..&oç), a não ser quando a união é antinatural (cmv&ITTTJK& 7tapcx. cpuaw), o mais velho ('tO 
7tp&cr~u't&pov) e maturado ('t&Â.&tov) [é mais ápto] que o juvenil ('tOu v&ro't&pou) e imaturo (a't&Â.ouç)". 

921dem., idem., 1, 12, 1259b 4-5. 
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a natureza de igual e em nada diferir-se. 93 Esta feição política que se sobrepõe na relação 

gâmica ou, seja, anônima94, não extingue o marcante caráter de submissão da mulher ao 

homem; e que se denota assim: "quando um governa (etPX.ll) e o outro é governado 

(etP'X.ll'tett) procura-se estabelecer a diferença pelas atitudes (crx.eµacn), pelos discursos 

(À.O'ymç) e honras (nµatç), como fez Amasis95 com o exemplo ('tov À.O'yov) acerca do 

"lava-pés" (1tEpt tou 1tOÔavt1tT11POÇ); mas a relação entre o homem e a mulher sempre tem 

este caráter ( 'tOU'tov exet tov 'tpo1tov)" . 96 

Há, ainda, um outro fator que deve ser considerado para se compreender o poder 

que o homem detém sobre a mulher. Este diz respeito às faculdades e às virtudes necessárias 

ao ato de mandar. A mulher, segundo Aristóteles, possui o que, a título de comparação, o 

escravo não tem em absoluto, que é a faculdade deliberativa"91 
- porém sem poder ou " 

incapaz" (aKupov). Pelo que se observa, o poder de deliberação não está presente no 

escravo, porque nele inexiste tal faculdade, e na mulher, porque a sua capacidade não é 

93ldem .. idem. 1259b 5~. O princípio de igualdade absoluta forja um tipo de cidadania absoluta e um desejo 
absoluto de supressão de qualquer diferença entre eles. 

94ldem., ibid, L 3, 1253b 9-10. Diz: " ... e a relação gâmica - na verdade, a com-ligaçi!o ou com- unii!o 
(cruÇwÇlç) entre a mulher e o homem (11 yuva.ucoç Km a.võpoç) é anônima .. . ". 

95Cf HERÓDOTO. História [ou melhor: Das Histórias = IOToptat], Brasília, UnB, 1988. "Amasis, 
originário de uma cidade chamada Siuf, situada na província de Sais, tornou-se rei do Egito, logo após a 
deposição de Apries. Inicialmente Amasis foi desdenhado pelos egipicios, que lhe davam pouca 
importância por ter sido um homem comum e de família obscura; algum tempo depois, todavía, ele lhes 
conquistou a simpatia por sua sagacidade e por sua conduta nada arrogante. Entre seus inúmeros tesouros 
havia uma bacia de ouro, na qual ele mesmo e os amigos com os quais se reunia costumavam lavar os pés. 
Amasis partiu-a em pedaços e mandou fazer com eles a imagem de um deus, pondo-a no lugar mais 
conspícuo da cidade; desde então os egípcios vínham vê-la e venerá-la fervorosamente. Tomando 
conhecimento da atitude dos habitantes da cidade, Amasis convocou os egípcios e lhes revelou que a 
imagem tinha sido feita com sua bacia de lavar os pés; antes os egípcios a usavam para vomitar, urinar e 
lavar os pés, e agora a veneravam fervorosamente. Acontecera-lhe disse Amasis, a mesma coisa que 
ocorrera com a bacia: antes ele era um simples cidadão e agora era o rei; cumpria-lhes então honrá-lo e 
ser-lhe devotados. E assim ele levou os egípcios a aceitarem a condição de seus súditos" (Livro 1, 172, 
pp.143-144). 

96Arist.. Pol., l , 12, 1259b 7-10. 
97 ldem., Idem. l , 13, 1260a 12-13 . 
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perfeita. Com efeito, sendo a faculdade de deliberação a principal das faculdades para se 

distinguir a pessoa que manda e a que obedece, não somente na relação gâmica, mas 

geralmente entre os livres, é sempre o homem ( -ro a.ppev) que a detém por completa. 

Do que se refere acerca das virtudes morais ( mpt -ra.ç ,,euca.ç a.pe-ra.ç), segundo 

Aristóteles, deve-se admitir necessariamente o seguinte princípio: todos têm que participar, 

porém não com o mesmo caráter, e sim tão-somente cada um segundo seu próprio labor 

(7tpoç -ro a.u-rou epyov).98 É exatamente por este princípio que se delineia o quê de cada um 

e a autoridade do homem sobre a mulher, na relação gâmica. Pois, segundo Aristóteles, "o 

[homem] que governa (-rov a.px.ov-ra.) deve possuir a virtude ética perfeita (-reÃ.ea.v ex.etv 

ôet 'tTtV Tt8tKTtV a.pe'tTtV), e para cada um dos demais, tão-somente o que lhes convier 

(ocrov emJ3a.ÀÂ.Et a.u-rotç). De modo que é evidente que a virtude ética (Tt8tKTl a.pe-rTt) faz 

parte de todas as [pessoas] mencionadas, mas a temperança da mulher e do homem não é a 

mesma, nem a coragem e a justiça, como quer Sócrates99
, a coragem [no homem] é 

capacitada para mandar (Tt µev a.pX,tKTl a.vôpta.), já [na mulher] é para servir (Tt 

ô'U7tTtPE'ttKTt), e é assim também acerca das outras [virtudes]"' 00
. Não se anulam as 

diferenças para se chegar a uma idéia de unidade. Cada um é aquilo, como já ficou dito, 

desde o seu nascimento. As virtudes advêm de um processo de desenvolvimento e exercício 

humano. Cada um compartilha daquilo que lhe for possível e do que lhe convier. Nesse 

movimento do que é conveniente e do que não é conveniente para cada um, vai-se definindo 

98Idem., idem., 1, 13, 1260a 15-17. 
99Cf. Platão. Ménon, 72a - 73c. Aristóteles se opõe à idéia de uma unidade que extinga as diferenças nas 

virtudes. Esta unidade de virtude era defendida por Sócrates como indispensável, necessária para se 
estabelecer uma boa definição da mesma. Ver Tricot ( ed. de 1989, nota 1, p.78). 

'
00Arist..Po/., I, 13, 1260a 17-24. 
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a verdadeira identidade da relação gâmica, entrt: os 'Antigos', e Aristóteles não se dobra: é 

preciso, como o poeta1º1 disse acerca da mulher, do mesmo modo ter que considerar sobre 

todas: o silêncio é o cosmo no qual a mulher se conduz, mas isto de nenhuma maneira [se 

aplica] ao homem102
. 

Não se pode esquecer que, antes de qualquer juízo, é preciso lembrar que a relação 

de amizade, a q>tÂ.ta, entre o homem e a mulher, se mantém enquanto "instituição 

natural"103
, pela qual se manifestam utilidade e prazer. E se esta relação se funda nas 

virtudes, por conseguinte, sua existência virtuosa vai depender das pessoas que a 

constituem. A unidade que se forma das duas pessoas funda a relação gâmica mas não 

extingue a pessoa de cada uma. Neste sentido é que se aplica o termo "político", menos à 

alternância de governo, pois não se trata do governo político e sim doméstico. 

3.4 - A Relação "Paternal" 

Antes de tudo, é preciso lembrar que pais e filhos são pensados dentro de uma 

estrutura familiar completa de "escravos e seres Iivres"104
. A organização desta estrutura 

familiar, as relações mútuas dos membros que a compõem e os bens de natureza diversa que 

ela necessita para subsistir são partes da "economia"1º5
. O pai e os filhos (7ta:t11p Kat 

tEKva)1 06
, dentre os elementos primordiais da família, que por sua vez é parte da 

1º1 Aristóteles faz referência a Sófocles. Ajax, verso 293 . 
102 Arist..Pol. , 1, 13, 1260b 28-31. 
103Ver: KULLMANN, Wolfgang. "L ' Image de l ' Homme dans l ' Pensée Politique d' Aristote", in. 

ARJSI'OTE POUTJQVE. Etudes sur la Politique d ' Aristote (org. de Pierre Aubenque), Paris, PUF, 1993 
(ÉPIMÉTIIÉE), pp.161-184. 

104Arist .. Pol., I, 3, 1253b 4. 
105Idem., idem., 1253b 3-4. 
106Idem., idem., 1253b 7. 
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"economia", formam a relação teKV01tOt11ttK111º7a partir da combinação dos doi::, termos 

anteriores; esta relação se evidencia ao estilo da relação gâmica, ou seja, não se denomina 

com um nome apropriado. 

Mas, quando se destrincha o liame existente entre esses dois corpos, pai e filhos, 

fica perceptível a identidade desta relação na pessoa do primeiro; neste caso o 

'patriarcalismo' deixa cunhada a sua marca pelo termo "patriarca/" (mnptK11)108
• Haja 

visto que, nos tempos antigos109
, como diz Homero 11 º: cada um faz a lei para seus.filhos e 

suas mulheres, ou seja, cada homem agia como se fosse uma espécie de 'rei' em seu 

próprio lar. Esse limiar, e isto é claro, vai. servir de base para se assentarem os argumentos 

da origem e instituição do 'governo monárquico' . 

Os pais governam seus filhos como se governassem sobre homens livres, mas não 

com o mesmo tipo de autoridade ( 'tl'lÇ apx11ç)111
, quer dizer, autoridade "política", e sim 

com o poder real (õe ~acrtÂ.tKroç)112 . O poder do pai sobre os filhos é também correlato ao 

poder dos mais idosos sobre os mais jovens. Visto que o mais idoso (to npecr~utepov) e 

maturo (teÃ.etov), segundo Aristóteles113
, é mais apto para o comando que o jovem (tou 

verotepou) e imaturo (ateÂ.ouç). 

1º71dem., idem., l253b 10-ll. 
1081dem., idem., 1, 12, l259b 38. 
1 ~dem. , idem., 1, 2,l252b 20-24. 
110Cf. Odisséia, canto IX. verso l 14. 
111 Arist., Pol., 1, 12, 1259a 40 
112Idem., idem., 1, 12, l259b l. 
113Idem., idem., 1259b 3-4. 
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Se a relação que o pai mantém sobre os filhos se identifica com o poder real ( t'l 

apx.11 PamÂ.tK'Tl), segundo Aristóteles, é porque o genitor (to y&VV11crav) governa com 

base na amizade (Ka'ta cptÂ.tav) e na vivência (Ka'ta 1tpecrPetav), o que certamente é a 

forma do poder real ( o7tep ecrn PamÂ.tK'TlÇ etõoç apx.11ç). Por isso Homero11•designa com 

razão Zeus ('tov óta): pai dos homens e dos deuses, como se fosse o rei sobre todas as 

partes. De fato, ainda que o rei deva se distinguir por natureza, porém no gênero é o 

mesmo, tal é precisamente a relação entre o mais vivido e o mais jovem e entre o genitor e o 

filh0 115
. 

O paralelismo entre autoridade paternal e real nos coloca em duas situações: uma 

denota apenas a superioridade de poder, ou seja, o que o pai é para seus filhos, o rei 

verdadeiro é para seus súditos; outra denota a qualidade do poder, ou seja, a verdadeira 

potestade paternal ou real é aquela que se baseia na amizade11 6 e nas experiências 

acumuladas na vida, para conduzir os seus subordinados. O desejo que a realeza tem de se 

tomar paternal é, antes de tudo, o desejo de se manter em unidade absoluta sobre todos os 

seus súditos. Deve-se atentar para o fato de que na esfera política a potestade real se destina 

aos seus súditos em geral e se funda, também, sobre um bem geral, enquanto a potestade do 

pai se destina aos seus filhos, como em uma comunidade particular e visa tão-somente o 

bem que lhe convém. Portanto, há de se concordar que a equivalência entre as duas pessoas 

de potestade real e paternal, não pode suprimir suas diferenças naturais. 

114Ver: Iliada, I, 544 
115Arist., Pol .• L 12, 1259b 10-17. 
116Sobre as formas de amizade nas relações de comando, ver o trabalho de MORAUX, Paul. A La Recherche 

de L 'Aris_tote Perdu. Le Dialogue "Sur la Justice ". Louvain/Paris, Publications Universitaires de 
Louvain/Editions Béatrice-Nauwelaerts, 1957. pp.25-31. 
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Há, ainda, um outro aspecto que deve sei considerado para se compreender o poder 

que o pai exerce sobre os filhos. Este diz respeito às faculdades e às virtudes necessárias 

para o ato de mandar e de obedecer. Existe uma determinada dificuldade em se conceber as 

diferenças de caráter entre os homens que governam e os homens que obedecem. E, 

geralmente, esta dificuldade se evidencia quando se questiona o ato de comandar e a 

natureza do ato de comandar. Assim, a primeira questão que se coloca é saber se por 

natureza "a virtude (ape'tll) do que é governado (apxoµevou) e do que governa 

(apxov'toç) é a mesma ou diferente. Se, com efeito, se precisa admitir que ambos 

participam da "excelência de caráter" ou "kalokagathia" (KaÂoKaya0taç)111
, por que um 

deveria mandar (apxeiv) e o outro obedecer (apxecr0at) sempre? E não é possível diferir 

também pelo mais ou menos ('tro µaÂÂov Kat TJ't'tov); posto que ser mandado (apxecr0at) 

e mandar (apxeiv) diferem-se em específico, mas o mais ou menos em nada diferem; mas 

se um deva [ter a virtude] e outro não, é estranho. E se por conseguinte o governante não 

for temperante (crrocpprov) e justo (ôtK.aioç), como governaria bem? Se for o governado, 

como poderia obedecer bem? Pois certamente o intemperante ( aK.oÂC.lcr'toç) e o covarde 

(oetJ..oç) não podem dar cabo aos seus deveres. É evidente que ambos os lados 

11 7Este termo: kalokagathia (ou o adjetivo kalohagathós = kalôs kai agathós, literalmente: belo e bom) é 
intraduzível, porque alude a uma interpretação do homem condicionada por uma circunstância histórica 
precisa. O ideal de educação da nobreza antes do século V, assimilado parcialmente pela democracia 
ateniense no tempo de Péricles, incluía uma série de dimensões corporais e espirituais: perfeição fisica, 
sublimação nos exercícios corporais, no manejo das armas, abundância econômica, espírito cultivado, 
piedade, moderação, "virtude " (Ver: nota 16, de M. JÚLIAN y M. ARAUJO, in. Aristoteles. Política. 
Madrid, Inst. de Estudios Politicos, 1951). Mas, geralmente, é traduzido de diversas maneiras: "virtude 
perfeita" (Tricot; Samaranch), "homem honesto" (Pellegrin), "nobreza de caráter" ou "nobreza natural" 
(Kury, Jowett). Para Wemer JAEGER (in. Paidéia: a formação do homem grego, São Paulo, Martins 
Fontes/UnB, 1986) o conceito de kalokagathia é utilizado por Platão e Aristóteles para representar a 
unidade suprema de todas as excelências; no que, segundo Jaeger, o pensamento ético dos grandes 
filósofos atenienses permanece fiel à sua origem aristocrática, pois este carácter só faz parte das almas de 
escol (p.24). 
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necessariamente participam da virtude ( a.pE"tTJÇ), mas quanto a esta existe diferenças, como 

também por natureza existe entre os comandados" 118
• 

Deve-se observar que antes mesmo de Aristóteles concluir que "ambos participam da 

virtude", já deixa em evidência o princípio de que "ser mandado e mandar'' são duas coisas 

distintas em espécie. Neste exato momento fica também evidente que ambos participam de 

virtudes diferentes especificamente. A pergunta que deve ser formulada é qual a espécie de 

virtude que cabe ao que manda e qual a que cabe ao que é mandado? 

Aristóteles, por meio de um paralelismo entre as partes dirigente (a.pxov) e 

dirigida (a.pxoµevov) da alma (\jl\)XTJV),119 vai confirmar o que se assentou anteriormente 

acerca da diferença natural entre governante e governado. Diz: cada uma tem uma virtude 

(a.pE"tTJV), como se uma fosse dotada de razão ("tou Ã.oyov) e outra irracional (-rou 

a.Ã.oyou ). É evidente que este mesmo caráter se aplica aos demais casos, de modo que por 

natureza há vários governantes (a.pxov"ta.) e governados (a.pxoµeva.) 120
• Não resta dúvida 

quanto ao fato de que haja distinção entre as duas instituições, governantes e governados. 

E, também, já é fato quando se disse que existem vários tipos de governantes e de 

governados, já que se pode perceber esta multiplicidade na própria esfera familiar pelas três 

pessoas121 de "potestade" que se configuram no ser do "chefe de família" ou "ecônomo": a 

senhoril, a marital e a paternal; e, respectivamente, para cada pessoa na esfera familiai, 

temos uma instituição de subordinação, ou seja, o escravo, a mulher e a criança. 

11 8Arist.. Pol., I, 13, 1259b 33-1260a 4. 
11 9 Arist..Po/., 1, 13, 1260a 4-1260b 7. 
120Idem., Po/., I, 13, 1260a 6-9. 
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O advento da submissão da criança, sob a óptica do referido paralefüs1no, passa a ser 

de fato evidenciado quando Aristóteles assenta a premissa: todos possuem [diferentes] 

partes da alma, mas as possuem distintamente122
. A partir daí, Aristóteles nos dá a entender 

que o ato de mandar está depositado na pessoa perfeita, ou seja, a que possui a virtude em 

sentido pleno. O escravo, em comparação com a mulher e a criança, não possui 

absolutamente a/acuidade deliberativa ('ro ~ouAf:uttKov), enquanto a mulher a tem, mas é 

incapaz (aKupov) e a criança certamente tem, mas incompleta (ateAf:ç)123
. 

Percebe-se, salvo as diferenças naturais existentes em cada alma quer para o mando 

quer para ser mandada, que o homem é dotado de virtude ética, justamente em função de 

sua natureza. Pois, segundo Aristóteles, mesmo que distintamente, todos necessariamente 

participam de virtudes éticas ( taç 118tKaç), e tão-somente cada um segundo seu próprio 

labor (7tpoç to autou epyov)124
. Deste princípio pode-se concluir que, assim como o 

escravo e a mulher só detêm a virtude que lhes cabe, mesmo que em modos distintos, a 

criança imperfeita (o 7tatç atEÂTJÇ), segundo Aristóteles, 125 também só possui a sua daquilo 

que lhe for depositado pela figura do homem adulto ou do pai, naturalmente. Isto justifica 

o seu caráter relativo ao incompleto. Se o poder do pai é o que discrimina o que compete 

aos seus filhos de maneira real, isto se justifica pelos fatores históricos que circunstanciam as 

121 Isto se evidencia quando Aristóteles distingue os três modos de direção: ... pois o [homem] livre governa 
sobre o escravo e de outro modo o varão sobre a mulher e [de outro modo] o homem adulto sobre a 
criança; ver: Idem., idem., 1, 13, 1260a 9-10. 

122Idem., idem., 1260a 10-12. 
123 Arist . .Pol., I, 13, 1260a 12-14. 
124Arist.. Pol. , 1, 13, 1260a 4-17. 
125Idem., idem., 1260a 31-33. 
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relações na família. Esta se pauta pela integridade das relações e, consequentemente, pelos 

caracteres de amizade e respeito. 

3.5 - A Arte de Enriquecer: "ktésis"126 versus "chrematística"121 

A idéia de que a família ou casa ( oucoç)128 se constitui com vistas a supnr as 

necessidades quotidianas faz com que o conceito de economia ( oucovoµtaç) 129 seja 

vinculado essencialmente ao de família. Aristóteles subdividiu a "econonúa" em três partes, 

como podemos observar: a oriunda dos escravos (EK cSouÀCov), tratada na relação senhor e 

escravo (despótica), a dos livres (eAf:u8emov)130
, tratada nas relações entre marido e mulher 

(gânúca) e do pai e filhos (paternal) e a terceira, que foi denonúnada de "arte de acumular'' 

(xpriµancrnKriç) 131
, que é o objeto desta análise. 

O termo "K-crinKri" significa "arte de possuir", ou "ciência da riqueza"132
, quando 

se usa o sentido de "arte de especulação", ou ciência "financeira" leva o nome de 

"xpriµancrnKri ". Estes dois termos caracterizam a "econonúa" grega clássica. A "arte de 

possuir" (ri K-crinKri), que serviu de apanágio entre os que defendiam uma "econonúa" 

justa, tem sua origem na idéia de "propriedade" ou "posse" (ri K-crimç)133
• Esta, por 

126 Arist.. Pol. I, 4, 1253b 23-24. Aristóteles considera este conceito como uma parte da " otKovoµicxç", e a 
toma como a arte necessária para se garantir a existência "Ç11v" e o bem-viver "su Ç11v". 

127 Arist..Po/. , I, 3, 1253b 12-14. Este conceito é considerado como a própria " otKo v o µia." e Aristóteles o 
toma, em primeiro momento, como a terceira parte da "otKovoµia.ç" . 

128Arist .. Pol., I, 2, 1252b 13-14. 
1291dem., idem., 1, 3, 1253b 2-3 . 
13º1dem., idem., 1, 3, 1253b 3-4. 
1311dem., idem., 1, 3, 1253b 14, e, no 1, 9, 1256b 40-1275a 5: Aristóteles mostra a natureza do sentido 

perverso deste termo: para "a crematistica" não existe limite enquanto arte de acumular riquezas. 
132Ver: "L' économie monétaire", in. ROBIN, Uon. Aristote. Paris, P.U.F, 1944. pp.276-277. 
133 Arist.. op.cit. , 1, 4, 1253b 23-24. 

'·"·· ,. .·.\ \ 
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conseguinte, é uma parte da familia (µepoç tl')Ç otKtaç). Para Aristóteles a "arte de possuir" 

(ri KtrittKri) é uma arte essencial, já que sem [a aquisição] das coisas necessárias {trov 

avaYJCatrov) é impossível viver e · bem viver (l;;11v Kat eu l;;riv) - da mesma maneira que nas 

atividades técnicas diferenciadas é necessário possuir instrumentos apropriados (ta otKEta 

opyava), se se quiser dar cabo da obra, assim também é na "economia" {tro 

otKovoµtKro }1 34
. 

O direito ao usufiuto de determinados bens, ou conjunto de bens, em Aristóteles135
, 

denomina-se "propriedade" ou ''posse " (ri Ktrimç); e os instrumentos necessários para a 

vida, o que se possui, o bem em si {to Ktriµa) . "O bem em si, o que se possui {to Ktriµa), 

chama-se da mesma maneira que a parte {to µoptov) ; pelo que a parte não é somente uma 

parte de outro [corpus] mas também é absolutamente do outro, e assim também é o bem que 

se possui {to Ktriµa)" 136
• O bem em si, o que se possui {to Ktriµa), é classificado por 

Aristóteles, como um instrumento prático (opyavov 7tpaKttKov) e separado (xroptcnov)137
• 

Aristóteles se propõe analisar, por intermédio de seu método habitual138
, de maneira 

geral, o que concerne à natureza da "arte de possuir" ( Ktricrero ç) e da "arte de acumular" 

(xpriµattcrttKriç) : se acaso a xp11µattcrttKll é a própria ["economia"] ou uma parte da 

["economia"] ou subordinada à "economia" {tll otKovoµtKTt) e caso seja subordinada, se é 

como "a arte de fazer tear" (11 KEpKtôotottKTt) que concerne à "arte de tecer" {tTt 

1341dem., idem., 1, 4, 1253b 24-26. 
1351dem., idem., 1, 4, 1253b 30-32. 
1361dem., idem., 1, 4, 1254a 8-11. 
1371dem., idem., 1, 4, 1254a 16-17. 
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ucpa.vttKTl), ou como "a arte de fundir bronze" (Tl x.a.J..KoupytKTl) que concerne à "arte de 

fazer estátua" (tl'l a.vôpta.vto7toua.) - não porque se subsidiam igualmente (cocra.u'tcoç), 

mas porque uma fornece instrumentos (opya.va.) e a outra a matéria ('tl'lV UÂTlv); chamo, 

pois, matéria (UÂTlV) "o substrato" (to U7tOKEtµevov) 139 a partir do qual uma obra é 

executada (EÇ, ou n a.7tO'tEÂEt'ta.t Epyov), por exemplo, para o tecelão é a lã (ucpa.V'tl'l µev 

Epta.) e para o estatuário é o bronze (a.vôpta.vto7totco ÔE x.a.J..Kov)1 40
• 

A "arte da economia" ( Tl otKovoµtKTl), segundo Aristóteles, não tem a mesma 

natureza que "a arte de acumular" ('tl'l XPTlVO.'tt<J'ttKTl)141
. A "chrematística" tem como 

objeto o aquisitar ('to 7tOptcra.cr8a.t) e a "economia" o utilizar ('to X.Pl'l<Ja.cr8a.t); qual seria, 

pois, a arte de utilizar-se (Tl XPTl<JOµEVTl) dos [bens] em função da família?142
. Na verdade 

não existe dúvida quanto ao fato de "a economia" ser tal arte. O principal objetivo de 

Aristóteles é mostrar, o porquê da distinção entre "arte de possuir" e "arte de acumular" . 

Efetivamente, se é função de quem se põe a acumular observar de onde vêm os bens 

e a propriedade (X.Pl'lµa.'ta. Ka.t K'tl'lcrtç), com efeito, segundo Aristóteles, assim também, 

como "a propriedade" (Tl K'tl'lcrtç) e "a riqueza" (o 7tÂOU'toç)143 se compõem de várias 

partes, deve-se investigá-las, quanto ao seu gênero e função. 

138Idem., idem., 1, 8, 1256a 2. Através da expressão: " ... Kcx:tcx. i;ov ucp11rriµsvov 'tpo7tov", " ... conforme o 
nosso método habitual", podemos perceber o corte, que Aristóteles efetuou, quando observava a natureza 
da escravidão, pelo que retoma a discussão acerca da "crematistica". 

139Cf. nota 4 de Tricot, op.cit., p.49. O substrato é a base material, a substância básica de que se fabrica 
alguma coisa. 

140Arist.. Pai. , 1, 8, 1256a 4-10. 
141 Idem., idem., 1, 8, l 256a 10-11. 
142Idem., idem., 1, 8, 1256a 11-13. 
143Idem., idem., 1, 8, 1256a 15-17. 
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Por um paralelismo, que se constrói a partir da idéia de que as diferenças de 

alimentação produziram diferentes modos de vida, entre os arumaJs e os homens144
, 

Aristóteles assenta a idéia básica de que "a propriedade" (r1 K'tllcrtÇ) é um tipo de 

"aquisição" que parece ter sido dada pela natureza a todos, tanto desde o primeiro instante 

de sua gênese (Ka'ta 'tllV 7tpro'tl1V yevecrtv eu0uç) quanto ao seu estágio completo 

('tEÀetro0etmv)145
• Esta noção de propriedade, vai servir de suporte teórico para 

Aristóteles146 opor a noção de guerra justa à de guerra injusta, e, consequentemente, 

justificar a apropriação que um homem faz de outro homem. E, assim, segundo Aristóteles, 

há uma espécie de "arte de aquisição" (K'tll'ttKllÇ), que por conformidade com a natureza é 

uma parte da "economia" ( 'tllÇ otKovoµtKllÇ); de maneira que ela mesma é necessária 

certamente para se assegurar (u7tapx,etv) ou fornecer (7toptÇetv) o provimento de reserva 

de bens (xp11µa'trov) que são indispensáveis para a vida, e que são úteis para a comunidade 

da cidade ou da casa (Kotvrovtav 7toÀ.Eroç otKtaç)147
• É nisto que reside a verdadeira idéia 

de riqueza. Na verdade, diz Aristóteles, "a auto-suficiência" (11 au'tapKeta) deste tipo de 

"propriedade" ( K'tll<JEro ç) para uma vida boa não é ilimitada ( ouK a7tEtpoç ecrn v ), como 

Sólon148disse em seu verso: pois nenhum termo de riqueza aparecerá estabelecido aos 

homens. Há um limite aqui, como nas demais "artes técnicas"; pois não há nenhum 

instrumento de nenhuma arte ilimitado nem em número nem em grandeza, e a riqueza (o 

1441dem., idem., 1, 8, 1256a 19-22, e seguintes. 
145Arist..Pol., 1, 8, 1256b 7-10. 
1461dem., idem., 1, 8, 1256b 20-26. Diz: "Se pois a natureza não faz nada sem um fim nem em vão, 

necessariamente tem produzido todas estas coisas em função dos homens. Certamente, por isso, se diz que 
a arte da guerra é, de alguma maneira, por natureza, uma arte de aquisição, posto que a arte da caça é 
uma parte dela, como é preciso se usar contra os animais e os homens que, naturalmente são designados a 
obedecer, não obedecem, neste caso a guerra é por natureza justa". · 

147 Aristóteles se refere à "comunidade política" ou "civil" e à "doméstica" ou da "fanúlia". 
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7tÂ.OU'toç) é o conjunto de instrumentos "econômicos" e "volíticos" (otKOVCOVtKcov Kcu 

7toÀuuccov). É evidente, por conseguinte que existe uma "arte de aquisição" (K'tTt'ttKTt) 

naturalmente para os "ecônonios" ( 'totc; otKoviµotc;) e para "os políticos" ( 'tOtÇ 

7tOÀ.t'ttKotç), e esta é sua causa149
• 

Há outro gênero de "arte de aquisição" (K'tTt'ttKTtÇ) de riqueza que não pode ser 

confundido com o que acabamos de descrever, segundo Aristóteles, e é justo que se chame 

"chrematística"150
. Esta "arte de acumular" não tem um limite (nepa.c;) de riqueza e de 

propriedade. A título de comparação, segundo Aristóteles, uma é natural enquanto a outra 

não é natural, mas se origina completamente de uma certa experiência e técnica. Esta é a 

diferença específica que existe entre as duas artes de adquirir. 

Aristóteles imputa a causa do nascimento da "arte de acumular" ( 't'TlÇ 

XPTtµa.ncntKTtc;) ao advento da invenção da moeda (voµicrµa.'toç) 151
• Segundo Aristóteles, 

a moeda surgiu devido à necessidade de se estabelecer permuta ( a.À.À.a.Yllc;) e por causa da 

permuta passou a existir "a arte merceeira" ('to Ka.neÀ.tKov), que a princípio, certamente 

surgiu como uma instituição absolutamente simples, mas logo depois, com o advento da 

experiência e de outras técnicas, se busca onde (7to8i::v) e como (1t(l)c;) através das trocas 

(µi::'ta.f3a.À.À.oµi::vov) produzir maiores proveitos. Um exemplo típico da ganância e de 

1 4~Cf. Solon, 13, e nota lde Tricot, op. cit. , p.55. 
1491dem., idem., 1, 8, 1256b 26-39. 
150Arist .. Pol., 1, 9, 1256b 40-1257a 1 e seguintes. Este mesmo nome já foi evidenciado anteriormente: 1, 3, 

1253b 14. 
151 1dem., idem., 1, 9, 1257a 41-1257b 5. 
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desejos desmedidos, dado por Aristóteles, está na figura do rei Midas152
, que durante a 

insaciabilidade de seu desejo, todos os alimentos a ele servidos transformavam-se em 

moeda-ouro. 

Aristóteles dá um redimensionamento aos termos, quando se refere "à arte de 

adquirir", em sentido natural, como se houvesse uma "chrematística natural", em que a 

moeda tem uma utilidade comum, e outra ["chrematística"] que está circunscrita ao 

estabelecimento "merceeiro"153
. Esta última idéia de "chrematística" tem um fim sempre em 

si mesma154
. Ela se apresenta como uma arte usurária, em que não há limite de prazer de 

acumular e em que o dinheiro é a representação da representação. Para Aristóteles é "a 

chrematística" das coisas não necessárias155
, já que a das coisas necessárias pertence 

naturalmente à "economia". 

Ficam, por assim dizer, alicerçadas as idéias centrais no que diz respeito ao 

surgimento e formação da "cidade", "pólis". A "pólis" emerge como um processo natural e 

que se destina ao bem comum. 

152Midas, rei mitológico de Phrygie que, por ter tratado bem o prisioneiro Silene, recebe de Dionísios o poder 
de realizar todos os seus desejos (Ovídio. Metamorfose, XI, 90-145, ver Aubonnet, op. cit., nota l , p.125). 

1531dem., idem., 1, 9, 1257b 19-35. 
1541dem. , idem., 1, 9, 1257b 38-35. 
1551dem., idem., 1, 9, 1258a 14-15. 
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CAPÍTUL02 

AS FORMAS DE GOVERNO 

1 - O Conceito de Politéia 

Aristóteles, no tratado das Políticas156
, lega-nos uma conceituação bastante fecunda 

e, digamos assim, demarcadora do que pode predicar o termo politéia: tem significado de 

comunidade - em sentido espacial, constituição - sentido de Lei, governo ou autoridade 

soberana - para denotar administração pública ou ato governamental, "politéia" - um tipo 

de regime ou forma de governo, e, em geral, o termo politéia é usado para representar um 

modo ou estilo de vida de uma cidade. 

O primeiro emprego do termo politéia157
, que define a politéia como uma espécie de 

comunidade, tem um sentido espacial. Ou seja, é antes de tudo o lugar do comunar-se. O 

lugar da sociabilidade em geral. O lugar onde acontecem as relações políticas, domésticas, 

incluindo aqui as relações gâmicas, as relações de pais e filhos, as relações senhoriais ou 

escravocratas, e, ainda, as relações de permutas e empórios. 

Aristóteles usa esta definição como se fosse um tipo de recurso, não somente para 

remeter-se criticamente158 ao trabalho de Platão acerca da Politéia159
, tradicionalmente 

156Ver Aristóteles. Po/lticas, Livros: II., III, IV e V, mais especificamente. 
157Cf. L. II, 1260b 40-41 : "1 yap 1t0Â.t'tSta Kowrovta "ttÇ &CTtt, Kat 1tpm-tov ava"(IC"l "tou "to1t0u 

Kotvrov&tv.: A vida em comunidade po si só, sem termos que acrescentar um caráter, à maneira 
socrática, já expressa um sentido do que deve ser uma politéia. 

158Cf. Op. cit , L. II, Cap. 5, sobre a análise de Aristóteles acerca da politéia platônica. 
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traduzido por República, que refere-se à comunidade ideal, onde tudo, inclusive ntJlheres e 

filhos, é comum, mas também para redimensioná-lo, histórica e realisticamente. A 

abordagem de Aristóteles acerca desta conotação vai colocar a necessidade de se delimitar o 

que deve ser de tudo comum, o que deve ser parcialmente comum e o que não deve ser 

comum, e, ainda, o que movimenta os membros da comunidade politica e a cidade (7toÂ.1v). 

No segundo uso do termo politéia, temos a definição de que a politéia é a 

ordenação160 que existe entre os habitantes e, também, para as magistraturas da cidade. 

Aristóteles delineia sob esta conceituação toda a idéia estatutária, ou seja, de normatização, 

de legislação ou de Lei161
. A partir daqui, temos uma definição estrita do termo politéia, que 

quer dizer, constituição. A definição de po/itéia relacionada à idéia de lei, põe em evidência 

a existência de uma conexão necessária ao seu próprio advento pelo paralelismo conceituai: 

boas e más ou retas e desviadas. 

"A saber, a politéia é a ordenação das magistraturas, e por toda parte distribuem-

se ou segundo o poder dos coparticipantes ou segundo alguma igualdade comum entre eles -

falo, pois, como exemplo, dos ricos ou dos pobres - ou do que é comum a ambos"162
. 

159Ver Platão. República.(a partir do Livro IV) sobre a retornada das questões que Sócrates deixara à 
margem, como a posse das mulheres, casamentos e procriação, já que são coisas que devem ser, o mais 
possível, comuns entre amigos (423e/424a e seguintes). Deve-se ressaltar que a idéia de politéia não 
perpassa a noção de medida ou de dever ser. Sócrates confirmara apenas cinco tipos de formas de governo. 

160Cf. Aristóteles. Op. cit. , L. III, 1274b 38.: A poliJéia é, pois, uma certa ordenação entre os habitantes da 
cidade (TI õs no/..1-rsu:x. 'trov 'tl'IV noÃtv otKou'trov sc:nt 'taStÇ 'ttÇ). Ver também: 1289a 15-20.:Pois a 
poliJéia é, por conseguinte, a ordenação concernente às magistraturas das cidades, quanto ao modo de 
constituírem-se, quanto à autoridade da poliJéia e quanto ao fim de cada comunidade; e é pelas leis, por 
sua vez, distintamente das características da politéia, e em conformidade com elas mesmas que os 
governantes devem mandar e vigiar os transgressores.:. noÂt'tsux. µsv yap sCTtt 'taÇtç 'tatç n:oÃscnv TI 

nspt 'tClÇ Clf)XClÇ, 'tlVCl 'tpü1t0V vsvsµTIV'tat, KCl\ 'tl 'tO KUptov 'tl'IÇ 1tOÂ.1.'t6taç KCl\ 'tl 'tO 'tSÂ.OÇ 

61CClcrtotç 'tl'IÇ KotVOOVtaç sc:ntv; voµot õs KSX,OOptcrµsvot 't(J)V ÕTtÂ.OUV't(J)V 'tl'IV 1tOÂ.t't6t<X.V, Ka8' ouç 

ÕSt 'tOUÇ a.pÇOV't<X.O" a.pÇstv K<X.t q>UÂ<X.'t't61.V 'tOUÇ 1t<X.pa.j3atVOV't<X.Ç <X.U'tOUÇ. 

161 Cf. Politicas. L. III, Cap. 1282b 8-11: Diz Aristóteles: "Mas, também, as leis, semelhantemente às 
politeias, devem ser, necessariamente, más ou boas e justas ou injustas. Isto pelo menos é evidente, posto 
que as leis devem adaptar-se à politeia. 

162Cf. Políticas. L. IV, Cap. III, 1290a 7-11. 

., . 
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E, ~m terceiro lugar, temos a definição de que a politéia é o ~oberano, ou seja, o 

governo16~ . da cidade. Deste modo, Aristóteles constitui a idéia de autoridade ou de ato 

governamental sobre a coisa conium, ou pública. E que, por sua vez, é o poder instituído 

para a administração da própria cidade. 

Finalmente, podemos perceber com bastante evidência, pelas várias passagens no 

tratado de Políticas164
, que Aristóteles atribuiu um outro significado ao termo politéia, 

como sendo uma165 dentre as seis formas de governo, e que é denominada pelo nome que é 

comum às demais, como por exemplo: a monarquia, a aristocracia, a politéia, a 

democracia, a oligarquia e a tirania. 

Aristóteles faz uso do termo "politéia" para definir a terceira das formas de governo 

consideradas retas, o que lhe garante certa originalidade de cunho metodológico. Esta 

definição de politéia serve de chave para se entender a tipologia dos seis regimes políticos. 

Assim, quando Aristóteles denomina a "politéia" como uma forma de governo, nome 

também comum às demais, passa-nos a idéia de que a politéia é um certo modo de vida da 

cidade166
. 

163Cf. Idem., Op. cit. , L. III, 1278b 8-11.: Posto que uma politéia é a ordenação das diversas magistraturas 
da cidade (1toÃ.&mç 'ta.Çtç 'trov 't& aÂ.Â.<ov apxrov) e, principalmente, daquela que possui supremacia de 
tudo ('tTIÇ Kupiaç 1tav'trov); e que em todas as partes o soberano (Kupiov) é certamente o governo da 
cidade ('tO 1tOÂ.t'tsuµa. 'tT!Ç 1toÂ.&roç), por conseguinte o governo é a politéia ( 1tOÂ.t'tsuµa. õ' &CTttv TI 
1tOÂ.t't&t«X). 

164Cf. Idem., Op. cit., L. IV, 1289a 35-38.: Resta-nos falar acerca da politéia que é denominada pelo nome 
em comum, e acerca das demais politéias: a oligarquia, a democracia e a tirania.:. Â.ot1tov 1t&pl 
1tOÂ.t't&taç ÕteÂ.9stv 'tTIÇ 'tro Kotvro 1tpocrayopsuoµsvriç ovoµa.'tt, K«Xt 1t&pt 'trov aÂ.Â.rov 1tOÂ.t'tstrov, 
oÂ.tyap-xtaç 't& Km ÕT1µoKpa'ttaç Km m1tavviõoç. E, também: 1293b 22-23.: Resta-nos dizer acerca do 
que é denominado politéia e acerca do que é tirania.:. Aot1tOV 8' sCTttv Tlµtv 1tEpt 'ts 'tT!Ç ovoµcx.ÇoµsvTIÇ 
1tOÂ.t't&taç st1t&tv Km 1t&pt mpavvtÕOç. 

165Ver sobre o tema: ROMILLY, J. de (Madame). Le Classement des Constitutions D'Hérodote a 
Aristote, in. REVUE DES ÉTUDES GREQUES, LXXII,1959. Pode-se observar que não é fácil entender a 
delimitação de Aristóteles acerca do termo politéia - "constituição " - que passa a ser definida como sendo 
uma das seis formas de governo, ou regime. A palavra politéia passa pela mesma evolução a que passou 
o termo latino res-publica (pp. 94-95). 

166Cf. Polfticas. L. IV, 1295a 40/b 1: TI yap 1tOÂ.t't&ta jhoç nç sCTtt 1toÂ.&roç . 

. , 
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Esta definição, de um modo geral, concíui o entendimento de Aristóteles acerca do 

termo "politéia" e nos conduz à necessidade de efetuarmos a classificação das formas de 

governo já que fica evidente a existência de várias espécies de organização. 

2 - A Classificação das Politéias 

As politéias são ordenadas a partir do critério de .finalidade, ou seja, ou pela noção 

de interesse em comum167
, a bem da própria comunidade, ou pela noção de interesse 

privado, a bem dos que governam, dos particulares. 

Assim, segundo Aristóteles168
, "todas as politéias (ocrat 7tOÂ.t'tEtat) que visam o 

interesse comum ('to KotVll cruµcpepov crKo7toucrtv) são em si mesmas retas (op0at) pois 

encontram-se em conformidade absoluta com a justiça (Ka'ta 'to a7tÂcoÇ ÕtKat0v), 

enquanto as que [visam] somente o interesse dos governantes ('to crcpe'tepov µovov 'tCOV 

apxov'tcov), todas são falsas e desviadas (11µapn1µevat Kat nacrat napeKJ3acretç), por 

conseguinte são despóticas (õecr7tO'ttKat yap), visto que a cidade é uma comunidade de 

[homens] livres (Tt õe 7tOÂ.tç Kotvcovta 'tCOV eÃ.Eu0epcov ecr'ttv)". 

Na classificação das politéias, Aristóteles, por sua vez, retoma questões já expostas, 

principalmente, na Etica a Nicômacos169
. A forma de governo absolutamente justa é a que 

se destina ao bem comum, a forma de governo desviada, ou parcialmente justa, é a que se 

articula em função de interesses particulares. Pelo que, podemos observar que a distinção 

167Ver que a idéia do bem comum já está esboçada. inicialmente, no Capítulo Primeiro. O bem comum, é 
para Aristóteles, não somente o fundamento mas também o norteador do fim, a busca da vida feliz, de toda 
a cidade ou comunidade política. Aqui reside toda a conceituação da própria concepção de politéia. 

168Cf. Politicas. L. ill, Cap. VI, 1279a 17-21. 
169Cf. Aristote. Éthique à Nicomaque. (trad. par J. TRicon. Paris, J. VRIN, 1990. :. discorre sobre as várias 

espécies de justiça, mas considera a existência de uma justiça, que é a própria universalidade das virtudes, 
chamada de justiça absoluta, ou total e a justiça particular, esta subdivide-se em justiça distributiva e 

' . . 
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entre bem comum e bem particular, caucionada ou pelo sentido absoluto ou pelo sentido 

relativo do termo justiça, é que vai delimitar o termo politéia. Assim, quando a justiça for 

absoluta temos o contexto do beni comum e quando a justiça for relativa temos um contexto 

dos interesses particulares, em oposição ao interesse geral ou de toda a cidade (pólis). 

Também, o que é reto ('to op9ov), segundo Aristóteles170
, deve ser tomado no 

sentido de igual (tcrc.oç), e o reto conforme a igualdade ('to õ' tcrc.oç op9ov 7tpoç) visa o 

interesse da cidade inteira ('to 'tllÇ 7tOÀ.Ec.oç 0Â:r1ç cruµq>epov) e o bem comum dos cidadãos 

(7tpoç 'to Kotvov 'to 'tc.ov 7tOÂ.t'tc.ov). Pois, comumente, um Cidadão171 (IloÂt'tllÇ) é o que 

compartilha do [ato] de governar e do de ser governado (o µE'tEXC.OV 'tOU cx.pxetv KCX.t 

cx.pxecr9cx.t ecrn), e conforme a politéia [ele] é diferente (Kcx.9'eKcx.cr't11V õe 7tOÂt'tEtcx.v 

E'tEpoç), mas em relação à melhor [politéia] (7tpoç õe 'tllV cx.ptcr't11v) é o que tem 

j ustiça reparativa ou corretiva (todo o Livro V, e mais em específico o Cap. 5, que mostra a diferença e 
faz uma síntese de ambas). 

17ºCf. Politicas. L. ill, Cap. XIlI, 1283b 40/1284a 3. 
171 GIANNOTII (in: Filosofia Miúda e damais aventuras. São Paulo, Brasiliense, Ed. Ática. 1985), 

habilmente, utili7.a a 'falsa ' definição de cidadania em Aristóteles, quando trata da "democracia" e da 
exclusão dos escravos. Diz: " .. . Aristótetes é o pensador que flagra esse movimento. define a cidadania 
como o modo de participar na administração dajustiça e dos postos de mando (Pol., 1274b 23). Já que o 
próprio filósofo observa que tal definição é mais adequada ao democrático, vemos como a procura da 
essência parte de uma constatação presente. Além do mais, a questão prática de quem é cidadão passa a 
ser resolvida por um juízo de fato. Mas a participação na administração da justiça e nos postos de mando 
pede uma capacidade deliberativa, um privilégio que os escravos não sabem exercer; esta é a contrapartida 
de uma estrutura constitucional, entendida, para retomar uma bela imagem de Fustel de Coulange, nos 
mesmos termos que as muralhas da cidade. A pó/is, a estrutura política. existe pela nature7.a das coisas. 
Por certo ela se forma graças à união das famílias e das aldeias (Pol., 128la l); mas só para Hegel, o 
primeiro a ler o livro 1 da Politica de ponta-cabeça, a sociedade civil traça o fundamento material do 
estado. Para Aristóteles, a reunião advém de um princípio comum - koinônia, comum-idade - pelo qual os 
individuos estão cimentados pelo exercício do poder: a justiça e o mando. E como toda atividade prática 
tem como paradigma o bem comum , a política como ato de poder consiste na atuali7.ação da koinônia 
suprema. Levado ao limite, o juízo de fato se torna, pois, juízo de direito. E desta maneira, não somente 
fica na sombra o ato prático pelo qual a cidadania real nega a cidadania para tantos outros, mas, já que o 
exercício da comun-idade se resolve no movimento de uma ratio, de uma medida em prol do bem comum, 
fica legitimada uma forma de dominação, a qual praticando um princípio naturalmente subordina seus 
instrumentos, em particular o trabalho: "quando uma parte manda (archei) e outra é mandada, existe entre 
elas o trabalho (ergon) (Po/. , 1254a 28). Embora o trabalho se ponha como elo entre a medida e o objeto, 
ele comparece como a mera encarnação do princípio racional e, desse modo, desprovido de qualquer 
criatividade. Quem manda necessita de um trabalho e, por isso, de um trabalhador". (p.91) 
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capacidade e decide-se por ser governado e governar com vistas a uma vida conforme a 

virtude (o ôuvaµevocr Kat 7tpoatpouµevoç apwcr0at Kat apwtv 7tpoç tov ~tov tov 

K.at'apct11v). 

Ademais, é necessário colocar três questões, de maneira metodológica, essenciais à 

classificação das formas de governo, a saber: "quantas são, como são e quais as que são 

retas, já que as desviadas serão evidenciadas quando estas forem definidas" 172
. 

Respondendo às questões colocadas, Aristóteles 173 vai estabelecer a primeira 

classificação das formas de governo: "Posto que politéia (7toÂ.ttEta) e governo 

172Cf. Politícas. L. m, Cap. VII, 1279a 23-25.:.1t0crcx.t 'tOV cx.pt8µov Kcx.t 'ttv&Ç &lO"l, Kcx.t 1tj)(J)'tOY 'tCX.Ç op8cx.ç 
CX.U't(J)V; Kcx.t ycx.p CX.l 1tCX.p&Kj3CX.cr&lÇ &O"OV'tcx.t cpa.v&pcx.l 'tOU't(J)V Õtopicr8&tcr(J)V. 

173Cf. Éthique. à Nicomaque. L. VIII, 121160a-1160b.: Aristóteles já descrevera "três espécies de 
"constituições" e também um número igual de desviações, quer dizer, de corrupções às quais elas estão 
sujeitas. As "constituições" são a realeza, a aristocracia e em terceiro lugar a que é fundada sobre censo e 
que se denomina pouco apropriadamente de timocracia, embora a maioria costuma chamá-la de politéia 
("república"). A melhor dessas "constituições" (ou formas de governo, não desviadas) é a "realeza", e a 
pior, a timocracia. A corrupção da realeza é a tirania. Ambas são monárquicas, todavia diferem-se 
profundamente: o tirano não tem em vista mais que a vantagem pessoal, enquanto que o rei tem em vista 
a de seus súditos.-( ... ) Sem dúvida alguma a tirania é a pior das desviações, e, assim, contrária à melhor. 
Da realeza se passa à tirania, corrupção da monarquia, e um rei mau vem a ser um tirano. Da aristocracia 
se passa à oligarquia pelos vícios dos governantes, que repartem o que é da cidade sem levar em conta o 
mérito, e reservam para si mesmos todos os bens ou a maior parte deles; e são sempre os mesmos que 
ocupam as magistraturas, fazem isso tão-somente pela riqueza; desde que o governo passou às mãos de 
wn pequeno número de pessoas perversas, o lugar que ~rtencia aos mais capazes. Da timocracia passa-se 
à democracia"(pp 410-413). Veja o quadro conforme a Ética a Nicômacos. 

Formas de Governo: Retas (Bem Comum) Formas de Governo : Desviadas (Bem Particular) 

1 - Monarquia (Realeza): Rei Bom/Vantagem dos Súditos 1 - Monarquia (Tirania): Rei Mau/Vantagem Pessoal 
(melhor forma). 

2 - Aristocracia: MéritoNirtude 2 - Oligarquia: RiquezaNícios 

3 - Timocracia (Politéia): Maioria/Igualdade Censitária 3 - Democracia: Maioria e Igualdade-Liberdade (melho 
(pior forma) forma) 

Ver ~bém: Art Rhétorique. L. ~ Cap. VIII (par J. VOILQUIN et J. CAPELLE. in. ARISTOTE ART 
RHETORIQUE ET ART POETIQUE. Paris, Garnier, 1944); Aristóteles trata as diversas espécies de 
politéias ("constituições") a partir da idéia de "persuasão". "O melhor e, também, o mais poderoso de 
todos os [modos] para poder persuadir (n&t8&tv) e aconselhar bem (Km Kcx.Â.coÇ cruµf3oul..&u&tv), é 
conhecer (Mx.j3&tv) todas as constituições ('tCX.Ç noÂ.t't&tcx.ç cx.'tcx.crcx.ç), os caracteres de cada uma ('tcx. 
&Kcx.cmiç &811), suas leis (Km voµwcx.) e distinguir o que deve ser conveniente (Km cruµ<p&poY'tcx. 
õu;J..&iv). Todos, por conseguinte, se deixam persuadir pelo que é conveniente (Il&t8oV'tcx.t ycx.p cx.ncx.V't&ç 
'tro cruµq>&poY'tt) , mas o que preserva a politéia é conveniente (cruµq>&p&l & w crroÇov 'tllV 1tOÂ.t't&tcx.v). 
Ademais, a soberania (Kuptcx.), certamente, é a expressão do soberano (&crnv 11 'tOU Kupwv cx.1tocpa.crtç), 
pois as soberanias ('tcx. Kupicx.)diferem-se conforme as politéias (ÕlllPll'tcx.t KCX.'tcx. 'tCX.Ç 7tOÂ.macx.ç); quer 
dizer, tanto de politéias, quanto são, também, as soberanias. Existe, com efeito, quatro politéias (Etcrt Õ& 
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(7toÀt·ceuµa) significam o mesmo, e um governo (7toÀtteuµa) é o soberano {to Kup1ov) 

das cidades {tmv 7tokmv), necessariamente o soberano {Kup1ov) deve estar ou em um só 

(11 eva), ou com as minorias (11 0À1youç), ou com as multidões (11 touç 1tOÀÀouç); 

quando, por conseguinte, um (o etç) ou poucos {0t 0À1y0t) ou muitos {ot 7tOÀÀ0t) 

governam conforme o interesse comum (7tpoç to K.0tvov c:mµcpepov apx.rocn), estas por 

7tOÂ.t't&tm 't&'ta.p&ç): democracia (&µoKpcx'tta.), oligarquia (o/...iya.PX,ta.), aristocracia (a.pio-toKpcxna.) e 
monarquia (µova.PX,ia.); de maneira que o soberano e o juiz ('to Kupiov Km w Kpwov) é sempre de uma 
certa parte para alguns [membros], ou à totalidade deles ('tou'tcov 'tt &o-tiv cxsi µopiov, TI o/...ov 'tOU'tcov). 
A democracia é, por conseguinte, a politéia em que pela sorte (sorteio.:.&v TI KÂ.T1pco) partilham-se as 
magistraturas ('ta.ç a.PX,a.ç), na oligarquia elas são [partilhadas] pela conformidade com as fortunas (&v TI 
oi a.7to 'ttµTlµa'tcov), na aristocracia elas são de acordo com a educação (&v TI oi Ka.'ta. 7tm&ia.v); digo, 
pois, a educação instituída a partir da lei ('t'Tlv u7to 'tou voµou K&tµ&VT1v); efetivamente os que 
perseveram nas leis são os que governam na aristocracia (&v 'toiç voµiµoiç &v 'tT'I a.pio-toKpcx'tta. 
a.PX,oucrw). Pois necessariamente estes parecem melhores ('tou'touç cpa.w&crem a.pimouç); de onde esta 
[constituição] toma esse nome. A monarquia é, pois, conforme o seu nome onde um é o soberano sobre 
todos (Mova.PX,ia. õ'&mi Ka.'ta. 'touvoµcx &v TI &iç a.7ta.v'tcov Kupioç &o-tiv); e quando [governam] em 
confonnidade com a ordem é uma realer.a ('tou'tcov & TI µgv Ka.'ta. 'tcxÇw 'tiva. ~a.cri/...&ia.), mas se 
[governam] de modo indefinido é tirania (TI õ'cxopimov 'tUpcxvviç). Ojim, também, de cadapolitéia não 
se deve ignorar; pois escolhemos as [coisas] frente a umfun. (mpouv'tm ya.p 'ta. 7tpoç 'to 't&Â.OÇ). Assim a 
liberdade (&/...&u9&pia.) é, por conseguinte, ojim da democracia (õ&µoKpcx'tia.ç), o [fim] da oligarquia é a 
riqueza (o/...iya.PX,ta.ç & 7tÂ.Ouwç), o [fim] da aristocracia refere-se à educação e às regras 
(a.pio-toKpcx'tt~ç Õ& 'ta. 7tpoç 7ta.i&ia.v Km 'ta. voµiµcx), e o [fim] da tirania é a sentinela ('tUpcxvviõoç 
& q>UÂ.CXKT1). E evidente que se deve distinguir, referente ao fim (w "t&Â.Oç) de cada [politéia], seus 
caraderes (&8T1), suas regras (voµiµcx) e o que deve ser conveniente (cruµqi&pov'ta.) , se é verdade que se 
deve escolher em conformidade com o que é vantajoso (&7ta.ma.qi&pov't&ç). Posto que as provas (m 
mo-t&iç) não somente devem suceder do discurso demonstrativo (õi'a.7tOÔ&tK'ttT10U /...oyou), mas também 
do [discurso] ético (a.À.À.ex Km õi'T18tKou) - pois confiamos, de algum modo, no explicar de quem 
discursa, isto é, se ele nos parecer bom ou benevolente, ou ambos ('tou'to õ'&mw a.v a.ya.9oç q>a.WTl'tm 
TI &uvouç TI a.µcpco) - como desde já precisamos ter os caraderes de cada uma das poütéias; pois 
efetivamente o caráter (w T18oç) de cada [politéia], é a necessidade mais persuasiva para cada um 
(m9a.mco'ta.'tov a.va.YT'lv 7tpoçi>K<X.CT't'T'IV &ivm). E sucede-se por causa deles mesmos, visto que os 
caraderes manifestam-se conforme a escolha, e a escolha remonta-se para o fim ('ta. µgv ya.p T18T1 
cpa.v&pcx Tl<X.'ta. 't'T'IV 7tpompgcrw, ll & 7tpomp&criç a.va.qi&p&'tm 1tpoÇ 'tO 't&Â.oç). Assim, seguramente, 
devemos indicar, desde que nos seja possível ou que existam, e de quais meios devemos retirar as provas 
acerca do que é conveniente, ainda que por causa dos caracteres e por causa de algumas das regras 
concernentes às poütéias que talvez devemos adquirir, quando passar a conveniência pela oportunidade, o 
que, por conseguinte, já se disse sobre esses [pontos] com exatidão nas Políticas (&v 'toiç IloÂ.t'ttKoiç)". 
(pp. 72-75) Pelo quadro a seguir, os critérios da quantidade e da qualidade estão expostos sucintamente na 
Retórica. Observa-se, ainda, que uma forma de governo subdivide-se em duas Monarquia/realeza e 
Monarquia/tirania. 

Politéias: retas/conveniência e fim Politéias: desviadas/conveniência e fim 

··T~M:oõã~tiõiã-CR~;;1;;;;-)":··aõ:v:··ae-üiiiTsõi>eraiiiã·õa·1~T···················"I:Mo.üãrtiiii.ãifi~;;-~7~·:··ao:v:··ae-·uiii .. e .. üi;;ü~dt;/se-;;r1~~1, 

2-Aristocracia: Poder dos Melhores/Soberania da lei, educação 2-0ligarquia:Gov. de Poucos/Soberania dos Riem 
e regras morais Riqueza 

3-[faltou a Politéia]? 3-Democracia:Gov. de Maioria/Soberania na Sorte 
Liberdade 
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sua vez devem ser necessariamente as politéias ( 'taç 1tOÂ.t 'tetaç) retas ( op'taç), já aquelas 

[politéias] ( 'taç ôe) que tendem ao [interesse] particular ('to tôtov) ou de um ( 'tOU evoç), 

ou das minorias ('trov oÂ.tyrov), ou da multidão ('tou 1tÂ.rt0ouç), são desviações 

( 7tapeKPacretç)" 174
. 

Temos, então, três tipos de governo: o governo de um homem só, o governo de 

alguns e o governo de uma multidão. Estes, por sua vez, podem ser classificados quanto à 

sua natureza e seu fim, ou seja, governo que se constitui de um só, ou de alguns ou de 

muitos, mas que estão ou em função do bem comum ou em função do bem particular. 

Assim, quando o governo se constitui em função do bem comum tem a sua natureza reta, 

mas quando o governo se constitui em função do bem particular tem a sua natureza 

desviada, ou seja corrupta. 

Veja o Quadro seguinte: 

FINALIDADE: BEM COMUM FINALIDADE: BEM PARTICULAR 

Formas de Governo: Retas Formas de Governo: Desviadas 

1 - Governo de Um/Soberania da Comunidade 1 - Governo de Um/Soberania de Um 

2 - Governo de Poucos/Soberania da Comunidade 2 - Governo de Poucos/Soberania da Minoria 

3 - Governo de Muitos/Soberania da Comunidade 3 - Governo de Multidão/Soberania da Maioria 

A tipologia das Formas de Governo quanto à quantidade ainda carece de caracteres 

e é, exatamente, o que tenciona Aristóteles, em mostrar que a natureza das politéias se 

constitui a partir de sua composição, não somente quantitativa mas qualitativamente. 

173Cf. Aristóteles. Politicas. L. III, Cap. VII, 1279a 25-31. 
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"Assim, dentre as monarquias (trov µev µova.pxtrov), costumamos chamar realeza 

(tt1v ~a.cnÂ.Eta.v) o [governo] que tem em vista o interesse comum (7tpoç to Kotvov 

a.7to~ÂE7toucra.v cruµ<pepov), e ao [governo] das minorias (trov oÂ.tyrov), porém superior a 

um, aristocracia (trtV a.ptcrtoKpa.tta.v), ou porque os melhores governam (touç 

a.ptcrtouç a.pxeiv), ou porque os que [governam] têm em vista o melhor para a cidade (to 

a.ptcrtov trt 7tOÂEt) e para os que compartilham dela {totç Kotvrovoucnv a.ut11ç); e 

quando a multidão (to 7tÂ.rt8oç) tende a governar em vista do interesse comum (7tpoç to 

Kotvov 7tOÂ.tteu11ta.t), é chamada com um nome comum à todas as politéias (trov 

7tOÂ.ttetrov), politéia (7toÂ.ttEta.)m. [ ... ] E os desvios das [formas] mencionadas são: a 

tirania da realeza, a oligarquia da aristocracia, a democracia da politéia. Pois, 

seguramente, a tirania é a monarquia (tupa.vvtç µev ~a.cnÂ.Eta.ç) que visa o interesse do 

monarca (cruµ<pepov to tou µova.px.ouvtoç), e a oligarquia visa o dos ricos (to trov 

EU7toprov), e a democracia visa o interesse dos pobres {to cruµ<pepov to trov a.7toprov); 

porém nenhuma delas visa o que deve ser útil em comum (to tro Kotvro Â.ucnteÂ.ouv)"176
. 

Note-se, a partir daqui, que Aristóteles toma o critério da qualificação pela idéia de 

fortuna e de pobreza, não somente para poder efetuar a distinção entre democracia e 

oligarquia, mas para corroborar as controvérsias em tomo do critério da quantificação. E, a 

exemplo, Aristóteles vai correlacionar a democracia à oligarquia mostrando o caráter 

específico de cada uma. 

"A verdadeira diferença existente entre elas, democracia e oligarquia, é a pobreza e 

a riqueza, e, necessariamente, onde [os dirigentes] governam por causa da riqueza, seja 

175Cf. Arist..Pol., L. III, Cap. VII, 1279a 32-39. 
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minoria ou maioria, é uma oligarquia, e onde [governam] os pobres, é uma democracia; 

mas é [um simples] coincidir, como dissemos, aos que são poucos, e aos que são muitos; 

pois, de fato, poucos são ricos, mas todos participam da liberdade, eis as causas das 

controvérsias de ambas as partes [pelo controle] da politéia" 177
. 

Vejamos como ficou a classificação de Aristóteles acerca das três formas de 

governo retas e de seus respectivos desvios, ainda incompleta, pelo segundo quadro: 

POLITÉIAS: RETAS/JUSTAS POLITÉIAS: DESVIADASIINJUST AS 

Finalidade: Interesse comum Finalidade: Interesse particular 

1- Monarquia Poder de Um (Melhor) - Tirania Poder de Um(?) 

2- Aristocracia Poder de Alguns - (Melhores) - Oligarquia Poder da Minoria - (Ricos) 

3-Politéia Poder da Multidão(?) - Democracia Poder da Maioria - (Pobres) 

Se se buscasse uma hierarquização das formas de governo, em Aristóteles178
, dever-

se-iam considerar as implicações a termo, ou seja, o que requer o juízo de valor. E não é 

176Cf. Idem. Idem. L. III, Cap. VII, 1279b 4-10. 
177Cf. Políticas. L. III, Cap. VIII, 1279b 39/1280a 6. 

1 178Ver acerca da hierarquização a elaboração, de maneira sucinta, de: BOBBIO, Norberto. A Teoria das 
Formas de Governo. (4a. ed.) Brasília, UnB, 1985.: "O uso axiológico de uma tenninologia comporta, ... 
não só a distinção entre fonnas boas e más, porém uma hierárquia entre as várias fonnas - quer dizer, uma 
distinção entre fonnas melhores e piores. A ordem hieráquica aceita por Aristóteles não parece diferir da 
que Platão sustentou em O Político, que expus no fim do capítulo precedente. O critério da hierarquia é o 
mesmo: a forma pior é a degeneração da forma melhor, de modo que as degenerações das fonnas que 
seguem a melhor são cada vez menos graves. Com base nesse critério, a ordem hierárquica das seis fonnas 
é a seguinte: monarquia, aristocracia, politia, democracia, oligarquia, tirania. É o que podemos dizer 
empregando as mesmas palavras de Aristóteles: 

"É evidente qual dessas degenerações é a pior e qual vem logo depois. Com efeito, é necessariamente 
pior a constituição derivada por degeneração da forma primeira, mais divina. Ora, o reino o é de nome, 
não na realidade; é reino porque quem reina excede extraordinariamente os demais, da mesma forma 
que a tirania, que é a pior degeneração, é a mais afastada da constituição verdadeira. Em segundo lugar 
vem a oligarquia (de que a aristocracia difere muito), enquanto a democracia é a mais moderada " -
(Cita: Políticas. L. IV, Cap.11, 1289a 38/1289b 5). (pp.57-58) 
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este o caso, ·'já que não se pode dizer que uma oligarquia é melhor que outra, mas menos 

2.1 - As "Politéias" Retas e Justas 

Para Aristóteles as três "politéias" denominadas retas são as melhores formas de 

governo, em se tratando de hierarquização ou medida de valor. O conceito de "melhor" 

passa a ser expresso pela conveniência interna existente em cada forma, em se tratando da 

relação imputada ao ato de governar e ser governado. 

A proposição já assentada: "que constituição é a melhor"? - serve apenas para nos 

conduzir ao estudo de todos os aspectos que fundamentam um "regime político". Também, 

tem um sentido mais amplo do que o que parece, não quer saber qual é a "constituição 

melhor", mas sim a que mais convém a cada "povo". O que é melhor para cada "povo" é a 

mais conveniente, e, por sua vez, é esta que é a melhor para o mesmo. O melhor só é em 

relação a 'nós' . Por isto é que se diz que há várias "politéias" que são adequadas e justas. 

Assim, podemos entender que dentre as três formas de governo que são 

denominadas retas a melhor delas é a que está fundada na conexão governar ( a.px,Et v) e ser 

governado (a.px.ecr0a.t), nos termos da lei e em função de um determinado fim, a vida mais 

preferível (7tpoç u1v a.tpetcota.t11v Çco11v). Por esta razão parece não importar muito se o 

governo estiver nas mãos de um só (11 eva.) ou de uma linhagem inteira (11 yevoç oÂ.ov) ou 

de uma multidão (11 7tÂ.11toç)18º. 

179Cf. Politicas. L. IV, Cap. II, 1289b 5-13. 
18ºCf. Políticas. L. m, Cap. XVIII, 1288a 32-37. Para alguns comentadores (exemplo, Pierre PELLEGRIN) 

esta passagem, ou se trata de um capítulo inacabado ou de uma tentativa de hierarquização das formas de 
governo. 
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"Mas se há uma pessoa ou um grupo, não muito numeroso para constituir uma 

cidade, que seja tão excelente em virtude, cuja virtude e importância política (do indivíduo 

ou do grupo) não sejam comparáveis às dos outros, então é desnecessário dizer que estes 

constituem uma parte da cidade, porque seriam injustiçados se fossem igualados aos outros, 

enquanto sobressaem por capacidade e por peso político: eles seriam como um deus entre os 

homens. Por onde se vê que, necessariamente, a legislação deve ser confiada a eles, que são 

iguais por estirpe e por capacidade, enquanto não é possível impor leis a quem é superior à 

normalidade, uma vez que ele próprio é uma lei" 181
. 

Parece impossível, segundo Aristóteles182
, "que uma cidade hem ordenada - 'to 

euvoµstcr8a.t - seja governada não pelos melhores mas pelos piores, igualmente, que seja 

governada pelos melhores a cidade que não é bem ordenada. Porém, uma boa legislação não 

consiste em que as leis estejam bem estabelecidas e não sejam obedecidas. Portanto, deve-se 

considerar que a boa legislação consiste em dois aspectos: primeiro, a obediência às leis 

estabelecidas, segundo, que as leis obedecidas sejam boas, pois é impossível obedecer a leis 

más. E, aqui, há duas possibilidades: as leis podem ser as melhores possíveis para eles, ou as 

melhores em absoluto". 

2.1.1- A Monarquia 

A origem e a definição da Monarquia vem acompanhada de riquíssimas 

controvérsias183
. Basicamente, vemos que a Monarquia, segundo Aristóteles, "é o governo 

181 Cf. Politicas. L. III, Cap. XIII, 1284a 3-14. Quanto a isto, diz Aristóteles (1284a 14-17) seria ridiculo 
tentar legislar contra eles, pois diriam sem dúvida o que, segundo Antísthenes, os leões responderam às 
lebres que reivindicavam igualdade para todos ("onde estão as suas garras e dentes?" (Ver sobre esta 
passagem a Nota 3, da tradução de Aubonnet, p.258). 

182Cf. Políticas. L. IV, Cap. VIII, 1294a 1-9 
183 Aristóteles parece herdar não somente o debate em torno das politéias de seu tempo, o t;empo de Platão, 

mas o debate transportado por Heródotos (História. 2a. ed., trad. de M. G. KURY, Brasília, UnB, 1988), 
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que ao contrário constitui a primeira manifestação de .filosofia politica na Grécia Clássica.Cito: "(90) 
Quando cessou o tumulto, passados cinco dias, os persas rebelados contra os magos se reuniram em 
conselho para tratar da situação em geral, e pronunciaram discursos considerados incríveis por alguns 
helenos, mas eles foram realmente pronunciados. Otanes pleiteou a entrega do governo ao povo persa, 
dizendo o seguinte: "Em minha opinião o governo não deve caber a um único homem; isso nem é 
agradável nem é bom. Vistes a que extremos chegou a insolência de Cambises, e suportastes também a 
insolência do mago. Como seria possível haver equilíbrio no governo de um homem só, se nele o 
governante pode fazer o que lhe apraz e não tem de prestar contas de seus atos? Dê-se tal autoridade ao 
melhor de todos os homens e ele será levado por ela a abandonar o seu modo natural de pensar. O desejo 
de fruir dos bens presentes gera a insolência, e a natureza fez os homens invejosos desde a sua origem. 
Essas duas causas se acham na raiz de toda a maldade humana; repletos ora de orgulho, ora de inveja, eles 
cometerão desvairadamente muitos crimes. Um tirano, todavia, tendo tudo que quer, deveria desconhecer 
a inveja, mas está em sua natureza fazer o contrário em relação aos seus concidadãos: ele tem inveja da 
maneira de conduzir e de viver dos homens de bem, e se compraz com os piores de todos os cidadãos; e 
ninguém acolhe as calúnias melhor que ele. Ele é o mais inconsequente de todos os homens; se alguém se 
mostra comedido em seus louvores, ele fica transtornado por não ser adulado servilmente; se é adulado 
servilmente ele fica transtornado por estar lidando com um adulador. Mas ainda, vou dizer o maior de 
seus defeitos: ele subverte os costumes ancestrais, violenta mulheres e condena as pessoas à morte sem 
mandar julgá-las. O governo do povo, ao contrário, traz primeiro consigo o mais belo de todos os nomes: 
igualdade perante a lei (isonomia), e em segundo lugar, nenhuma das injustiças cometidas por um 
governante único é cometida nele. Todas as funções são atribuídas por sorteio, e seus detentores são 
responsáveis pelos atos praticados no exercício das mesmas, e todas as decisões são submetidas à 
assembléia popular. Exponho portanto a minha opinião, propondo que acabemos com o governo de um 
único homem e elevemos o povo ao poder, pois tudo está na maioria." (81) Essa foi a opinião de Otanes. 
Em seguida Megábizos propôs a instituição de uma oligarquia, dizendo o seguinte: "Quando Otanes 
propõe a extinção do governo de um único homem, concordo com suas palavras, mas quando vos exorta a 
entregar o poder ao povo ele se afasta da melhor opinião. Nada mais é insensato e insolente que uma 
multidão indolente; salvar-nos da insolência de um tirano trocando-a pela insolência de uma multidão 
desenfreada seria absolutamente inadmissível. O tirano faz tudo sabendo o que faz, mas o povo nem isso 
sabe; e como saberia se não aprendeu de outros nem sabe ver por si mesmo o que é melhor, e se lança de 
cabeça baixa aos assuntos, avançando cegamente, como um rio na enchente? Deixemos o regime popular 
para quem deseja o mal dos persas, e escolhamos um grupo dos melhores homens e entreguemos-lhe o 
poder; nós mesmos estaremos entre eles, e é natural esperar dos melhores homens as melhores decisões." 
(82) A opinião de Megábizos foi essa. Dareios emitiu a sua opinião em terceiro lugar dizendo: "Para mim, 
as palavras de Megábizos a respeito do regime popular parecem bem ditas, mas quanto à oligarquia ele 
não falou acertamente. Com efeito, dos três regimes que se nos oferecem, teoricamente cada um deles é o 
melhor possível - o regime popular é excelente, a oligarquia também e o governo de um único homem 
também; digo, então, que o governo de um único homem é de longe o melhor. Nada parece preferível ao 
governo de um só, se este é o melhor dos homens; sendo seu discernimento semelhante a si mesmo, ele 
governará irrepreensivelmente o povo e jamais alguém guardará melhor os planos para derrotar o inimigo 
do que esse homem. Mas numa oligarquia o fato de várias pessoas desejarem pôr seu talento a serviço da 
coisa pública gera constantemente profundas divergências entre elas; como cada uma delas quer ser o 
condutor do grupo e quer fazer prevalecer a sua opinião, o resultado é a inimizade exacerbada; a 
inimizade gera dissensões e as dissensões geram derramamento de sangue, e do derramamento de sangue 
emerge o governo de um único homem; logo, isso prova que tal regime é o melhor. Por outro lado, 
entregando-se o poder ao povo é impossível evitar a eclosão da incompetência; e quando há incompetência 
na administração da coisa pública, os homens maus não são levados à divisão pela inimizade; eles se 
unem numa amizade solidária, pois as pessoas capazes de prejudicar a comunidade entram em conluio 
para prejudicá-la juntas. Essa situação se prolonga até aparecer alguém como paladino do povo para pôr 
fim a tal incompetência; então essa pessoa conquista a administração do povo, e assim admirada emerge 
como um governante único; isso evidencia também que o governo de um só é o melhor. Mas, dizendo tudo 
em poucas palavras para concluir, de onde nos veio a nossa liberdade e a quem a devemos? Do governo 
popular. da oligarquia ou do governo de um único homem? Sustento portanto que, libertos graças a um 
único homem. devemos preservar o governo de um único homem; além disso, não devemos abolir as 
instituições de nossos antepassados se elas funcionam bem; isso não seria melhor." (83) Emitidas essas 
três opiniões, quatro dos sete homens se manifestaram a favor da última( ... )". (L.III, 80-83, pp. 176-178). 
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de um só" 184
, mas, como se disse antes, voltado para o bem comum, dos seus súditos e da 

cidade. A natureza da monarquia repousa na noção de virtude proeminente185
• O melhor em 

virtude ('to f3EJ.:nov Kat'apetl'lv) deve não somente governar (ap:xeiv) mas dominar 

(ôecrrroÇetv). Pois o ato de governar, segundo Aristóteles, requer que se participe da 

excelência de caráter186 
- kalokagathia. 

A virtude necessária ao advento da realeza vai conduzir o próprio processo de 

escolha do rei. Pois, segundo Aristóteles, "a manelfa de viver de cada um deve ser 

considerada para efetuar-se a escolha dos reis" 187
. E é nesta maneira de viver de cada um 

que se efetiva a virtude necessária ao governo de uma cidade. Percebe-se a existência de 

uma determinada norma pela qual se processará a escolha; pelo que os reis escolhidos 

devem empenhar-se "em preservar a politéid' e, segundo Aristóteles, isto acontece "em 

decorrência de honraria ( tl'lV ttµTlv) que se lhes advem" 188
. Cronologicamente, a 

monarquia se deu quando ainda era raro encontrar homens de virtude eminente189
. 

"É conveniente, após as discussões precedentes, passar ao exame acerca da realeza 

(rrept f3acrtÃ.etaç); já dissemos que ela é uma dentre as politéias retas {trov optrov 

rroÂ.ttetrov µtav) . Temos que investigar se convém a uma cidade (rroÃ.et) ou a um território 

(:xropa) que aspira ser bem administrado (KaÂ.roç OtKTlcrecr0at) ser governado por um rei 

(f3acrtÃ.euecr0at), ou não, mas por alguma outra politéia melhor, ou se [a realeza] convém 

para uns, mas não convém para outros. É preciso, pois, primeiro determinar um desses: se 

184Cf. Políticas. L. IIICap. XV, 1286b 5. 
185Cf. Políticas. L. 1, Cap. VI, 1255a 20-21. 
186Cf. Políticas. L. 1, Cap. XIII, 1259b 34-35. O termo em grego é: "1mÂ.0Kcx.ycx.8ia.c;". 
187Cf. Políticas. L. II, Cap. IX, 127la 21-22. 
188Cf. Políticas. L. II, Cap. IX, 1270b 21-23 . 
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existe uma só espécie dela ou se há várias diferenças. Ora, é fácil reconhecer, que ela 

compreende várias espécies ( on 7tÀ.Etro tE 'YEVll 7tEptEXEt) e que não existe um único modo 

. lW 
de governo para todas (Kat tTtÇ ªPXTlÇ o tpo7toç ecrttv oux Etç 7tacrrov)" . 

Existem várias espécies de monarquia, e para cada uma espécie existente temos uma 

caracterização bastante peculiar. Podemos enumerar, segundo Aristóteles, cinco espécies de 

monarquias: a realeza espartana ou laconiana (dos lacedemônios), a realeza bárbara, a 

realeza dos antigos helenos ou aisymnetas, a realeza dos tempos heróicos e a realeza 

absoluta. 

Para se entender melhor a tipologia da monarquia, é necessário antecipar algumas 

considerações191
. Aristóteles toma como medida dois critérios: um referente ao poder 

limitado e o outro referente ao poder absoluto; ou seja, chega-se ao termo do absoluto 

partindo de um determinado ponto, isto é, do relativo. Assim, ao partir de um ponto ao 

outro vamos encontrar tanto a noção de poder absoluto ou indeterminado, quanto a noção 

de poder relativo ou determinado; como exemplo, a noção de poder absoluto é encontrada 

na definição de realeza estilo f amilial, enquanto a noção de poder relativo ou determinado é 

encontrada na forma de realeza laconiana. Já as demais espécies, ou seja, as três outras (a 

realeza dos bárbaros, a realeza dos antigos helenos e a realeza dos tempos heróicos) são de 

tipo intermédias: ou com menos poder que a realeza familiai ou absoluta e ou com mais 

poder que a realeza da Lacônia. 

189Cf. Políticas. L. III, Cap. XV, 1286b 8-1 l. 
190Cf. Políticas. L. III, Cap. XIV, 1284b 35/1285a 3. 
191 Cf. Políticas. L. III, Cap. XIV, 1285b 33-37. 
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Na politéia laconiana (ev tT} Aa.KrovucT} 7tOÂ.tteta.), segundo Aristóteles192
, existe 

uma realeza que se constitui em conformidade com a lei . O poder desta realeza é, em 

princípio, limitado. Já que, somente em casos de guerra, ou em expedições externas, é que o 

rei tem o poder sobre todas as coisas, inclusive de matar, ou seja, tem o poder de vida e de 

morte. Esta realeza é comparada a um generalato193
, pelo qual o estratego ou estrategista é 

o comandante superior em todos os assuntos concernentes às polêmicas militares. Fora a 

guerra a realeza é branda, o seu poder volta-se apenas às dignidades, por exemplo, as 

ocupações com os cultos de caráter religioso. Por ser assim, esta realeza toma uma natureza 

de características autocrática e vitalícia, e tem o seu existir em função da preservação da 

vida. A sucessão do rei pode se dar de maneira hereditária, ou seja, um rei ascende ao trono 

pela sua origem, pelo seu berço, ou de maneira eletiva, pela qual o rei é escolhido 

deliberadamente pelos seus correlatos para fins propostos. 

192Cf. Politicas. L. III, Cap. XIV, 1285a 3-16. Diz: "a realeza (f3acnÂ.sux.) parece que é mais do tipo 
confonne a lei (µcx.Ã.icrm "trov Ka'ta voµiv), e não é soberana sobre todas as coisas (ouK ecni õe Kupia 
1tav"trov), mas quando deixa o território (o"tav i;Çú.811 "t'flV xropa.v), é um general (riyeµrov ecni "trov) no 
que concerne à guerra (riyeµrov ecni 'trov 1tpoç 'tOV 1toÂ.sµov); ademais, as [ocupações]para com os deuses 
são designadas aos reis ('ta 1tpoÇ 'touç eeouç a1to8e8ov'tm 'tOlÇ f3acnÂ.sucnv). Esta realeza, com efeito, é 
como um estrategista autocrático e vitalício (oiov crtpa."t'flyia nç au'toKpa.'tOprov Km mfüoç ecniv); e 
não tem o poder de matar (K'tEivm qxx.p ou Kupioç), a não ser em alguma realeza, como a dos antigos nas 
expedições de guerras (ev 'tmÇ1toÂ.sµiKmç eÇoooiç), pela lei da força (ev xeipoç voµro). E Homero é 
claro: Agamemnon, seguramente, tolerava o que escutava de ofensa nas assembléias (KaKroç µev aKourov 
'flVElXE'tO EV 'tmÇ EKKÂ.'flcnmç), mas nas expedições tinha o poder para matar (EÇeÃ.00V't(J)V & Km 
K'tEivm Kupioç riv). Pelo menos disse*: "pois aquele que eu veja longe do combate, ntJo estará seguro 
se fugir aos eles e aos abutres; porque a sua morte está em minhas [mãos]". Eis, pois, uma espécie de 
realeza, um estrategista em função da vida (cnpa.'t'flYl<X füa f3iou), e dessas, umas são de origem (yevoç), 
outras são escolhidas (mpe'tm)". 

*Ver Ilíada. Canto 391-393 : a citação parece completada por Aristóteles. Já, o Canto XV, 346-349: é Heitor, 
. e não Agamemnon, que se dirige aos troianos, para forçá-los a adentrarem aos navios, usando o mesmo 
artificio. No canto XII, 348-250: Heitor faz uso do mesmo artificio, mas agora a frase se dá de maneira 
completa. Aristóteles utiliza-se da primeira passagem, citando Heitor, mas é Agamemnon, o agente do 
discurso: Ética a Nicômacos. L. III, Cap. XI, l l 16a 32-35. Pelo que notara 'IRICOT, em sua tradução da 
Ética a Nicômacos, a causa deste erro reside no fato de que Aristóteles cita Homero frequentemente, mas 
de memória e às vezes inexatamente (Nota 1, p.154 ). 

193Cf. Políticas. L. III, Cap. XIV, 1285b 27-28: " ... aU't'fl õ'ecniv roç Et1tElV a1tÂ.roÇ crtpa.'t'flyta Ka'ta yevoç 
mfüoç". :. esta é, em suma, uma espécie de genelato fundado na hereditariedade e vitalício". 
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A segunda espécie de monarquia, para Aristóteles, 194 compara-se às realezas 

existentes entre os povos bárbaros. O caráter servil195
, bastante acentuado, do povo bárbaro 

é que delineia a natureza desta realeza. O poder da realeza que ora se define aproxima-se do 

poder tirânico mais pelo modo servil de seu povo, que pela caracterização da própria 

autoridade real, já que a aceitação e a submissão a este mesmo poder não causam 

indignações. As principais características deste tipo de monarquia, que ora destacamos, 

estão correlacionadas à instituição e manutenção do poder. O poder é instituído em 

conformidade com a lei e consentimento dos súditos. A sucessão é feita mantendo-se apenas 

194Cf. Políticas. L. III, Cap. XIV, 1285a 16-29: "Existe, juntamente com esta, uma outra espécie de 
monarquia, como as realezas existentes entre alguns povos bárbaros {&vime; &tm f3amÃ.&tm "trov 
f3apf3aprov) . O poder ("tTJV 8uvaµiv) que todas elas possuem aproxima-se aos das tiranias, mas elas são 
conforme a lei (Ka"ta voµov) e hereditárias ou de linhagem (Km na"tptKm). A causa dessa aceitação, de 
se ter um governo propenso à tirania, é porque os bárbaros têm caracteres naturalmente mais servis que 
os Helenos (~o 8ouÂ.tKro"t&pot &tvm "ta TJ0TJ cpucr&t 01 µgv f3apf3apot "trov EÂ.Â.TJVrov), também os [povos] 
ao redor da Asia são [mais servis] que os [povos] em tomo da Europa (01 8& n&pt "tl'JV Amav "trov n&pt 
"tl'JV Euppro1tTJV), suportam um governo despótico (unoµ&voucrt "tl'JV Õ&cr7tO"tlKTJV <XPX.TJV) sem ter 
indignação (ou8&v 8ucrx_&pmvovw;). Portanto, elas são tirânicas, mas são estáveis (acrcpa.Ãztç) em 
função da hereditariedade (füa "tO na"tptm) e de acordo com a lei (Ka"ta voµov). E, pela mesma razão, a 
sua guarda é real e não tirânica (TJ cpuÂ.a.KTJ 8& f3amÂ.lKTJ Km ou wpavvtKTJ); posto que são os cidadãos 
em anuas que guarnecem os reis (oi yap noÂ.t"tm cpuMx.noucrtv onÂ.otç wuç f3amÃztç), enquanto os 
tiranos são [guarnecidos] pelos estrangeiros ou mercenários (>touç 8& >tupavvouç Ç&vtKov): aqueles, por 
conseguinte, [governam] de acordo com a lei e consentimento [de seus súditos] (Ka"ta voµov Km 
&KOV"trov), estes, por sua vez, governam sem consentimento (oi 8'aKov"trov aPX,oucrtv), assim, aqueles 
têm [uma guarda] de cidadãos (rocr0 ' oi µgv napa "troµ noÂ.t"trov), estes certamente têm a guarda contra os 
cidadãos (ül 8'&m "tOUÇ 1tOÂ.l"t<XÇ &X,OUcrt "tl'JV cpuÂ.<XKTJV)". 

195Ver sobre o caráter servil dos povos bárbaros in: BOBBIO, Norberto. A Teoria das Formas de Governo. 
(4a. ed.), Brasília, UnB, 1985. Ele se propõe, basicamente, a observar esta forma de monarquia posto que, 
a partir dela, Aristóteles vai introduzir "uma categoria histórica destinada a ter grande importância nos 
séculos seguintes: a categoria da monarquia despótica ou, ratione loci, do "despotismo oriental"- São 
duas as características peculiares desse tipo de monarquia: a) o poder é exercido tiranicamente; neste 
sentido se assemelha ao poder do tirano; b) esse poder exercido tiranicamente é contudo legítimo, porque é 
aceito; e é aceito porque "como esses povos bárbaros são mais servis do que os gregos, e como os povos 
asiáticos são mais servis do que os europeus, suportam sem dificuldade o poder despótico exercido sobre 
ele" (1285a). Essas duas características fazem com que não se possa assemelhar tal tipo de monarquia à 
tirania, já que os tiranos "governam súditos descontentes com o seu poder", poder que não se fundamenta 
no consentimento - não é "legítimo", no sentido preciso da palavra; ao mesmo tempo, é uma forma de 
monarquia que difere das monarquias helênicas porque é exercida sobre povos "servis", o que exige sua 
aplicação despótica. O poder despótico é aquele que o senhor (despotes) exerce sobre os escravos; 
diferente, como já vimos, tanto do poder paterno como do poder político. O poder despótico é absoluto e, 
ao contrário do paterno, exercido no interesse dos filhos, e do poder político ou civil, exercido no interesse 
de quem governá ou de quem é governado, visa ao interesse do senhor, que o detém". (pp.59 60) 
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o critério da linhagem ou hereditariedade196
, não existe processo eletivo. Aqui reside o 

genne do despotismo oriundo das tiranias, mesmo não existindo indignações, já que "o 

povo" a que destina o governo tem tolerância, dada a sua própria natureza servil. O 

princípio de hereditariedade serve de suporte, assim, à noção de estabilidade. A defesa 

desta realeza, constituída de cidadãos, por si só já afasta dela o caráter acentuado de uma 

tirania. Pois, pelo consentimento dos súditos é que perpassa o tácito compromisso de defesa 

da própria realeza: suas milícias são constituídas pelos cidadãos, enquanto em uma tirania 

são pelos mercenários, e, conseqüentemente, para fins contrários aos dos cidadãos. 

A terceira espécie de monarquia é aquela que existia, segundo Aristóteles197
, entre 

os antigos Helenos, e que a chamavam aisymnetas. Esta fonna de governo consistia numa 

tirania eletiva198
. Era fundada em conformidade com a lei, mas não consentia 

hereditariedade, o que, para Aristóteles, já a diferenciava da realeza bárbara. O poder, nesta 

realeza, fundava-se sobre duas características: ou era "vitalício", visto que alguns 

governantes conduziam esse poder ao largo da vida, ou era "a termo", já que outros o 

196Cf. Politicas. L. III, Cap. XIV, 1285b 24-25: " ... 11 pa.ppa.piK11 - a.u'tll õ'smiv EK "(EVouc; a.px.11 
ÕEmto'tiK11 Ka.'ta. voµov". 

197Cf. Políticas. L. III, Cap. XIV, 1285a 30/1285b 3. "Mas há uma outra [espécie] a que existia entre os 
antigos Helenos , e que a chamavam aisymnetas (ouc; Ka.Â.Oucnv mcruµv11'tCX.ç). Em termos gerais, 
consistia em urna tirania eletiva (sim:iv mpE'tTJ •upa.vvic;), e diferenciava-se da realeza bárbara 
(Õla.cpspoucra & 'tTJÇ pa.ppa.piK11c;) não pela sua não conformidade com a lei (ou 'tro µ11 Ka.'ta. voµov) 
mas somente por não ser hereditária (aÂ.Â.a 'tro µ11 7ta.'tpioc; sivm µovov). Alguns deles conduziam 
(Hpx.ov) esse poder ('tTJV apx.11v 'tO.U'tTJV) ao largo da vida (Õla. piou), enquanto outros até um certo 
tempo determinado (oi & µsx.pi 'ttvrov ropicrµsvrov x.povrov) ou de alguma actividade (11 7tpa};Erov), 
assim corno os [habitantes] de Mitilene elegeram (siÂ.ov•o) Pittacos contra os exilados (7tpoc; 'touc; 
cpuya.õa.c;) que tinham à frente Antirnenides e o poeta Alcaios. Pois Alcaios põe em evidência, em um dos 
seus cânticos escólios (sv •rov crKOÂ.l(J)V µsÂ.rov) que eles elegeram Pittacos corno tirano (o'ti •upa.vvov 
siÂ.ov•o •ov IIiuaKov); pelo que sua censura: "ao ma/nascido (•ov Ka.Ko7ta'tplÕa.v) Pittacos fizeram 
tirano (npa.vvov) da cidade (7toÂ.ioc;) desarnargurada (ax.oÂ.ro) e infeliz (pa.puõmµovoc;) prodigando-lhe 
altos louvores (µsy's7tmVEV'tEÇ aoÂ.Â.Esç)". Estas (formas de monarquias], por conseguinte, ou são (sicri 
'tE) ou foram (Km 11cra.v), por ser despóticas (Õla µsv w &mtonKm sivm), tirânicas ('tUpa.vviKm), mas 
por causa da escolha e do consentimento [dos súditos] (Õla. & 'tO mpE'ta.t Km EKOV'trov) são realezas 
(pa.criÂ. iKm )". 

198Cf. Políticas. L. III, Cap. XIV, 1285b 26: " ... au•11 õ'smiv mpE'tll 'tUpa.vvic;". 
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conduziam até um certo tempo determinado ou enquanto durasse a tarefa ou atividade que 

fosse incumbida ao governante. Conseqüentemente, o poder poderia cair nas mãos de um 

tirano tão-somente para conquistar algum fim específico. Um exemplo disso está no fato de 

que, segundo Aristóteles, os habitantes de Mitilene elegeram Pittacos 199 contra os exilados 

que tinham à frente Antimenides e o poeta Alcaios200
. É o que conta AI cai os, em um dos 

seus cânticos de mesa: que eles elegeram Pittacos um homem mal nascido como tirano de 

uma cidade desbravada e desgraçada, sob o brado de fortes louvores. Estas formas de 

monarquia pelo que eram ou pelo que são, parecem tirânicas devido ao caráter despótico, 

mas, ao contrário, são realezas, devido ao fato de buscarem fundamentos a partir de dois 

princípios: o de escolha e de consentimento geral. 

A quarta espécie de monarquia régia (µovapx.taç f3acrtÂ.tKT}Ç), segundo 

Aristóteles201
, refere-se às realezas dos tempos heróicos, (at Ka'ta -rouç rtPCOtKouç 

x.povouç) tinham o consentimento geral (eKoucrtat), eram hereditárias (Kat 7ta'tptat) e 

fundadas de acordo com a lei (ytyvoµevat Ka'ta voµov) .O poder dos reis era transmitido 

aos descendentes de uma linhagem (-ro -rouç 7tpro-rouç yevecr0at) pelo fato de eles terem 

sido benfeitores2°1 (euepye-raç) da multidão (-rou 7tÂ.rt0ouç). A benfeitoria pode se dar no 

199Ver: L. 1, 74-81 - in: LAERTIOS, Diógenes. Vidas e Doutrinas dos Filósofos Ilustres. Brasília, UnB, 
1988. Pittacos governou entre 587 e 579 a.C; ele era um dos Sete Sábios da Grécia. Diógenes Laertios diz 
que Pittacos exerceu o poder durante dez anos, renunciando depois ao cargo. Segundo Aristóteles (Pol., 
L.11. Cap. XII, 1274bl8-23; e também na Retórica. L. II, Cap. XXV, Parágrafo: 7), Pittacos foi um autor 
de leis e não de uma constituição. 

200Ver: L. 1, 31, 81 e L. II, 46 - in: LAERTIOS, D. Op. cit .. Alcaios era um poeta lírico e, também, irmão de 
Antimenides. 

201 Cf. Políticas. L. III, XIV, 1285b 6-19. 
2020bservar sobre este conceito o Capítulo. II: "L'évergétisme grec'', in: VEYNE, Paul. Le Pain et Le 

Cirque. Sociologie Historique d'um Pluralisme Politique. Paris, Éditions du Seuil, 1985. (pp.185-372). 
Paul Veyne trata deste termo não somente analisando o siginificado dele para o mundo grego antigo ou 
moderno, mas dimensionando-o fora da Grécia, até a nossa contemporaneidade. O "evergetismo", no 
campo da política, é basicamente definido pela arte de fazer "o bem em geral", seja em função de um 
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campo das artes ou das técnicas ('tex.vcx.ç), ou frente à gue"a (7toÃ.Eµov), ou por haver 

reunido os cidadãos, ou por ter distribuído te"as (x.ropcx.v). O poder dos reis era absoluto 

em assuntos referentes à guerra e práticas religiosas que não exigissem anuência de 

sacerdotes. Os reis eram tambémjuizes (ôtKcx.ç) em casos legais (eKptvov). Juravam e não 

juravam frente ao poder de julgar, quando levantavam ou baixavam o cetro. A autoridade 

dos reis, nos tempos antigos, era exercida sem interrupções, dentro da cidade, no campo e 

fora do território. Em síntese203
, na realeza dos tempos heróicos, o poder era exercido com 

consentimento dos súditos (EKOV'trov), e em alguns casos por tempo determinado 

( ro p1crµev01ç) ; o rei (o ~cx.crtÃ.Euç) era estratego ( cr'tpCX.'tllYOÇ) e juiz (ÕtKCX.CJ'tT)Ç) e tinha 

autoridade (Kuptoç) sobre os cultos aos deuses ('trov 7tpoç 'touç 0eouç). 

A quinta espécie de monarquia é a realeza de tipo familiai . É a realeza em que "um 

só [homem] tem um poder sobre todas as coisas (7tcx.vtrov Kuptoç etç rov), como cada etnia 

(e0voç) e cada cidade (7toÂ.tç) tem sobre os que lhes são comuns ('trov K01vrov) ela se 

indivíduo, seja em função de uma coletividade (pode ser de caráter público ou privado), o que tem como 
saldo estimas e dignidades. Noutras palavras é arte do "pão e do circo". Nas democracias, mais do que em 
qualquer outra forma, o governante, se nobre ou rico ou engenhoso, eleva-se diante dos olhos do povo pela 
prática das chamadas "boas ações". É preciso salientar que a postura de um evergeta, de bondade astuta, 
não se faz pela natureza da arte de fazer o bem em si, um bem que tem a natureza de ser voltado para a 
comunidade em geral, inclusive a ele mesmo, posto que é parte de um todo orgânico que é a cidade, mas 
pela glória e em função de seu próprio nome. Segundo Paul Veyne, "os reis têm alma muito grande e mais 
que os notáveis ( .. . ). Dar é o gesto real por excelência, que os cortesãos e os soldados do rei são os 
primeiros beneficiários". (p.228) 

Cf. Éthique a Nicomaque. L. VIII, Cap. XVI, 1163b 1-13 : Aristóteles deixa bem claro o significado deste 
conceito, "aquele cujo mérito é superior deve obter mais honra, e o que tem necessidade de mais, 
beneficios materiais. Pois a virtude e o benf azer têm a honra por recompensa, enquanto a indigência tem 
o proveito como ajuda para si". Isto, segundo Aristóteles, "ocorre nas diversas organizações políticas. Não 
se honra o cidadão que não procura nenhuma vantagem para a comunidade. Pois o que pertence ao 
patrimônio da comunidade é dado ao que serve aos interesses comuns, e a honra é uma dessas coisas que 
fazem parte do patrimônio comum. Não se pode, com efeito, tirar ao mesmo tempo da comunidade 
dinheiro e honra. De fato, ninguém suporta estar sempre em uma situação desfavorável em todas as coisas 
ao mesmo tempo; por isso, aquele que dinúnui seu patrimônio é pago com honra, e o que aceita em 
bondade presentes, em dinheiro, posto que a proporcionalidade no mérito restabelece a igualdade e 
conserva a amizade". 

203Cf. Políticas. L. m, Cap. XIV, 1285b 21-23 . 
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ordena conforme "a oikonomia" (tEtayµEVEll Kata tllV otKovoµtKllV) . Pois, assun 

como, "a oikonomia" (11 otKovoµtKll) é uma espécie de realeza sobre alguma casa 

(otKtaç), a realeza (11 PacrtÀ.Eta) é como um tipo de oikonomia (otKovoµta) de uma 

cidade (7toÀ.Eroç) e de uma etnia (Kat e8vouç) ou de várias (11 7tÀ.Etovrov)204
". 

Ao efetuar-se a taxionomia das formas de governo monárquicas tem-se como 

parâmetro, basicamente, as duas espécies de monarquia: a absoluta e a "limitada" 

(laconiana) e considera-se as demais como intermediárias. O que fica bastante claro, pelo 

esquema de Aristóteles, a partir de duas questões205 colocadas: a primeira, se acaso convém 

para as cidades (rau; trokm) ter um estratego vitalício ( crrpar17yov au5zov), e este ou 

pela linhagem (Kara ysvoc;) ou por turno (Kara µspoc;), ou não convém, e a segunda, se 

acaso convém que um só tenha poder (Kupzov) sobre todas as coisas (travrmv), ou não 

convém. 

Na verdade, o âmago da discussão gira em tomo da realeza absoluta, já que, 

segundo Aristóteles, a primeira questão (a realeza laconiana) está mais relacionada ao 

campo "das leis" do que à espécie de politéia. Já a espécie restante de realeza "é uma 

politéia, assim é necessário examiná-la e percorrer as dificuldades ( taç a7toptaç) que ela 

encerra"206
. 

Aristóteles lança duas "aporias" para completar a análise acerca da monarqma 

absoluta. A primeira aporia é colocada da seguinte forma: "se convém mais ser governado 

204Cf. Po/lticas. L.III, Cap. XIV, 1285b 29-33 . 
205Cf. Políticas. L.III, Cap. XV, 1285b 38-1286a 2. 
206 . / 

Cf. Polltzcas. L. III, Cap. XV, 1286a 1-7. 
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pelo melhor homem ou pelas melhores leis "207
• A segunda "aporia", a propósito da 

"capacidade" ou do "poder" ('rnpt tflÇ ôuvaµsroç), assenta-se nestes termos: "acaso 

aquele que está destinado a reinar deve ter alguma força em sua volta, de maneira que ele 

• À b . - b ,1 --1 ' ,1_ 'l ,,208 se1a capaz ue o ngar aos que nao querem o euecer, ou como puuera reger seu pouer r . 

Quanto ao que concerne à primeira "aporia", "se é conveniente o melhor homem 

ou a melhor lei governar", a querela a seguir nos conduz à três situações, que podem ser 

colocadas da seguinte maneira: 1 º) - O governo de um só é preferível, dado que a lei 

prescreve apenas o que é geral; 2°) - A lei é preferível porque não está sujeita totalmente às 

paixões; 3º) - O governo do melhor homem com o reino da melhor lei é preferível já que a 

realeza deve pautar-se nas regras gerais e nas leis, e o rei deve julgar os casos específicos. 

"Os que opinam que é conveniente ser governado pelo rei, com efeito, pensam que 

as leis [enunciam] somente o geral (to Ka8oÂ.ou µovov), mas sem prescrever a respeito das 

circunstâncias (ou npoç ta npocmmtovta emtattetv), assim em qualquer que seja a arte 

é estúpido (f1Â.t8tov) governar em função das regras escritas (to Kata ypaµµat). Por 

exemplo, no Egito, após o quarto dia, é permitido aos médicos mudar [a medicação 

adotada], e se [alterarem] antes, desde então [ele assume] pelo seu próprio risco. Logo, é 

evidente que a politéia não é melhor pela conformidade com as regras escritas (Kata 

ypaµµata) e leis (voµouç) pela mesma razão209
. Não obstante, certamente é necessário 

207Cf. Politicas. L.111, Cap. XV, 1286a 8-9: " ... 7tO'tEpov cruµq>EpEt µa.Â.Â.ov u7to 'tou cx.pimou a.vôpoc; 
a.pxEaBa.i 11 u7to 'trov a.ptcr'torov voµrov". 

208Cf. Politicas. L. III, Cap. XV, 1286b 27-31 : " ... 7tO'tEpov EXEtv ÔEt 'tov µEÂ.Â.ov'tcx. pcx.criÂ.EuEw icrxuv 
nva. 1tEpt cx.u'tov, 11 ôuv11crE'ta.t pia.ÇEmm 'touc; µ11 PouÂ.oµEvouc; 7tEt9cx.px.Etv, 11 1t(J)Ç EVÔEXE'ta.t 'tTIV 
a.px.11v ÔtOKEtv;" 

209Cf. Politicas. L. III, Cap. XV, 1286a 9-16. Aqui temos o primeiro argumento: afirma a monarquia a partir 
da concepção de costumes como oponente às regras e leis escritas. 
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para os governantes (-c01ç apx.oucnv) ter a razão (-cov Â.Oyov) sobre o geral (-cov 

Ka0oÃ.ou ); pois é preferível o que não está sujeito totalmente à paixão ( co µ11 7tpocrecrn -co 

7ta011-ctKOV oÃ.coç) àquele que se funde a ela (co cruµqmeç); posto que pela lei esta não 

resulta, já em toda alma humana (\j/\)X.llV avOpcomVllv) esta necessariamente existe 

(-cou't'eÇ,etv)210
. Mas, semelhantemente, se diz em comparação a isto que alguém (-ctç coç) 

delibera (f3ouÃ.Eucre-cat) melhor acerca de determinados casos (-cept -ccov KaO'eKacr-ca 

KCXÀÀ.tov). Porque certamente é necessário que o próprio legislador, é obvio, também 

estabeleça leis (KEtcrOat voµouç) , mas [as leis] não devem ser soberanas quando se desviam 

[do seu objeto comum] (a/...'An. µ11Kuptouç11 7tapi::Kf3atvoucnv), já que acerca das demais 

[matérias] elas devem ser soberanas (Kuptouç)"211
. 

Aristóteles212 retoma pelo viés da primeira aporia o paradigma de que é o corpo 

político, isto é, a cidade, independentemente de quem governa, se uma só pessoa, poucos ou 

muitos, que deve ser o soberano. Pois o todo é superior às partes tomadas em separado, e 

assim é mais incorruptível. 

"Mas quando a lei ('tov voµov) não pode julgar (Kptvetv) ou absolutamente ou 

bem (11 oÀ.coç 11 eu), um dos dois (7tO'tEpov Eva), o melhor ('tov aptcr'tov) ou todos 

(7tav-caç) deve governar. Pois certamente os que se juntam são os que processam 

210Cf. Políticas. L. III, Cap.XV, 1286a 16-20. Este é o segundo argumento: postula a idéia de que a 
monarquia esteja fundada em regras gerais e distanciada das paixões. 

211 Cf. Políticas. L. III, Cap. XV, 1286a 20-24. Já o terceiro argumento se faz pela conciliação das duas teses 
anteriores - a de que se deve dar o poder ao melhor homem e a de que se deve dar o poder às melhores 
leis; pois acham que ela deve se pautar nas regras gerais e nas leis, mas que o rei deve julgar os casos 
particulares, já que cria leis. 

212Cf. ROSS, W. D. ARISTOTE. Paris, Payot, 1930. pp.354-356 (Ver trad. portuguesa: Lisboa, Publicações 
Dom Quixote, 1987. pp.260-262): A conclusão aponta para o fato de que a lei deve ser seguida, na medida 
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(ôuca.Çoucnv), deliberam (í3oukuovta.t) e decidem (Kptvoucnv), e essas decisões são 

todas concernentes a cada um dos [casos particulares] (a.ui:a.t ô'a.t Kptoetç etcn 1ta.oa.t 

i:ept i:rov Ka.0'eK.a.oi:ov). No que concerne a um (Ka.0' eva.), sem dúvida, qualquer que 

seja tomado é justamente inferior ao melhor (toroç xetprov)213
. Mas a cidade (111tOÀtç) se 

constitui de muitos (EK. 1tOÀÀrov), assim como um banquete composto (eoi:ta.tç 

ouµcpop11i:oç) é melhor (Ka.ÀÀtrov) que um simples (µta.ç K.a.t a.1tÀ11<;); e, pela mesma 

razão, a grande maioria julga melhor (Kptvet a.µetvov ox.Ãoç 1tOÀÀa.) do que qualquer 

um que seja (etç ooi:toouv). Ademais, a maioria (i:o 1tOÀu) é mais inco"uptível (µa.ÀÃ.ov 

a.ôta.cp0opov); tal como a água em quantidade, do mesmo modo, também, a maioria é mais 

inco"uptível que a minoria (i:o 1tÂ111:0Ç i:rov oÀtyrov a.ôta.cp0oproi:epov); pois, quando um 

só está sob o domínio da ira (i:ou ô'evoç u1t'opy11ç K.pa.i:110evi:oç) ou de alguma outra 

paixão ( 1ta.i:ouç) desse gênero necessariamente o seu julgamento é corrompido 

(ôrncp8a.p8a.t i:11v Kptcnv), enquanto que, noutro caso, é um ato dificil todos de uma só vez 

irritarem e desviarem (opym011va.t K.a.t a.µa.pi:etv)" 214 

2.1.2 - A Aristocracia 

A aristocracia é a forma de governo que se define pelo próprio nome. Na 

aristocracia, o poder (Kpa.i:ta.) está nas mãos dos melhores (a.ptoi:ot) e, certamente, em 

do possível, e que só se deve deixar os indivíduos à sua iniciativa nos casos particulares em que a lei é 
omissa. 

213Cf. Políticas. L. III, Cap. XV, 1286a 24-28. Alguns vão usar o argumento da negação da lei ou pela 
impotência de se julgar por intermédio delas, ou pela incapacidade de se efetuar discernimento acerca do 
que é justo a partir delas, para defender o governo do melhor ou da multidão. 

214Cf. Políticas. L. III, Cap. XV, 1286a 29-35. 
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vista do que é melhor para a cidade (7toÀtç). Assim, segundo Aristóteles21s a "aristocracia é 

o [governo] das minorias, e em número superior a um, seja porque os melhores governam, 

seja porque os que [governam] têm em vista o que é melhor para a cidade e para os que 

compartilham dela". 

Os homens considerados de valor ou superiores - i-ouç &m&lK:&lff 1
6 

- são os que 

exercem o poder soberano da cidade na aristocracia. Para Aristóteles217 os homens de valor 

são possuidores do princípio básico, essencial à aristocracia, a educação. A aristocracia 

toma como fim a educação e os costumes. A educação que se estabelece pelas leis 

costumeiras ou escritas é a chave para se detectar se o poder dirigente é de estilo 

aristocrático ou não. 

A origem da aristocracia, como de outras formas de governo, é necessariamente 

histórica. A aristocracia está relacionada com o surgimento e existência da realeza, sendo 

que esta última em tempos primitivos só existia porque era raridade encontrar homens de 

virtude. Por isso podemos dizer que o emergir da aristocracia é causado pela superação da 

realeza, "a partir do crescimento das cidades" e do "surgimento de homens com virtude", 

advento que culmina com a busca de "algo comum para fundar uma politéia"218
. 

Se, seguramente, na aristocracia, o governo é constituído, maioritariamente, por 

muitos homens bons e na realeza por um só, a aristocracia é preferível à realeza para as 

215Cf. Políticas. L. m, Cap. VII, 1279a 34-37. :."TI'lV 8& 't(l)V OÂ.tycov µsv 1tÂ.&tOVCOV 8'&voç 
aptcn01cpa.nav, 11 füa 'tO 'tOUÇ aptcnouç ªPX&tV, 11 füa 'to 1tpoÇ 'tO aptcnov 't11 1tOÂ.&t Kat 'tOtÇ 
KOtVCOVOl>CJtV aU'tTlÇ" . 

216Cf. Políticas. L.m, Cap. X. 128la 12. 
217Cf. Retórica. L. 1, Cap. VIII, 1365b 33/1366a 5. O fim da aristocracia está "na educação e nos costumes" 

('ta 7tpoç 7tatfüncx.v Kat 'ta voµiµa) . 
218Cf. Politicas, L. m, Cap.XV, 1286b 7-13 . 
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ciaades, porque a aristocracia, segundo Aristóteles219
, juma "muitos [homens] iguais". 

Assim, a virtude (apen1v) do bom homem e do bom cidadão se encontram na mesma 

pessoa e como disposição comum apenas na aristocracia; já nas outras formas de governo 

existem virtudes, mas não com esse atributo comum, mas apenas singular e relativo ao 

próprio caráter de cada um. 

A denominação de aristocracia (apta"tOKpanav) segundo Aristóteles220
, é 

portanto apropriada, "porque a politéia, que é constituída absolutamente dos melhores 

segundo a virtude (-r11v yap EK -rrov apunrov a7tÀWÇ Ka-r'apE't'flV 7tOÀ1-re1av) e não de 

homens bons (aya-rrov avôprov), segundo uma determidada hipótese, é a única que é justo 

219Ver: Políticas. L. m, Cap. XV, 1286b 3-7 L. m: "&i 811 "tTJV µsv "tCOV 1tÂ.&l.OVCOV ªP'XllV cxycxecov 
8 'cxv8pcov 1t<XV'tCOV cxpicrtOKp<X'tt<XV 9&"t&OV, "tTJV 8& 'tOU &VOÇ pcxcnÃ.&icxv, <Xtp&"tCO't&püV <XV &tll 't<XtÇ 
noÃ.&aw cxpicrtoKpct'tt<X pcxcnÃ.&icxç, Km µs-rcx õuvcxµscoç Km x.copiç õuvcxµscoç OUCT11Ç "tTJÇ <XP'XllÇ, cxv 11 
/...cxP&iv nÃ.&wuç oµmouç". 

22°Cf. Políticas. L. IV, Cap. VII, 1293b 1-7. E, ainda, a definição de Aristocracia elaborada por Giampaolo 
Zucchini, contida no Dicionário de Politica (de Norberto BOBBIO, Nicola MATIEUCCI e Gianfranco 
PASQUINO) 4a. ed., vol 1, Brasília, Ed. da UnB, 1992.: "Aristocratía, literalmente "Governo dos 
melhores", é uma das três fonnas clássicas de Governo e precisamente aquela em que o poder (krátos = 
dominio, comando) está nas mãos dos aristói, os melhores, que não equivalem, necessariamente, à casta 
dos nobres, mesmo se, normalmente, os segundos são identificados com os primeiros. 

As mais clássicas definições de aristocracia, entendida como fonna de Governo, achamo-las em Platão e 
em Aristóteles. Mas já no século V a.C. podemos encontrar em Heródoto, no /ógos tripolitikós ou agonia 
das políticas (As histórias, III, 80-83), a primeira classificação historicamente documentada da teoria da 
tripartição das fonnas de Governo (de um, de poucos, de muitos), que tanto sucesso terá no pensamento 
antigo e não só nele. Destaquemos, entretanto, que, juntamente com a monarquia e a democracia (mas 
Heródoto usa ainda o termo isonomia, igualdade de todos os cidadãos diante da lei), no lógos tripolilikós 
mais que de aristocracia, se fala de oligarquia, ou seja, daquela fonna de Governo que será considerada 
por Aristóteles como um desvio da aristocracia, na medida em que, na oligarquia, os poucos governam no 
interesse dos ricos e não da comunidade, ao contrário do que acontece na aristocracia, uma das três fonnas 
de Governo (Politica, III, 8, 1279b). Na república ideal delineada por Platão, o termo aristocracia vem 
carregado dos valores primigênitos do mundo grego, como exaltação da are/e, entendida não tanto como o 
arcaico e originário ''valor"na guerra (um dos elementos em que se fonnava e fundava a classe antiga da 
nobreza grega) mas mais como vitude de sabedoria e conhecimento. Compete, na verdade, aos melhores, 
aos sapientes, aos sábios, enquanto perfeitos, conhecedores e possuidores da verdade, guiar o Estado, que é 
Estado ético, para alcançar o verdadeiro bem (República, II-V). Mas tanto para Platão como para 
Aristóteles, todavia - e é uma constante de todo o pensamento político grego -. os aristói, precisamente 
porque são moral e intelectualmente os melhores, não podem ser senão aqueles que pertencem ás classes 
mais elevadas da sociedade, enquanto agathói, bem nascidos, nobres, e por educação propriamente os 
bons, contrapostos aos kakói, os mal-nascidos, os maus, a plebe. Em Conclusão, podemos ver, sobretudo 
em Aristóteles, uma oposição entre ricos e pobres: classe aristocrática e classe popular. Assim, o valor 
ético-pedagógico vem a se identificar com uma precisa situação econômico-social e daqui precisamente 
podemos passar para outro significado, hoje mais comum, de Aristóteles entendida como grupo 
privilegiado por direito de sangue" (p.57). 
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denominar-se aristocracia (µoYTlV ôtKatov 7tpocrayopeuetv); nela, por conseguinte, o 

homem [bom] e o bom cidadão são absolutamente o mesmo (e·v µoYTl yap Cl7tÀroÇ o ClU'tOÇ 

ClYTlP KClt 1tOÀt't11Ç aya0oc; ecr'ttv), enquanto nas demais os bons relativos à politéia são 

por si mesmos (ot ô'ev 'tCltÇ aÀÀ<ltç aya0ot 7tpoc; 'tllV 7tOÀt'tetav etcrt au'trov)" . 

Existe uma conexão absoluta entre o "bom homem", isto é, "virtuoso" e o bom 

"cidadão" (avôpoc; apE'tllV K.Clt 7tOÀt'tou) na aristocracia propriamente dita. Pois, segundo 

Aristóteles221
, os mesmos critérios que servem para formar o "homem bom" (homem 

virtuoso, "cr7touôatov avôpa") como a "educação" (7tatôeta) e os "hábitos' (e811), 

servem também para tomar o homem apreciado como "estadista" (político= 1tOÀt'ttKov) 

ou rei (J3acrtÀtKov). Ou seja, a figura do próprio cidadão, na aristocracia ideal, pode ser 

percebida na figura do homem bom, pois todos são em virtudes seus iguais e seus pares. 

Existem três espécies de aristocracia: a primeira, é a aristocracia em seu sentido 

pleno222 e que consiste na distribuição das honras ('taç nµaç) de acordo com a virtude, 

porque a virtude (apE'tll) é a meta (opoc;) da aristocracia, como a riqueza (1tÀOU'toç) o é 

para a oligarquia, e a liberdade (eku0epta) o é para a democracia; a segunda é a 

aristocracia existente em Cartago223 que se constitui pelos caracteres da riqueza, da virtude 

e do demos; e a terceira é a aristocracia de Esparta ou da Lacedemônia, que é fundada na 

virtude e no demos. 

221Cf. Políticas. L.III, Cap. XVIII, 1288b 1-2. 
222Cf. Políticas. L. IV, Cap. VIII, 1294a 9-11. 
223Cf. PolíticasL. II, Cap. XI, 1273a 21-30. Aristóteles já observa que Cartago se organiza apenas em função 

de dois critérios: o da aristocracia (o mérito) e o da oligarquia (a riqueza). O que justifica dizer que é uma 
aristocracia que tende à oligarquia. 
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Posto que, segundo Aristóteles, "existem, não obstante, algumas [constituições] que 

apresentam diferenças tanto das governadas oligarquicamente, como da que é denominada 

''politéia", e que se chamam aristocracias, já que as magistraturas ( ta.ç a.pxa.ç) se elegem 

não só de acordo com as "riquezas" (7tÃouttvcS11v), mas também com a "excelêncid' 

(a.ptcrttvcS11v). Esta ''politéid' é diferente de ambas e se chama aristocrática. Efetivamente, 

mesmo nos "regimes" que não têm cuidado comum para com a virtude ( a.pet11v) existem 

contudo alguns [homens] de boa reputação (ttveç ot euôoKtµouvteç) e que são 

merecedores de respeito (ôoKouvteç etva.t emetKEtç). Assim, quando a politéia tem em 

vista a riqueza (7tÃoutov), a virtude (Ka.t a.pet11v) e o demos (Ka.t cS11µov), como em 

Cartago, ela é aristocrática, e também nas [politéias] em que só existem as duas 

características, como a dos Lacedemônios [ou Espartanos], relativas à virtude (a.pet11v) e 

ao demos (cS11µov), visto que é uma mescla das duas características: democracia e virtude. 

Estas são, pois, duas espécies de aristocracia além da primeira que é a melhor politéici224
" . 

Portanto, conclui-se dizendo que a aristocracia, em sentido pleno, tem como meta 

tão-somente a virtude. Também, ainda, que uma aristocracia se constitui pela junção dos 

três225 elementos definitivos das formas de governo, isto é, somando-se à virtude os dois 

outros elementos, a liberdade e a riqueza, ter-se-á outra espécie de aristocracia. Deste 

modo, com a junção dos dois outros elementos, virtude + liberdade e riqueza - caracteres 

definitivos dos três lados principais que constituem uma comunidade política ou cidade -, 

224Cf. Políticas. L. IV, Cap. VII, 1293b 7-19. Ver, também. a análise de Aristóteles sobre a aristocracia 
espartana e as relações com a constituição de Creta e Cartago (Livro II, Cap. IX-XI): a escolha se faz com 
a participação do povo ou o demos, o que o toma uma espécie de repositório da estabilidade e preservação 
da politéia. 

225Cf. Politicas. L. IV, Cap.VIII, 1294a 23-25. 
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vamos ter na aristocracia a prevalência da opinião do pleno226
, contra a opinião apenas de 

uma ma1ona. 

Devemos salientar, ainda, que a aristocracia não pode ser confundida com a 

oligarquia, apesar de a oligarquia ser germinada de uma aristocracia e se compor também 

dos bem-virtuosos221
. Pois, na aristocracia propriamente dita, temos a ascenção dos 

melhores cidadãos228 aos cargos ou magistraturas da cidade. Assim, não seria correto 

acentuar, à forma desviada, a exemplo de uma oligarquia, que ela se constitui de homens 

"mais" nobres de boas ações. Já que a natureza da oligarquia se faz pela conveniência dos 

que governam com olhar apenas para a sua própria "riqueza" e dos seus comparsas; mesmo 

confirmando-se o apanágio de que "a educação e a nobreza de berço acompanham os mais 

ricos"229
. E é nesta categoria social, quer dizer, referente a categoria dos ricos, que vamos 

encontrar, segundo Aristóteles, o germe já inoculado da própria corrupção da aristocracia: 

"pois parecem ter os ricos (ot EU7topot) aquelas coisas cuja carência injusta (aôtKOUV'tEÇ) 

fazem com que alguns sejam injustos (aôtKoucriv)"23º. 

2.1.3 - A "Politéia" ou "Timocracia',i31 

226Cf. Políticas. L. IV. Cap.VIII, 1294a 11-14. A opinião do pleno = -ro 8oÇ11 -ro iç 7tÀ.Siocriv, é o próprio 
soberano (Kupiov). 

227Cf. Políticas. L. IV, Cap. VIII, 1294b 42: " ... &K -rcov KaÂ.cov Kaya9cov ... ". 
228Cf. Idem. L. IV, Cap. VIII, 1293 b 41 : " ... -rmç apicrtoiç -rcov 7toÂ.i-rcov .. . " . 
229Cf. Idem. L. IV, Cap. VIII, 1293b 37-38: " .. . fücx. -ro µa.Ã.Ã.ov aKoÂ.ou9&iv 7tm8&iav Km &uy&v&iav -roiç 

&U7tüpco't&pülÇ". 
23ºCf. Idem. L. IV, Cap. VIII, 1293b 38-39. 
231 Cf. ROMILLY, J. de .. op. cit., (p. 94): Observa que Aristóteles ao se referir à "politéia" não mais utiliza o 

termo "timocracia" (in: "Mora/e à Nicomaque", ou "Ética a Nicômacos". op. cit.), ou seja, "o regime 
censitário" ("ri a7to -riµriµa.-rcov "). O que, já em Platão (ver: República. op. cit. , 550c) é a oligarquia que 
se define como sendo "o regime fundado sobre o censo" ("a7to -riµriµa.-rcov "). Na oligarquia, segundo 
Platão, "os ricos são soberanos e os pobres não participam do governo" (ibid.). Há controvérsia em tomo 
da tradução do termo "politéia". A "politéia", segundo AUBENQUE, Pierre. "Aristote et la Democratie" ( 
in: Aristote politique. Etudes sur la Politique d'Aristote. Paris, P. U. F., 1993) ou "politiie" pode ser 
traduzida também por "constituição moderada" (p.256). Para Ele, "Aristóteles emprega a palavra 
"demokratia" para designar a forma correta de governo em que o povo comanda, a que se chama de 
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A origem da "Politéia'', enquanto espécie de regime232
, deve estar contida e 

permanecer intrínseca ao sentido exato do termo "comum". Pois, segundo Aristóteles233
, 

"quando o pleno tende a governar em função do interesse comum, é chamada com um 

nome comum à todas as politéias, politéia". Deste modo, desde o momento em que o 

"pleno" exatamente se efetiva enquanto 'corpo inteiro' para exercitar o seu governo e em 

função de seu próprio bem, ou melhor, de toda a comunidade, temos o sistema de governo 

que Aristóteles delineia e que é chamado ''politéia". 

A natureza da "politéia" se determina pelo próprio conceito de "pleno" (7tÃ:ri8oç), 

ou seja, pelo 'corpo político' governante e soberano na "cidade". O "pleno" é a unidade 

composta "de ricos e pobres, ou melhor, da riqueza e liberdade"234
, e, conseqüentemente, 

deve sublimar a expressão de sua própria força. Deste modo, é possível se explicar o 'ser' da 

"politéia": governo instituído na e pela soberania do "pleno" para englobar e movimentar a 

todos os membros e comparticipes da "cidade" em função dela mesma. 

costume politéia" (p.257). E, ainda, "que Aristóteles atribue à politéia, que é pois a forma legítima de 
governo da multidão, a maioria dos tratados que atribuímos, e que os Gregos atribuíam já, por democracia. 
Se Aristóteles evita chamar democracia o que os Gregos chamavam desse nome, é provavelmente porque a 
palavra foi desacreditada, pelo menos em certos círculos" - completa (ibid). 

232Cf. Politicas. L. IV, Cap. II, 1289a 26-28.: " ... &v 'tll 7tj)(l)'t11 µs8o&o mpt 'trov 7tOÂ.t't6trov Ôt&tÂ.Oµs8cx. 

'tp&t<; µsv 'tCX.Ç op8cx.ç 7tOÂ.t't&tcx.ç, ~cx.crtÂ.&tcx.v, cx.ptCTtoKpcx.'ttcx.v, 7tOÂ.t't6tcx.v,. .. " Também, L.111, Cap. VI, 
1279a 17-19: "É pois evidente que todas as "politéias"que têm em vista o "interesse comum", são rectas 
pois encontram-se em conformidade com a justiça absoluta". E, ainda: op. cit., supra. (Cap. VII, 1279a 
22-24; 1279a 27-30 e 1279a 32/1279b 4). Aristóteles assenta o critério geral: as formas de governo que 
visam "o interesse comum" são denominadas "retas" e, em seguida, elabora a tipologia a partir das três 
formas: monarquia, aristocracia e "politéia". Assim, ternos também a "politéia" corno uma das espécies de 
regime. 

233Cf. Idem. L. III, Cap. VII, 1279a 37-39.: " ... o'tcx.v õs w 7tÂ.118oç 7tpoç 'to Kowov 7tOÂ.t't&ull'tcx.t 

cruµcpspov, KCX.Â.&t'tCX.t 'tO KOtVOV ovoµcx. 7tCX.CT(J)V 7tOÂ.t't6tffiV, 7tOÂ.t't&tcx.". 

234Cf. Políticas. L. IV, Cap.VIII, 1294a 15-17. 
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diz que o ' número ' governante (a multidão) e a 'pessoa' governante (o pleno) f..,nnam o 

que é excelente na própria "multidão": a unidade de força. 

É preciso não querer suprimir "a virtude" da "multidão", particularidade necessária 

ao advento da distinção entre a "politéia" e as outras "politéias retas" . Posto que, 

estrategicamente, tem-se em vista que a soberania do "pleno" (7tÃ:r10oç) articula-se, 

também, em função da "arte da guerra" (i:11v 7toÂ..eµtK11V) . 

A "politéia", que fora "designada com um nome comum a todas"239
, 'histórica-

cronologicamente', pela observação de A.ristóteles240
, "talvez não tenha existido", mas, 

' metodologicamente', "fora esquecida pelos que tentaram enumerar as espécies de 

politéias", como fora o caso de "Platão, nas politéias" . 

A estrutura 'arquitetônica' da "politéia" parece um ' arquétipo' construído sobre 

uma 'mesclagem' de vários aspectos distintos entre si, mas necessários para a composição e 

existência de seu próprio caráter: o de ser "comum" às outras. Pois, segundo Aristóteles241
, 

"a politéia é, para falar resumidamente, como uma mistura de oligarquia e democracia" . O 

que, conseqüentemente, não implica em se afinnar242 que a "politéia" é derivada de uma 

mistura de oligarquia e de democracia. Pelo contrário, é uma estrutura de governo que 

contém às várias categorias da comunidade e os princípios que servem à fundação das 

239Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 1289a 35-36.: " ... À.omov m;pi 7tOÂ.t't6taç ôisÃ.9stv TllÇ 'tro Kotvco 
1tpocrcx.yopsuoµsvr1ç ovoµan, ... " . Ver: supra (Politicas. L. ill, Cap. VII, 1279a 37-39). 

240Cf. Politicas. L. IV, Cap. VII, 1293a 39/1293b 1. " ... 7tEµ7tT1l ô'scr-ttv ri 1tpocrcx.yopsus-rcx.i 'to Kotvov 
ovoµa 1tacrrov (7toÂ.t't6tav ycx.p KaÂ.oucrw), aÂ.Â.cx. ôia 'to µri 7tOÂ.Â.auç yivsaeai Ã.cx.v9cx.vsi 'touç 
m;ipcoµsvouç cx.pi9µstv 'tCX. 'trov 1tOÂ.t-rsicov siô11 Ka.t Xp<.OV'tCX.t 'tcx.tÇ 'tS't'tcx.pcrt µovov , cocrn&p lD.cx.'trov, sv 
'tCX.tÇ 1tOÂ.t't6tcx.tç". 

241 Cf. Políticas. L. IV, Cap. Vill, 1293b 33-37.: " .. . scnt ycx.p TI 1tOÂ.t't&ta. coç CX.1tÂ.<.OÇ 6t7tEtv µtÇtç 
OÂ.tya.PXta.ç Kcx.t ÔTJµoKpa.'tta.ç" . 

242Cf. BOBBIO, Norberto. A Teoria das Formas de Governo (trad. de Sérgio Bath). 4a. ed. , Brasília, UnB, 
1985.Diz-nos, categoricamente, que "apolitia é uma fusão da oligarquia e da democracia"(p.61). 
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A "politéia" é o advento das "arquitetónicas"235
, é o artefato mais importante da 

"engenharia política"236 visto contar com a participação plena da "comunidade" e de toda a 

"cidade'', esta, por sua vez, se constitui "em função da vida perfeita e autárquica"237
. 

Pela definição, de que a ''politéia" é o governo da "multidão" , exercido pelo próprio 

''pleno", em função do "bem comum", temos, segundo Aristóteles238
, uma dificuldade que 

fica resolvida ao se correlacionar a "politéia" às duas outras "politéias": a monarquia 

(governo de um, exercido pelo melhor) e a aristocracia (governo de poucos, exercido pelos 

melhores), ambas em função do "bem comum". Observa-se que a presença do 'elemento 

quantitativo ' requer necessariamente 'o elemento qualitativo ', ou seja, a 'quantidade' e a 

'qualidade' devem ser colocadas em conexão para formar o liame político de excelência. 

Deste modo, o 'número' governante (um só, poucos e a multidão) e a 'pessoa' governante 

(o melhor, os melhores e o pleno) contrastam-se para produzir o que é próprio a cada 

"politéia", por conseguinte, a 'pessoa' governante ("pleno") que se traduz pelo 'número' 

governante ("multidão"), prevalece em termos de valor pela sua 'força-guerreira'. Isto é, a 

excelência da "multidão" enquanto unidade é a sua superioridade em guerra. Por esta via, se 

235Cf. ARISTOTÉLES. Metafisica (edición trilingüe por Valentin Garcia Yebra), 2a. ed., Madrid, Gredos, 
1987.: " .. . Km 'tOU'trov m a.PX,t'tEK'tOVtKm µa.Â.icna." . (L. A, 1013a 13-14) 

236Cf. BOBBIO, Norberto. A Teoria das Formas de Governo (trad. de Sérgio Bath), 4a. ed., Brasília, UnB, 
1985. "Aristóteles se ocupa também com o modo como se pode fundir os dois regimes, de forma a criar 
wn terceiro, melhor do que os dois originais. Detém-se em particular sobre três expedientes extremamente 
interessantes, do ponto de vista do que chamaríamos hoje de engenharia política" (Cap. III: Aristóteles, 
p.61). 

237Cf. ARISTÓTELES. Políticas. L. III, Cap. IX, 1280b 33-35: " ... a.Â.Â. ' TJ 'tOU EU sTJV KOtv(J)Vta. K<X.l 't<X.lÇ 
OtKta.tÇ KO.t 'tOtÇ y&VEOW, SIDTJÇ 'tEÂ.EtCl.Ç )'..Cl.ptv KCl.t Cl.U'tCl.pKOUÇ". 

2~8Cf. Idem., Pol., L. III, Cap. VII, 1279a 39/b 4. Para Aristóteles, " ... é possível distinguir "um" (Eva.) ou 
"pouco~' (oÂ.iyouc;) homens "pela virtude" (Ka.'t ' a.pE'tTJV), e é difícil que uma "multidão" (7tÂ.Etouc;) 
possa atingir com exatidão toda espécie de "virtude" (TJKpiprocrem 7tpoc; 7ta.cra.v a.pi:;'tTJv), mas a 
superioridade em guerra (µa.1..icna. 'tTJV 7toÂ.EµtKTJV), exatamente se faz no próprio ''plethos" (a.u'tTJ ya.p 
i:;v 7tÂ.TJ9Et). Pelo que nesta politéia "a ala combatente" (w 7tpo7tol..Eµouv) é a mais poderosa 
(Kupiro'ta.'tov) e os que detém as annas (oi KEK'tTJµEVOt 'ta. 07tÂ.a.) são os que participam dela 
(µE'tE)'..OUO"tv Cl.U'tTJÇ)". 
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demais formas de governo; sendo que esta mesma estrutura deve estar voltada para o bem 

de toda a comunidade. 

Aristóteles não elabora uma classificação da "politéia" como fizera com a monarquia 

e aristocracia, anteriormente, mas também não descarta a possibilidade de uma tipologia. A 

concepção de que a "politéia" correlaciona-se com a idéia de "mistura" parece sugerir 

'maneiras de junções' e 'modelos' de "politéia". Não obstante, seria mais conveniente dizer 

que, qualquer que seja a iniciativa, uma 'tipologia' do conceito de "politéia" vai depender 

de quantas forem as possibilidades para se efetuar "mistura" de "formas de governo" e de se 

extrair 'modelos' de "politéia". Noutras palavras, se houvesse uma variedade de 

'mesclagem' de formas que conciliassem 'o todo' e não apenas uma 'parcela' da 

"comunidade" ter-se-ía variedade de 'modelos' e, assim, poder-se-ía afirmar a existência de 

várias espécies de "politéia". Mas não é este o caso. Pois só há uma "politéia" quando o 

"pleno'', o 'todo' composto "de ricos e pobres, ou melhor, da riqueza e liberdade"243
, em 

oposição à idéia de uma simples 'maioria', compartilham juntos do governo da "cidade" e 

detém a soberania sobre ela. 

Pelo que ficou exposto, a "forma de governo" denominada "politéia" tecida 

correlativamente pela noção de "mistura" não é "uma fusão de duas formas más", uma 

"mistura de oligarquia e democracia" e, tampouco, "uma fórmula vazia", ainda que ela não 

tenha existido - o que parece ter sugerido "uma idéia abstrata que não corresponde, 

243
Cf. Políticas. L. IV, Cap. VIII, 1294a 15-17.: " ... Ev µsv ouv "tmç 7tÂ.Si<nmc; 7tOÂ.Scri w TilÇ 7tOÂ.m;ia.c; 
Eiôoç Kcx.Â.Si"tm; µovov ycx.p 11 µt.Çic; mox.cx.ÇE"tm w>v f:U7toprov Km "trov cx.7toprov, 7tÂ.OU"tou Km 
f:Â.SU0€ptcx.ç". 
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concretamente, a qualquer regime histórico do presente ou do passado'' - como se quer 

alguns244
. 

Há, segundo Aristóteles, "três regras"245pelas quais devemos nos basear para compor 

a estrutura da "forma de governo" denominada de "politéia". Ou seja, apreende-se pelas 

regras a seguir a estrutura da "politéia" que correlacionamos à idéia de "mistura". 

Da primeira maneira, diz Aristóteles, "apreendemos pelos "atos de se legislar' 

(voµo8etoumv) de cada uma das partes, por exemplo, acerca do "judiciar': nas 

oligarquias impõe-se multa aos ricos se não julgarem (av µ11 ôucaÇrocrt), mas aos pobres 

[que julgam] nenhuma recompensa (totç o'a7top01ç ouôeva µtcr8ov), já nas democracias, 

seguramente, recompensa-se aos pobres (totç µev a7topo1ç µtcr8ov), mas nenhuma multa 

aos ricos (totç ô'eu7topo1ç ouôeµ1av Ç11µ1av) ; deve-se obter, por conseguinte, um termo 

"comum" e "mediano" (ko1vov ôe Kat µecrov) entre essas duas partes, por isso é um 

[governo] "político" (010 Kat 7tOÀ.tttKov), já que "se compõe" (µeµ1Kta1) de ambos os 

lados. Eis, pois, certamente, esta maneira de se combinar'246
. 

O termo "mediano" e "comum", critério desta primeira maneira de se efetuar uma 

combinação, é o que caracteriza-se pelo "ato de se recompensar aos pobres" e pelo "ato de 

244Cf. BOBBIO, Norberto. op. cit.(1985). A leitura de Bobbio, de que "a politia é uma mistura de oligarquia 
e democracia" -parece que extinguiu de propósito o advérbio de comparação "como" -"roç" (Pol. L. N , 
Cap. VIII, 1293b 33) e, por este viés, ele vai conduzir à duas situações conclusivas: "O primeiro problema, 
portanto, colocado diante da "poli tia", é o de que uma forma boa pode resultar de uma fusão de duas 
formas más. Em segundo lugar, se a "politia" não é (conforme deveria ser, de acordo com o esquema) o 
governo do povo ou a democracia na sua acepção correta, mas sim uma mistura de oligarquia e 
democracia, isso significa que (este é o segundo problema) o governo bom de muitos, que figura no 
terceiro lugar do esquema geral, é uma fórmaula vazia, uma idéia abstrata que não corresponde, 
concretamente, a qualquer regime histórico do presente ou do passado"(p.60). 

245Cf. Políticas. L. N , Cap. IX, 1294a 35-36.: "Etcn &; opot 'tp&tç 'tTJÇ crov0sm;roç Ka.t µi.Ssroç" . 
246Cf. Políticas. L.IV, Cap. IX, 1294a 37/1294b b 2. : " ... " H ycx.p ( .. . ). Etç µsv oov oo'tOÇ 'too crovõocx.crµoo 

1:()97tOÇ". 
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muitar aos ricos'', respectivamente, pela participação e não-participação nos 'fóruns ' de 

'judicaturas' . 

"Outra, porém, consiste em tomar "um mediano" (to µacrov) logo do que se impõe 

a cada um dos lados, por exemplo, "congregar-se" (EKKÂ:r1maÇatv) para uns não depende 

"de nenhuma estimativa" (a7to ttµ11µa'tOÇ ou8avoç) ou é absolutamente ''pequena" (11 

µtKpou 7taµ7tav) , para outros já depende "de grande estimativa" {0t ô'a7to µaKpou 

ttµ11µa'toç) ; um "termo comum" (Kotvov), com efeito, não é nem um nem outro 

(ouÔE'tEpov), mas "uma estimativa mediana" de cada um desses lados ('to µacrov 

EKa'tapou 'ttµ11µa'toç 'tOU'trov)"247
. 

Pode-se observar que, necessariamente, o termo "mediano" e "comum" quando se 

trata do direito de ser 'membro-de-assembléia-deliberativa', funda-se no critério da 

"estimativa mediana" entre os dois extremos, nem extinguir "a estimativa" em beneficio dos 

pobres nem elevar "a estimativa" em beneficio dos ricos, mas instituir "um meio-termo" 

entre os que nada possuem e os que tudo possuem. Ou seja, deve-se diminuir o limite de 

requisitos de valores imposto pelos ricos e elevar o que é admitido pelos pobres. 

"E, a terceira, surge de duas "ordenações" ('tayµa'totv) , algumas da lei oligárquica 

('ta µav EK 'tOU oÂ.tyapxtKou voµou) e outras da democrática ('ta ô'EK 'tou 

ô11µ0KpattKou ). Digo, pois, por exemplo, que parece ser "democrático" que as 

"magistraturas" ('taç apxaç) sejam ordenadas por "sorteio" (KÃ11pro'taç), e "oligárquico" 

se forem "eletivas" (atpE'taç); pois certamente é "democrático" o que não se dá por 

"estimativa" (Kat ô11µ0KpattKov µav 'to µ11 a7to 'ttµ11µa'toç) , e "oligárquico" o que 

247Cf. Políticas. L. IV, Cap. IX, 1294b 2-6. 
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surge por "estimativa" ( oÂ.tyapxucov to a1to nµ11µatoç); logo, é "aristocrático" e 

"político" (aptcrtoKpattKov totvuv Kat 7tOÂ.tttKov) tomar um aspecto de cada um dos 

lados {to EÇ EKCltEpaç EKCltEpov Âaf3Etv): do lado "da oligarquia" que as 

"magistraturas" (taç apxaç) sejam "eletivas" {to atpEtaç 7totetv), do lado "da 

democracia" que não surjam pela "estimativa" {to µ11 a1to ttµ11µatoç)" 248
. 

O "melhor' critério é aquele que caracteriza-se como "aristocrático e político" por 

definição, sendo o mesmo 'imprescindível' para o provimento "dos cargos públicos" ou 

"magistraturas" na "politéia". Mas, quando não existe um estatuto formalizado este 'caráter' 

não deixa de gerar conflitos, posto que cada uma das partes da "cidade" caracteriza "o 

melhor" a seu "interesse próprio", por exemplo, entre "os oligarcas" o "melhor" é que o 

preenchimento "dos cargos públicos" seja feito por "eleição" e peso, em termos de 

"estimativa", enquanto que, para "os democratas" o "melhor" é que o preenchimento seja 

feito por "sorteio" e peso algum em "estimativa". A resolução se dá quando se adota o 

critério de "eleição" por exclusão do critério de "estimativa" como sendo o melhor entre as 

duas facções conflitantes. 

A "politéia" que se constitui paralelamente à idéia de "mistura" de oligarquia e 

democracia articula determinados princípios, que formam os regimes políticos, a partir das 

categorias sociais constitutivas da cidade. Por esta via, é que o 'arranjo político' passa a ser 

descrito como uma "mistura"249 ou "mescla" de "democracia e oligarquia". A evidência de 

que há "mistura" reside no fato de 'fundir-se por completo' ou 'impossibilitar-se' o 

248Cf. Políticas. L.IV, Cap. IX, 1294b 6-13. 
249Cf. Políticas. L. IV, Cap. IX, 1294b 14-15.: " ... wu õ'su µsµsix.8m ÕT]µoKpcx:na.v Km oÂ.iya.px.ia.v 

opoç, ... " . 
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discernimento dos elementos que são característicos de uma e de outra forma r.J. 

composição que é denominada "politéia" . 

A"mistura" ou "junção" de elementos só passa a ser perceptível, segundo 

Aristóteles, "quando se pode chamar a mesma ''politéia" democracia e o/igarquid'250
. Para 

Aristóteles, "os que pensam assim dizem que isto ocorre porque "a mistura deve ser boa" 

(cSta. to µeµeix0a.t Ka.Â.roç); e isto também deve acontecer com "o mediano" (to µecrov) , 

já que aparece em cada um desses extremos (Eµq>a.tveta.t ya.p EKa.tEpov EV a.utro trov 

a.Kprov). Como sucede em relação à "politéia" dos Lacedemônios. Muitos, de fato, 

pretendem dizer que ela seja uma democracia porque "sua ordenação" (trtv ta.Çtv) tem 

muito de "essência" democrática (oucrrtç cSta. to órtµoKpa.ttKa. 7toÂÀ.a.), por exemplo, em 

primeiro lugar, o que se refere à "educação" (trtv tpoq>rtv) das "crianças" (pois as dos 

"ricos" são "tratadas" (tpEq>ovta.t) igualmente às dos "pobres", e são "educadas" 

(7ta.tÓEUovta.t) com o mesmo "caráter" (tov tpo7tov) que é possível também aos à dos 

"pobres"), exatamente assim são conduzidas na "idade" (rtÂ.tKta.ç) seguinte, e quando 

tornam-se homens, o "caracter'' é o mesmo (não há nada, de fato, que distingue o "rico" e o 

"pobre"); de tal maneira que as mesmas [regras] de "alimentação" (trtv tpoq>rtv) aplicam­

se a todos nos "repastos-comuns" ( EV totç crucrm tt0tç), e a "vestimenta" ( trtv Ecr0rtta.) 

que os ricos usam é também possível a qualquer um dos pobres ( 0t 7tÂOUcrtOt tota.utrtV 

ma.v a.v ttç 7ta.pa.crKEua.cra.t óuva.tto Ka.t trov 7tEVTttrov ocrttcrouv); todavia, para as 

duas magistraturas supremas ( tro óuo ta.ç µeyicrta.ç a.pxa.ç) uma o povo deve eleger, e 

outra participar (trtv µev a.tpEtcr0a.t tov órtµov, trtÇ óe µetEXEtv); seguramente, elege 

250Cf. Políticas. L. IV, Cap. IX, 1294b 15-16. 
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"os gerontes" ('touç µev ycxp "f8POV't<XÇ cxtpouV'tcxt), e pamcipa do "eforato" ('tllç 

ô'eq>opetcxç µE'texoumv) . Já outros [dizem ser] uma oligarquia porque ela tem muito de 

[aspectos] oligárquicos (Ot ô'oÃ.tycxpX,tCXV ôtcx 'tO 1tOÀÀCX exetv OÀtyapxuccx), por 

exemplo, todas [as magistraturas] são eletivas (cxtpe'tcxç) e nenhuma delas é pela sorte 

( KÀ:r1Pro 'tl'IV) e poucos ( oÀtyouç) têm poderes de morte e de exi1io ( Kuptouç 8avcx'tou K<Xt 

q>UYTtÇ), e também de outras maneiras análogas"251
. 

O que, segundo Aristóteles, na "politéia" "bem composta" estão presentes ambos os 

lados e "não-separadamente", também deve preservar-se por si mesma e não por causa 

externa, ou seja, por si mesma não pela deliberação de uma maioria que lhe é exterior -

posto que isto poderia existir também nas más ''politéias", ademais, em geral, nenhuma das 

partes da cidade sequer deseja outra "politéia"252
. 

Podemos dizer, pelo que já ficou exposto, que a politéia deve ser formulada a partir 

da superação da aristocracia e das contradições políticas entre as duas categorias sociais, os 

ricos e os pobres. O governo do "plethos" vai se formar na "comunidade política", 

propriamente dita, pela junção da 'categoria rica' e da ' categoria pobre'. Pelo que, ter-se-á 

uma espécie de 'liame político' constituído pela riqueza (peculiaridade do oliyov) e pela 

liberdade (peculiaridade do Ô'llµov). É preciso ressaltar que a superação da aristocracia não 

se dá pelo esquecimento da apurr.,,ç, mas pelo contrário, pela "virtude" que advém da 

251 Cf. Políticas. L. IV, Cap. IX, l294b 16-31: é a passagem que indica o lado democrático da "politéia" e, 
31-34: indica o lado oligárquico da "politéia". Entretanto, nenhum desses lados pode ser considerado à 
parte, ou seja, não existe o da democracia nem o da oligarquia mas somente o da "politéia". 

252Cf. Idem., ibid., 1294b 34-40: "É preciso, pois, na "politéia" bem misturada (ÂEt. 8' Ev 'tT1 7tOÂ.t.-n>t.a. 'tT1 
µsµsiyµsvTJ) estarem presentes (OOKE\.V Ewm) ambos os lados (a.µcpo-n>pa.) e não-separadamente (Km 
µTJÕE-n>pov), também deve preservar-se por si mesma e não por causa externa (Km crroÇEcr0m Bt.'a.u'tTIÇ 
Km µTJ EÇro8Ev), ou seja, por si mesma (Km Bt.'a.u'tTlç) não pela deliberação de uma maioria que lhe é 
exterior (µTJ "tro 7tÀ.Et.0uç EÇro8Ev Et.Vm "touç Pouwµsvouç) - posto que isto poderia existir também nas 
más "politéias" (7tOVTJpa. 7toÂ.t."tEt.a.), ademais, em geral, nenhuma das partes da cidade sequer deseja outra 
"politéia" (a.Â.Â.a. "t(I) µTJÕ'a.v pouN>cr0m 1tOÂ.\."tEt.a.V E"tEpa.V µTJ8EV "t(l)V TI'IÇ 1tOÂ.EroÇ µopwvoÃ.roç)". 
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"isonomia", princípio que qualifica bem o governante e u governado, respectivamente para 

bem governar e para bem obedecer ao seu termo. 

O fato de Aristóteles ter uma certa ' preferência' pela "politéia", não desvia o eixo da 

discussão proposto. Outrossim, como se disse antes, um "governo melhor" o próprio nome 

já demonstra, deve ser o "governo dos melhores"(cx.ptcnoxpcx.ttcx.v). Este "melhor" quando 

caracteriza-se absolutamente como tal , é aquilo que deve ser dito como a "melhor forma de 

governo". Mas para isso seriam necessários deuses, além do mais, aquilo que fosse desvio 

dos deuses se tomaria incorrigível, a não ser pela lei dos próprios deuses, uma espécie de 

' tirania do Olimpo', o que parece impossível sua existência. Pois, os homens são 

corruptíveis "por naturezd' (cpumn) como todos os outros animais. O reino dos melhores, 

o que se denomina "aristocracia", parece não perpassar o campo do hipotético; já que a 

finitude e corrupção humana afetaria sua durabilidade e estabilidade enquanto "regime" 

( 1tOÀ.t tEtCX.Ç) . 

Neste caso, é preferível recorrer antes ao império das "leis"253
, possibilidade de se 

remendar antes que se consagre um desvio de "constituição". Assim, é que deve ser 

253Existem duas espécies de lei: a lei natural e a lei escrita, segundo Aristóteles (Retórica. L.I, Cap. XIII, 
1373b 1-17), a. "Por lei (voµov)eu entendo de um lado a lei particular, de outro a lei comum; por lei 
particular, a que, para cada povo, foi definida relativamente a ele; e esta lei é tanto não escrita, quanto 
escrita; ja a lei comuin é de acordo com a natureza. Pois há uma justiça e uma injustiça que todos os 
homens têm como divina e que o sentimento seu é natural e comum, mesmo quando ela não existe entre 
eles, nem nenhuma comunidade nem nenhum contrato; é evidentemente, pelo exemplo, o que fala a 
Antigona de Sófocles, quando ela afirma que é justo infringir a defesa e enterrar Polynice; porque isto é 
um direito natural:ja que [esta Lei] não é nem de hoje nem de ontem (ov <pap 1'l ruvv 1eazOfç}. mas ela 
vive em todo o tempo (a,U 'act tror& Ç17 wvw), e que ninguém diz de que ela se origina. E também a 
que Empédocles disse acerca do não matar um ser vivo (Km roe; Eµ7t&ÔOKÂST1Ç Ã.s'ySi m;pi 'tou µTI 
K't&iv&iv 'to &µ'f'uxov) ; ja que não se pode dizer que este ato seja justo para alguns e não justo para 
outros ('tou'to yap ou 'ticri µ&v ÕlKcx.tov 'tUJi õ'ou füKaiov), mas a lei que reina sobre todos as coisas 
distantes através do "étheros" e também sobre a infinitude da terra (a,Ua w µev nuvraw voµiµov 
t51a r 'cvpvµcôovroç .aiOcpoç 7] VEKEWÇ r&-rarai t51a r'a~ov av YT/9 ". Esta passagem é trabalhada 
por Robert DERATIIE (in: Jean-Jacques Rousseau et la Science Politique de son Temps. Paris, P.U.F., 
1950) para mostrar as raízes da concepção de "Lei natural", ao elaborar crítica e reiterar os pontos 
comuns para Rousseau e que estão implícitos na defesa que todos fazem desta lei, passando por Cícero, 
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discutido a "politéia" aristotélica. Já que a atitude do "político" deve ser a de mostrar uma 

abertura possível ao governo dos homens, visto que não somos deuses e os deuses também 

erram, nem tampouco definitivamente desiguais "por natureza" ( qmcret ), que a lei não possa 

corrigir. As correções devem ser feitas no ser do homem enquanto tal, como membro de 

uma "comunidade política", pelas leis. A "politéia" fiuto de um arranjo constitucional se 

define como um "regime" (7toÀrtetav) que é preferível dentre as formas "retas". Precisamos 

dizer que não existe uma defesa, mas uma preferência de quem ver qual deve ser a melhor 

tarefa de um legislador. A "aporia" anteriormente destacada254
, cujo 'paradigma' de que 'o 

corpo político ' de uma "cidade" independentemente de quem governa: se uma só pessoa, 

pelos Estóicos, entrando na Idade Média em santo Agostinho e chegando em santo Thomas de Aquino 
(p.154). Cita também o trabalho de Bernard ROLAND-GOSSELIN (La Doctrine Politique de Saint 
Thomas d 'Aquin. Paris, mareei Riviére, 1928): "Sobre a idéia de lei natural em santo Thornás de Aquino 
e suas origens gregas". Neste trabalho se desenvolve a idéia de lei e direito natural na filosofia antiga 
(pp.3-20), lei e direito natural em santo Agostinho (pp.21-32), lei e direito natural na Idade Média 
segundo santo Thomas de Aquino (33-53) e lei e direito natural em santo Thomas de Aquino (pp.56-88), 
de tal forma que se percebe todo um complexo em tomo dos conceitos de "ordem moral e juridica" de 
urna instituição humana que é o "Estado" (pp.92-163), como se este fosse um legado à Natureza Humana 
pela providência divina, já que o "Estado" é fruto da "vontade de Deus" (p.95). Mas, "o Estado" não 
encerra a última forma de "sociedade". "Existe um corpo místico, que tem em sua frente o Cristo" (p.96). 
Por sua vez, o "Estado" tem como fim o cultivo das ''virtudes privadas" para a "beatitude contemplativa" 
visando o reencontro ("o retomo") a Deus, percurso este que se faz do "imperfeito ao perfeito" (p.97). 
DERRATIIE (Op. cit.) mostra urna passagem do Leviatã, em que Hobbes com "sua clareza costumeira 
faz precisamente a distinção": "Por leis civis, escreve Hobbes, eu entendo as leis que os homens são 
obrigados a observar, não porque eles são membros de um Estado em geral. Pois o conhecimento das leis 
particulares pertence aos que tem compromisso de estudar as leis dos diferentes países, mas o 
conhecimento da lei civil em geral pertence a todo homem. Eu não me propus mostrar o que é a lei aqui e 
ali, mas o que é a Lei em si mesma, como fizeram Platão, Aristóteles, Cícero e vários outros, sem ter a 
pretensão de ser juristas de profissão (Léviathan, chap. XXVI, ed Oakeshott, p.172. :.Ver a tradução 
brasileira: HOBBES, Thomas. Leviatã. de João Paulo monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva, São 
Paulo, Nova Cultural, 1988. Segunda Parte, Cap. XXVI, p.161).0s mestres que Hobbes reclama aqui 
serão também os de Rousseau, e não há entre os dois pensadores divervgência de método. Desse ponto de 
vista, malgrado a oposição das doutrinas, não saberemos fazer entre o Contrai social e o Léviathan 
nenhuma diferença: nos dois casos o método é o mesmo. Esse método puramente abstrato e filosófico é 
por outro lado comum à todos os jurisconsultos e à maioria dos escritores políticos da época, exceto 
Montesquieu" (pp.24-25). 

254
Cf. ROSS, W. D. ARISTOTE. Paris, Payot, 1930. pp.354-356 (Ver trad. portuguesa: Lisboa, Publicações 
Dom Quixote, 1987. pp.260-262): A conclusão aponta para o fato de que lei deve ser seguida, na medida 
do possível, e que só se deve deixar os indivíduos à sua iniciativa nos casos particulares em que a lei é 
omissa 
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poucos ou muitos, é que deve ser o soberano, ontologicamente se funda na idéia d.; que o 

todo é superior às partes tomadas em separado, e assim é mais incorruptível. 

Diz, Aristóteles, "quando a lei ('tov voµov) não pode julgar (Kptwtv) ou absolutamente 

ou bem (11 oÃ.coç 11 Eu), um dos dois (7totEpov Eva), o melhor (tov aptcrtov) ou todos 

(7tavtaç) deve governar. Pois certamente os que se juntam são os que processam 

(ôtKaÇoumv), deliberam (~ouÀ.Euovtat) e decidem (Kptvoumv), e essas decisões são 

todas concernentes a cada um dos [casos particulares] (autat õ'at KptcrEtÇ Etcrt 7tacrat 

tEpt trov Ka8 'EKacrtov). No que concerne a um (Ka8' Eva), sem dúvida, qualquer que 

seja tomado éjustamente inferior ao melhor (tcrroç XEtprov)255
. Mas a cidade (11 7tOÂtç) se 

constitui de muitos (EK 7tOÂÀ.Cov), assim como um banquete composto (Ecrttatç 

cruµcpop11toç) é melhor (KaÂÂtrov) que um simples (µtaç Kat a7tÂ11ç); e, pela mesma 

razão, a grande maioria julga melhor (KptVEt aµEtvov oxÃoç 7toÃÃa) a qualquer um que 

seja (Etç ocrttcrouv). Ademais, a maioria (to 7tOÂu) é mais incorruptível (µaÃÃov 

aôtacp8opov); tal como a água em quantidade, do mesmo modo, também, a multidão é 

mais incorruptível que alguns (to 7tÂ11toç trov oÃtyrov aôtacp8oprotEpov); pois quando e 
1m 

um só está sob o domínio da ira (tou õ'Evoç u7t 'OPY11Ç Kpat118Evtoç) ou de alguma outra l::) 
paixiio (7tatouç) desse gênero necessariamente o seu julgamento é corrompido 

(ÕtEcp8ap8at t11V Kptcrtv), enquanto que, noutro caso, é um ato difícil todos de uma só vez 

irritar-se e desviar-se (opytcr811vat Kat aµaptEtv)" 256 

255Cf. Politicas. L. m, Cap. XV, 1286a 24-28. Alguns vão usar o argumento da negação da lei ou pela 
impotência de se julgar por intermédio delas, ou pela incapacidade de se efetuar discernimento acerca do 
que é justo a partir delas, para defender o governo do melhor ou da multidão. 

256Cf. Políticas. L. lli, Cap. XV, 1286a 29-35. 

5002280
Retângulo
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2.2 - As "Politéias" Desviadas e Injustas 

Dentre as três politéias retas, mencionadas acima, encontram-se virtualmente os 

germes de três politéias desviadas. O desvio se caracteriza de um modo bastante peculiar, e 

ao todo são três as "politéias desviadas". O critério geral para aferirmos se a natureza de 

uma forma de governo é desviada, ou seja, co"upta, ou não, é o da distinção entre o bem 

comum e o bem particular. Para Aristóteles, todas "as politéias que visam o interesse 

próprio (7tpoç to tôtov) seja de um (tou evoç), seja de alguns (trov oÀ.tyrov) ou de muitos 

(tou 7tÀ.Y18ouç) são desviadas"251
. 

Aristóteles ao formular a distinção pelo critério geral, "bem comum" e "bem 

particular", respectivamente, em governo "recto" e em governo "desviado", termina 

retomando, por assim dizer, a sua idéia inicial de que a noção de justiça é o elemento chave 

para se entender a "comunidade política" em seu todo. Ajustiça deve ser entendida ou em 

sentido absoluto ou em sentido relativo. O que, conseqüentemente, quando existe ajustiça 

absoluta temos o contexto do bem comum e quando existe a justiça relativa temos um 

contexto dos interesses particulares, em oposição ao "interesse geral" ou de toda a pólis. 

Esta distinção se apresenta quase como um postulado em Aristóteles, como se pode 

observar. 

"Efetivamente é evidente que todas as politéias que visam certamente o interesse 

comum, são por si mesmas retas pois estão em conformidade com a justiça absoluta 

(Kata to a7tÀ.roÇ ÕtK.atov), enquanto as que visam somente o interesse dos governantes, 

257 Cf. Políticas. L. III, Cap. VII, 1279a 30-31. 
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todas são falsas e desviadas dos regimes retos; pois são despóticas, já que a pólis é uma 

comunidade de [homens] livres"258. 

Assim, temos três politéias desviadas: "os desvios dos tipos mencionados são a 

tirania da realeza, a oligarquia da aristocracia, a democracia da politéia. Pois seguramente 

a tirania é a monarquia que mira o interesse próprio do monarca, e a oligarquia para o 

dos ricos, e a democracia ao interesse dos pobres; e nenhuma dessas visa o interesse 

comum (7tpoç õe to tro K0tvro Â.ucnteÂ.ouv ouõeµta. a.utrov)259". 

Pelo que, "a tirania, como já ficou dito, é uma monarquia [que exerce o poder] 

despótico sobre a comunidade política, a oligarquia é quando os que possuem as riquezas e 

são soberanos da politéia, e democracia quando, ao contrário, são os que não possuem 

grandes riquezas, estes são pobres26º" . 

Os critérios de riqueza e pobreza acrescentados à classificação das formas de 

governo contribuem para se firmar a noção de governo oligárquico e governo democrático. 

Pode-se articular alguns obstáculos quanto à classificação das formas de governo de 

natureza desviadas no que concerne à riqueza e à pobreza. 

Destacam-se duas aporias em tomo das definições o de democracia e oligarquia 

quando se assenta o critério de quantidade: maioria (multidão, povo, para designar 

democracia) e minoria (alguns, poucos, para oligarquia); e que as mesmas ficam 

esclarecidas quando se acrescenta o critério de qualidade: pobreza (democracia) e riqueza 

(oligarquia), respectivamente, para quem o governo é destinado. 

258Cf. Pollticas. L. III, Cap. VI, 1279a 17-21. 
259Cf. Politicas. L. III, Cap. VII, 1279b 4-10. Ver, também, esta mesma tipologia no Livro IV, Cap. II, 

1289a 28-30: " .. :tp&tç fü; -caç -cou-crov 1tapsKpacrstç, -cupa.vviôa. µsv pacriAf:taç, oÂ.tyapx.iav oo 
aptcr'tOKp<X.'ttaç, 811µoKpa.'ttCXV ÕE 1tOÂ.t'tEtaç". 

260Cf. Politicas. L. III, Cap. VIII, 1279b 16-19. 
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A primeira aporia, segundo Aristóteles261
, "é refer~nte à definição. Suponhamvs, 

com efeito, que os ricos ( ot eu7topot) fossem em maior número ( 7tÂ.8touç) e detivessem os 

poderes da cidade (Kuptot 'tllÇ 7tOÂ.8coç), não obstante há democracia enquanto seja 

soberana a maioria (ô11µ0Kpana ô'ecrnv o'tav 11 Kupt0v 'to 7tÂll0oç); mesmo que ainda 

inversamente se em algum lugar suceder que os pobres ( 'tOUÇ a7topouç) sejam menos 

[numerosos] que os ricos ('tcov eu7topcov), que sejam mais fortes (Kpetnouç) e detêm os 

poderes (Kupt0uç) da politéia, porém onde o pequeno número (oÀtyov 7tÂll0oç) é o 

soberano (Kuptov), se diz ser uma oligarquia - poderia parecer não ter-se definido bem 

acerca das politéia5'. 

Temos duas questões que se colocam pela primeira dificuldade: mesmo que aconteça 

que os ricos sejam em maior número que os pobres, caso essa maioria venha a ser suprema 

enquanto poder, ainda assim poderia ser denominada democracia? - Se acontecer o 

momento em que os pobres, enquanto minoria, detiverem o controle do soberano, 

poderíamos chamar o regime de oligarquia? 

Aristóteles, de certa maneira, tentou infirmar a sua assertiva de que quando existe 

uma maioria que é também pobre e detentora do "poder soberano" temos uma democracia; 

e quando a minoria que é rica detem o poder soberano temos uma oligarquia. 

Pela primeira questão temos a resolução que se funda na idéia numérica (maioria e 

minoria): quando existir uma maioria que seja soberana não importa se seja pobre ou rica 

será sempre uma medida do regime democrático. E quando acontecer que a minoria seja 

soberana não importando se rica ou pobre temos uma medida do regime oligárquico. Esta 

261 Cf. Políticas. L. ill, Cap. VIII, 1279b 20-26. 
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situação parece se "'por naturalmente à que se acha definida anterionnente
262

, ;ue vincula à 

definição quantitativa de "oligarquia" e de "democracia" o fato de que os que exercem 

poderes (Kuptot) na politéia pela primeira são "os que possuem fortunas'' e pela segunda os 

que "não são possuidores de muitas coisas mas ao contrário são pobres" . 

Pela segunda questão temos a resolução que parece ser a mais acertada263
: a riqueza 

e a pobreza são as duas características básicas dos governos oligárquicos e democráticos, 

respectivamente, e independe do carátér numérico, se grande ou pequeno o número dos que 

exercem o poder, pois o número parece ser um simples "acidente" e não uma diferença 

propriamente dita. O que reforça a tese de que não será unicamente de natureza numérica 

mas principalmente qualitativa a caracterização das fonnas de governo. Pelo que se diz que 

as diferenças possíveis se fundam entre riqueza e pobreza, ou seja, pela proeminência da 

riqueza temos uma oligarquia e pela proeminência da pobreza uma democracia . 

Pois, segundo Aristóteles264
, "se existe uma determinada síntese ( cmv0etc;) entre a 

riqueza e o pequeno número ('tTJ µev eunopta. 'tTJV oÂ.tyO'tTJ'ta.), e entre a pobreza e a 

multidão ('tTJ õ'a.nopia. to 7tÂ.TJ8oc;) pela mesma se denominam as politéias, chama-se 

oligarquia [o regime] em que os ricos exercem as magistraturas (ta.e; a.px.a.c;) e sejam 

poucos (oÃ.iyoi) em número, e democracia [o regime] em que os pobres [exercem as 

magistraturas] e sejam muitos (noÂ.Â.Ot) em número, temos uma outra aporia". 

Por esta segunda aporia podemos perceber o seguinte argumento : existe uma 

conexão entre os tennos riqueza e minoria e entre pobreza e maioria; todavia se a 

262Cf. Políticas. L. m, Cap. VIII, 1279b 17-19. " .. . oÂ.iycx.px.icx õ ' o'tCX.V cocn KUpioi 'tl'JÇ 7tOÂ.l'tElCX.Ç oi 'tCX.Ç 

oucncx.ç EX,OV'tEÇ, ÔTlJJOKp<X.'tlCX. ÕE 'tOUVCX.V'tlOV O'tCX.V oi µT) KEK'tTJµEVoi 7tÂ.T)80Ç oucncx.ç cx.Ã.Ã.'cx.7topoi". 

263Verificar a Nota 2, pág. 202, elaborada por J. TR.ICOT, in: ARISTOTE. La Politique. Paris, Librairie 
Philosophique J. VRIN, 1989. 
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oligarquia é o governo dos ricos, consequentemente, se oaliza na minoria; se a democracia · 

é o governo dos pobres, consequentemente, se baliza na maioria. Então, em que aspecto 

reside a segunda dificuldade? Acaso se encontra na negação desta conexão? A resolução já 

fora colocada pela primeira aporia, senão vejamos. 

"Como, pois, chamaremos as politéias estabelecidas anteriormente, àquela em que 

os ricos sejam maioria e àquela em que os pobres sejam minoria, mas que em cada uma das 

politéias sejam soberanos (Kuptm), se acaso nenhuma outra politéia existe além das 

mencionadas? Este argumento parece colocar em evidência que quando poucos ou muitos 

são soberanos é um acidente (cruµPEPllKOÇ EO''ttv), no primeiro caso as oligarquias, no 

segundo as democracias, devido ao fato de que os ricos são poucos, e os pobres são muitos 

em toda parte (pelo que também não existem diferenças específicas quanto às causas que 

sucedem); de tal sorte que o que distingue a democracia e a oligarquia entre si, é a penúria 

· e a abundância, e, necessariamente, lá onde se governam em vistas da riqueza seja minoria 

ou seja maioria, existe ali uma oligarquia, e onde os pobres [governam], uma democracia; 

mas sucede-se, como dissemos, ser poucos de um lado, e muitos doutro; existem, de fato, 

poucos ricos, mesmo que todos participem da liberdade; eis as razões pelas quais disputam 

cada um dos lados da politéid'265
. 

Portanto, conclui-se266 que o fato de ser a oligarquia o governo de poucos e a 

democracia o governo de muitos, de um modo geral, ocorre porque em todas as sociedade 

264Cf. Politicas. L. ill, Cap. VIII, 1279b 26-31. 
265Cf. Politicas. L. ill, Cap. VIII, 1279b 34/1280a 6. 
266Ver: BOBBIO, NorbertoA Teoria das Formas de Governo. 4a. ed. (trad. de Sérgio Bath), Brasília, UnB, 

1985. (p.61). 
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os ricos são menos numerosos que os pobres. Mas, o que distingue uma forma de governo 

da outra não é o número, e sim a "condição" e o compromisso social dos que governam: 

não um elemento quantitativo, mas qualitativo. 

Também "o fato de os ricos serem geralmente poucos e os pobres serem muitos faz 

com que estas duas partes pareçam segmentos opostos entre as existentes na cidade, e faz 

igualmente com que a predominância das pretensões de uma ou de outra determine as 

formas de governo, a ponto de se pensar que há somente duas formas: democracias e 

oligarquias"267
. Para Aristóteles, "as formas oligárquicas são as mais estridentes e 

despóticas; as democráticas as mais lânguidas e brandas268 

2.2.1 - A Democracia269 

Antes de tudo, é necessário observar que pelo quadro da classificação das 

''politéiaS', até agora exposto, Aristóteles em hipótese alguma coloca a "democracia" entre 

as formas consideradas justas, mas sempre entre as formas desviadas, ou seja, ela é injusta. 

A classificação da democracia, as características e suas definições por mais que atendam os 

fortes anseios de tendências não modificam a sua natureza em seu próprio nascimento 

267Cf. Políticas. L. IV, Cap. VI, 129lb 7-13. 
268C. Pollticas. L. IV, Cap. ill, 1290a 24-29. 
269

" Atenas é, entre os autores da época clássica, o exemplo não unicamente essencial mas pode-se quase 
dizer único da democracia". Ver: La Démocratie, in BORDES, Jacqueline. POLITEIA dans la pensée 
grecque jusqu'à Aristote.Paris, Sociéte d'Édition "Les Belles Lettres", 1982. (p.322). Diz-se, de uma 
maneira geral, segundo BORDES, que "a democracia ateniense se confunde com a democracia teórica" 
(p.325). Assim, podemos perceber que "o nascimento da noção de democracia parece estreitamente ligado 
à aparição de um novo regime em Atenas que, teria criado esta noção, é muito incorporado a ela. Em todo 
caso, de fato, Atenas representa a democracia exemplar, todos os empregos de politeia que concernem à 
Atenas - exceto as revoluções de 411e404 - concernem também em princípio à democracia" (p.326). 

O sentido do termo "democracia" (&ru.10Kpa:rnx.), entre os gregos, certamente, está articulado pela idéia de 
governo ou "poder da multidão" . Quando na forma de governo o interesse da maioria é preponderante e 
governa sobre a cidade (1toÂ.iç) temos o governo da "democracia" ou da "oclocracia" (oX,Â.OKpa.x.ux.), ja que 
é "a força da multidão", dos pobres, ou noutras palavras, a força da "plebe" que prepondera. 
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degenerado. Todas as observações advindas devem se pautar basicamente pela üistinção 

entre "bem comum" e "bem particular. Assim, de um lado teremos os governos retos que 

atendem ao interesse comum, ou ·seja dos governados, de outro, os governos degenerados 

que governam de acordo com a conveniência do regime, seja em função de alguns, seja de 

poucos ou muitos, mas não visam o interesse absolutamente da cidade. As regras podem ser 

até comuns nestas formas de governo, mas não beneficiam de tudo em comum. Sempre 

vamos encontrar artificios que desestimulam a participação política que é a mais importante 

e virtuosa tarefa para um membro da comunidade política. 

Vemos, segundo Aristóteles, que todas as formas de governo desviadas270
, visam tão 

somente o "interesse" desta ou daquela facção social e nunca o de toda a comunidade. O 

poder governante em todas elas atende apenas aos que comparticipam do governo. Em 

específico, relativo à "democracia" o poder governante está voltado para os interesse de 

"muitos", quer dizer da "maioria"; que caracteriza-se sempre por ser ''pobrtt' mais não em 

função de todos os governados. Suplanta-se o sentido "reto" de "justiça" - igualdade e 

liberdade - e funda-se pelo "desvio" uma outra "justiça'' - desigualdade e liberdade por 

conveniência - contrária ao "bem comum". 

Teórico-cronologicamente, a "corrupção" da forma de governo "reta" denominada 

''politéia" é que faz gerar, segundo Aristóteles271
, "a democracia". A "democracia", 

enquanto "desvio'', que fundamenta-se pelo caracter "da maioria" (-rou 7tÂ:r18ouç), tem por 

objeto "o interesse dos pobres" (to cruµcpepov to trov a.7toprov)272
. Pela hierarquização 

270Cf. Politicas. L. m, Cap. VII, 1279a 30-31: 'tCX.Ç õe 7tpo<; 'tO 1.ôtov ri 'tOU EVOÇ ri 't(J)V oÂ.1.yrov 11 'tOU 

7tÂ.rt9ouç 7tCX.pEK~cx.crE1.<;". 

271 Cf. Politi~as. L. ill, Cap. VII, 1279b 4-6; L. IV, Cap.Il, 1289a 29-30.: " ... õrtµoKpcx.'ticx. ÕE 7tOÀ.t.'tEt.cx.<;" . 

272Cf. Politicas. L. ill, Cap. VII, 1279b 8-9. 
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histórico-conceituai, a "democracia", segundo Aristóteles, - dentre as fc,;mas de governo 

"desviadas" - "é a mais moderada"273
. Mesmo metaforicamente, as formas de governo 

democráticas, segundo Aristóteles, são "desenfreadas e complacentes"274
. Como abordar a 

democracia? É o critério da maioria que a define? A analogia entre democracia e oligarquia 

define a natureza da democracia? Pode-se conceber a democracia doutro modo? 

Não se deve como de costume , alerta Aristóteles, considerar a democracia como a 

forma de governo "onde o soberano é a maioria ( onov Kuptov to 7tÂ:ri8oç) - porque, 

também, nas oligarquias e noutras espécies , a maioria é soberana (to nÃ.Eov - Kuptov) -

nem nas oligarquias como o regime onde uns poucos são soberanos (onou Kuptot oÃtyot). 

Pois se o número total de cidadãos fosse mil e trezentos (X.tÀtot Kat tpta.Kocnot), e destes 

os X.tÀtot fossem ricos (7tÃoucnot), e não dessem metade de governo (µetaôtôotEV apx.11ç) 

aos tpta.Koocnot que fossem pobres ( 1tEV11crt v) embora nascidos livres ( EÂ.EU8Epotç) e 

iguais ( oµototç), ninguém diria que fosse democrático esse governo; analogamente, se 

houvesse uns poucos pobres (Et 1tEV11tEÇ µev oÃtyot) porém mais fortes (KpEtttouç) que 

os numerosos ricos (trov Eunopov 7tÂ.Etovrov ovtrov), ninguém chamaria este regime de 

oligarquia, se os ricos (totç nÃoucnotç) não participassem das honras (trov ttµrov) . Pois 

bem, deveríamos dizer que existe democracia (ô11µoç) quando são os livres (ot EÂ.Eu8Epot) 

os que detém os poderes (Kuptot), e oligarquia (oÃtyapx.ta) quando são os ricos (ot 

7tÂoucnot) que os têm"275
. Em seguida, Aristóteles passa ao arremate destes argumentos. 

"Mas é por acidente (cruµ~atwt) que uns são muitos (touç µEv noÃÃouç) e outros são 

273Cf. Políticas. L. IV, Cap. II,1289b 4-5 : " ... µs'tpl.CO't<X.TtlV Ô& niv õ11µoKpa.'tia.v" . 
274Cf. Políticas. L. IV, Cap. III, 1290a 28-29: " ... 't<X.Ç ô'a.v&iµsva.ç Km µa.À.a.Ka.ç õriµonKa.ç" . 
275Cf. Pollticas. L. IV, Cap. IV, 1290a 30/b 2. 



109 

poucos ('touç ô'oÃ.tyouç); mas o fato é que os livres são muitos, e os ricos são poucos 

( ú . .eu0Epot µgv ya.p 1tOÂ.Â.ot, 7tÂ.oucrt0t ô' oÂ.tyot )276
. Então, quando é que podemos 

detectar a existência da democracia? Definitivamente, há uma democracia apenas, segundo 

Aristóteles, "quando os livres e os pobres por serem maioria detém os poderes do 

governo277
. · 

Por esta definição acima, deve-se ampliar a definição que diz existir uma 

"democracia'', tão somente, quando os que exercem poderes (Kuptot) na politéicl78 "não 

são possuidores de muitas coisas mas ao contrário são pobres". Consequentemente, 'os 

desafortunados' e todos aqueles que integram a ' ala' da pobreza e sejam "livres" quando 

constituírem em "maioria" gestacionarão a essência da democracia. E a obra ao chegar o 

momento da parição, ainda sob a luz do ato, terá dado um fim para o novo "governo". O 

que se conclui é que são estes os caracteres básicos da "democracia" . Pelo que, a definição 

de democracia com base apenas no critério de "quantidade" (a "maioria", a "massa" ou o 

"povo" governante) não abarca a totalidade conceituai, ou seja, é insuficiente; tornando-se 

necessário estender este critério, enfaticamente, colocando-o em conexão com o critério de 

"qualidade"("pobreza." e "liberdade"), para a qual é destinado o governo. Assim, pela 

noção de quantidade temos a seguinte definição: literalmente, democracia (demo+ cracia) 

significa força ou poder do povo; acrescida pela noção de qualidade, passa a se definir 

como sendo o governo instituído por um povo constituído de livres e pobres, voltado para 

276Cf. Politicas. L. IV, Cap. IV, 1290b 2-3 . 
277Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 1290b 17-19: " ... a.')...')...' i;mi ÔTH.lOKp<l'tla. µsv o'tcx.v oi EÂ.Eu9Epol Km 

CJ.1t0pol 1tÂ.El OUÇ OV'tEÇ lCUplOl 'tTIÇ CX.P'X,11Ç rocnv". 

278Cf. Políticas. L. III, Cap. VIII, 1279b 18-19. " .. . 811µoKpa.'ticx. 8E 'tOUVCJ.V'tlOV O'tCX.V oi µ11 KEK'tTlµEVOl 
7tÂ. ,,eoç oucna.ç a.Â.Â. ' a.1to poi". 
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eles mesmos. Instala-se a partir daí a 'uicotomia' entre duas categorias: "maioria-livre-

pobreza" e "minoria-livre-riqueza" . 

A "democracia", que passà do processo de formulação teórica à sua realização
279

, já 

em Aristóteles, costura a sua base de "poder" sem perder de vista a noção de poder 

econômico-social e político, ao contrário dos que pensam nas mudanças ou revoluções 

apenas no campo político. Ou seja, ter-se-á uma forma de governo peculiar que se constitui 

pela participação da maioria, pela proeminência da pobreza e em função dos interesses dos 

pobres; e não de toda a comunidade política. 

Também, observa-se que natureza da democracia repousa nas noções de pobreza. e 

liberdade. Ao se discutir o estatuto da democracia se percebe que a "cidadanid' é um 

"privilégio", não um "direito". Neste caso para os homens livres-pobres que constituem a 

maioria da cidade. Certamente aqui reside o porque de sua natureza desviada, pois ela não 

dá conta de toda a "justiça" social, mas somente é "justa" para uma parte da "comunidade 

política". 

!
79ver "Res publica, res populi", in: GIANNOITI, José Arthur. Filosofia Miúda e demais aventuras. São 

Paulo Brasiliense, 1985. Diz: "parece existir um tópico que reúne o consentimento verbal de todos nós: a 
realização prática e teórica da democracia". E, introduzindo-se ao tema da "democracia", Giannotti abre o 
processo de análise pela seguinte questão: " ... Até que ponto os modelos antigos ainda têm serventia, até 
que ponto vedam o entendimento adequado do desafio moderno? Para começar de um modo bem 
tradicional, atentemos para a palavra "democracia", que desde logo nos lembra a dominação do demos. De 
uma lado, dominação no sentido de kratos, vitória, oposta àquele poder (arche) , que advém do simples 
fato de o governo estar sendo exercido pelos fundadores da cidade. Neste sentido, a democracia é a 
primeira expressão da vitória do exército hoplita que, no século V a.C., por todo o Mediterrâneo, se rebela 
contra o jugo da nobreza. De outro, reportando-nos agora ao contexto ateniense, o demos corresponde a 
uma circunscrição de pequenos proprietários fundiários, trabalhando a terra com a ajuda da fanúlia, no 
máximo de um escravo, a que os nobres foram obrigados a se inscrever pela reforma de Clistenes. Desse 
modo, o primeiro sentido de "democracia"denota a tomada de poder por parte desses proprietários, 
reunidos em assembléia confonne se clivam em unidades militares e produtivas, afim de deliberarem a 
respeito de seus próprios destinos. Essa unificação para o poder, contudo, está profundamente marcada 
pelo significado que a propriedade adquire na nova organização social. Primeiro, convém lembrar que o 
demos possui bens dominais que administra e aluga: são terrenos cultiváveis, vinhedos, muitas vezes 
teatros e ainda tabernae de tod<l espécie" (JJ.88). 
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Portanto, poóemos dizer que o critério da "maioria" tomado em si mesmv, não passa 

de um elemento secundário na discussão política, a não ser que se acrescente as outras 

qualidades: "liberdade" e "pobreza". 

O aparecimento da "democracia" se deu "pelo fato de os homens pensarem que, se 

eles eram iguais sob alguns aspectos, eram absolutamente iguais, pois supunham que, sendo 

todos igualmente livres, eles eram absolutamente iguais'280
; consequentemente, os 

democratas julgando-se "iguais" pretendem participar igualmente de tudo. 

Há, segundo Aristóteles, cinco espécies de democracias: a primeira espécie é a 

"democracid' "igualitária"; a segunda é a "democracid' "censitária"; a terceira é a 

democracia de "linhagem"; a quarta é democracia ''política"; a última espécie é a 

democracia "estridente" ou "demagógica" . 

Passemos à análise de cada uma em particular. A primeira espécie de democracia, 

segundo Aristóteles281
, "é assim denominada estritamente em função da igualdade (11 

Af:yoµevri µaÀtcna Ka'ta 'tO tcrov). Pois a lei (o voµoc;) neste tipo de democracia chama 

igualdade (lcrov) a que nem os pobres devem possuir mais que os ricos ('to µ11ÔEV µaÀÀov 

UTCEPX.Et v 'touc; a7topouc; 11 'touc; EU7topouc;), e nenhum deles tenha poderes exclusivos, 

mas que ambos tenham iguais. Se é verdade que a liberdade ( aAf:u0apta) existe 

principalmente na democracia, como admitem alguns, também sobre a igualdade (Kat 

tcro't11c;), assim existirá em absoluto, se todos comparticipam plenamente do "governo" 

("politéia") igualmente. Posto que o povo é maioria (7tAf:trov o õ11µoc;) , e a opinião da 

28ºCf. Políticas. L. V, Cap. 1, 1301b 
281 Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 1291b 30-38. 
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maioria é soberana (lcuptov ôe to ôoÇcx.v totç 7tÂ.Etocrtv), necessariêunente este [governo] 

deve ser uma democracia". 

Por este tipo de "democracia", a que denomina-se "igualitária", a noção de 

"igualdade" que permeia em 'absoluto', tirada do termo "Kcx.tcx. to tc:mv" (é empregada aqui 

como a oponente à "justiça social absoluta"), refere-se apenas ao campo de "Direito 

político". É, sim, a "igualdade concernente à lei", "tcrnv ... o voµoç". O que não é 

adequado sugerir a "igualdade de fato" em todos os sentidos. A ressalva que Aristóteles faz 

retira por completo esta impressão. O entendimento é que "os pobres" , em termos de 

categoria social assegurada pela idéia de "liberdade", por constituírem a maioria não pode 

possuir mais poderes que os ricos, que nenhuma categoria social deve assenhorar-se do 

poder, ou seja, fazer-se exclusiva. 

A segunda espécie de democracia, segundo Aristóteles, "surge quando a 

participação nas magistraturas (tcx.ç cx.pxcx.ç) depende dos "quesitos ·do senso" (cx.7to 

ttµ11µcx.trov), mas esses são baixos, na verdade aquele que possui deve fazer-se participar, e 

o que tem perdido não deve participar''282
. 

Pelo o que se observa, esta espécie de democracia283
, a que denominamos sensitária, 

restringe a cidadania para participação nos oficias de governo àqueles que de certa forma 

estão classificados como proprietários estendendo-se até os de pequeno porte. Os que nada 

282Cf. Politicas. L. IV, Cap. IV, 129lb 39-41. 
283

W. D. ROSS (in: Op. cit.) não deixa passar desapercebida esta espécie de democracia pelo fato de os 
magistrados serem eleitos na base de "um rendimento pouco considerável. Esta é a constituição natural de 
um povo de agricultores ou de pastores, a qual, de acordo com Aristóteles, constitui o melhor material em 
termos de democracia. A vantagem de uma tal população, e sobre a qual insiste de um modo um tanto 
cínico, é que estaria tão ocupada e tão dispersa que pouco mais faria que assistir raras vezes às reuniões da 
assembéia, no sentido de eleger os magistrados e de chamá-los a prestar contas, sendo assim levada a 
abandonar, voluntariamente, a direção dos seus governos aos melhores dos seus cidadãos. A seus olhos, o 
que faz deste regime uma boa democracia é, precisamente, a dificuldade de o ser. Num tal estado, a lei não 
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têm, ou devido as circunstâncias perderar11 o que possuíam estão automaticamente 

desvencilhados da participação no governo. Portanto, fica evidente que a cidadania vista 

como um privilégio da "maioria", de livres e de pobres, afunila-se mais ainda: os que não são 

forem destituídos de tudo, participam, e os que forem não participam. 

Já a terceira espécie de democracia "é a que todos os cidadãos participam exceto os 

' l '"284 E t . d "desqualificados" (ocrot avumm8uvot), e quem governa e a e1 . se tipo e 

democracia é o que se denomina como sendo "a democracia de linhagem", ou seja, 

restringe-se a cidadania à pessoas de "ascendência incontestável" - aos que são "de origem 

estritamente nativa"285 

A quarta espécie de democracia é a que todos participam dos cargos (to 7tacrt v 

µEtEtvat trov apx.rov), a condição é ser cidadão (eav µovov 11 7tOÂ.tt11ç), mas quem 

governa é a /ei"286
. Esta espécie de democracia franquia à participação aos que forem 

cidadãos, e neste caso, por dedução, aos que forem "livres". A ressalva - "a lei é que 

sofre com a invasão dos decretos. Os melhores dirigentes do estado estão sujeitos ao controle imposto pela 
eleição popular" (p.263). 

284Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 1292a 1-2. 
285Cf. MORRALL, John B. Aristóteles.2a.ed., trad. de Sérgio Duarte, Brasília, UnB, 1985. Diz: "Baseada na 

restrição de cidadania às pessoas de "ascendência incontestável" (isto é, de origem estritamente nativa). 
Essa era a prática corrente em Atenas, como podemos ver nos quesitos aos candidatos aos cargos civis 
mais elevados" (p. 76), e cita em tópicos, assim citemos todos os quesitos, em sua evolução, observados por 
Aristóteles (Cf. "Constitucion de Atenas", L. II, Cap.55, in : OBRAS, trad. de Francisco de P. Samaranch, 
Madrid, aguilar, 1986): "Assim fazem o exame perguntando primeiramente "quem é teu pai, de que demo 
é, quem é o pai de teu pai, quem é tua mãe, quem é o pai de tua mãe e de que demo é". E en seguida 
perguntam logo "se tem parte em algum ato de culto a Apolo Paterno (ancestral) e a um Zeus do lar e onde 
estão estes santuários; depois, se tem túmulos e onde estão; em seguida, se trata bem a seus pais, se paga 
os impostos e se cumpriu o serviço núlitar. E após, o mesmo que pergunta diz: "chama os testemhunhos 
para estas coisas". Uma vez apresentado testemunhos, pergunta: "Alguém quer dizer algo contra este?" E 
se alguém dizer que quer acusar , se concede acusação e defesa, e no Conselho faz-se a votação com o 
braço levantado, e no tribula colocando pedrinhas na urna. No caso em que ninguém protestar, passa-se 
imediatamente à votação. Anteriormente era um só que jogava os votos, mas atualmente todos tem que 
lançar os votos, para que, se alguém por maldade retira aos que o acusem, podem os juízes desaprová-lo" . 

286Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 1292a 2-4. Segundo Morrall, esta espécie é como uma "variante (da 
terceira), porém mais liberal em sua extensão de cidadania" (Op. cit., p.76). 
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governa" - nos faz acreditar que realmente considera-se aqui a definição mais ampla de 

"cidadania", a que de que qualquer um pode adquiri-la em sendo livre. 

A última espécie de demoàacia, diz Aristóteles, "é muito idêntica às outras, mas a 

"multidão" ('to 7tÃ.118oç) é o soberana (Kuptov) e não a lei (µ11 'tOV voµov) ; e isto ocorre 

quando a supremacia se faz por decretos mas não na lei ('ta \Jlllq>tcrµa'ta Kupta 11 aÂ.Â.a 

µ11 o voµoç) . Porém isto acontece por causa dos demagogos (ôta 'touç õ11µayroyouç) . Já 

nas democracias conforme a lei não surge demagogos, mas são os melhores dos cidadãos 

ocupam por proeminência (ev 7tpoeõpta); e onde as leis não são soberanas (o7tou õ'ot 

voµot µ11 Etcn Kuptot), ali mesmo surgem os demagogos. O povo converte-se em monarca 

(Movapxoç yap o õ11µoç ytVE'tat), a síntese que sai de muitos (cmv8E'tOÇ EtÇ EK 

7tOÂ.Â.rov); pois os muitos são soberanos (ot yap 7tOÂ.Â.ot KUptot Etcrtv) não de maneira 

individual (EKacr'toç) mas todos (7tav'teç)"287
• 

Nesta espécie de governo, onde impera a "demagogia", pode-se esperar qualquer 

prática de quem estiver em exercício de poder. A persuasão cede lugar à imposição, que por 

sua vez impera sobre os demais com todo o seu escopo, causando os mesmos transtornos 

que por analogia com a tirania288 dar-se a entender que Aristóteles a desconsidera enquanto 

"constituição" . Isto se explica devido à tese imputada pelos que dizem que "uma democracia 

287Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 1292a 4-13 . Aristóteles, ao citar Homero (lliada, II, 204), que dizia: "não 
ser bom o governo de vários", abre uma problematização en torno do que foi dito por Homero e a que 
tipo de democracia ele se referia. Veja a continuação: - "se acaso é desta ou quando são vários os que 
exercem governo à maneira de cada um, não o que não está claro" (1292a 13-15). 

288W. David ROSS (in: op. cit.) observa: "Após dois tipos intermediários, atingimos o (quinto) tipo no qual o 
serviço na assembéia é pago, e onde os decretos têm tendência a ser substituídos pela lei. O povo é um 
joguete de demagogos; os ricos são perseguidos; a autoridade dos magistrados é incerta; o artesão e o 
lavrador são os senhores. Este estado de coisas é próximo da tirania e, como tal, no ver de Aristóteles, 
dificilmente se trata. de todo, de uma constituíção. Aristóteles reconhece, não apenas uma tendência 
histórica para as constituições passarem da forma monárquica, através da aristocracia, da oligarquia e da 
tirania, para a democracia, como também, a respeito desta última, para passar da forma mais moderada à 
sua forma mais e:Xtrema" (pp.263-264). 
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assim não é u1na politéia'' - e que Aristóteles ao ver a necessidade de corr._t>lementação passa 

reiterá-la: "pois onde as leis não governam, não há politéia. É necessário pois que a lei 

governe sobre todos, e sobre cada uma das partes as magistraturas devem julgar segundo a 

politéia. De tal modo que se a democracia é uma das politéias, é evidente que uma destas 

organizações (11 'tota.U'tll Ka.'ta.cr'ta.cnç), na qual tudo se resolve por decretos (ev 11 

\j/llq>tcrµa.cn 7ta.V'ta. ôtotKEt'ta.t), não existe democracia soberanamente (ouôe ô11µ0Kpa.na. 

Kuptcoç); pois não se deve aceitar nenhum decreto (\j/llq>tcrµa.) como universal 

(Ka.8oJ..ou )"289 
. . 

Aristóteles não negativou a existência da quinta espécie de democracia, apenas 

evidenciou a natureza e os demais caracteres da mesma, que afunilam no 'operar via 

decretos'; mas isto não a descaracteriza enquanto forma de governo. É tão claro que ele 

parte da idéia de que ela para decretar deve ter sobre ela mesma alguma norma geral que lhe 

. dê a 'alcunha' de um tipo de "politéia'', dentre as "espécies de democracia5' . 

Pelo exposto até aqui, podemos fazer a seguinte indagação, que o problema se funda 

pelo questionamento - quem deve governar soberanamente: as leis? os homens? a soberania 

está em quem? As controvérsias anteriores de certa forma abrem caminho para nós, as boas 

leis, se possível, e os bons homens; quando convier tê-los em um só momento - as boas leis 

e os bons homens - já não estaremos tratando de uma forma de governo desviada, mas 

absolutamente justa. 

Quando "todos" têm parte no governo, ou alguns, mas que o direito de participação 

está ao alcance de todos os membros que são livres e pobres da cidade, pode-se confirmar a 

existência de uma democracia em seu pleno sentido, pois as leis governam soberanamente. 

289Cf. Políticas. L. IV, Cap.IV, 1292a 30-37. 
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Ainda que seja o caso de os "desqualificados" não poderem participar, e no entanto 

desfiutam do "gozar-livre" (crxoÃa.Çetv), também temos a democracia; alguns artificios para 

equilíbrio sempre vão surgir: paga-se aos pobres um soldo incentivando-se com isto a 

participação política, enquanto aos ricos não se cobras taxas pela não participação política 

visando desencentivá-los; o que acaba por gerar o descaso com a própria forma de governo 

democrática, perdendo-se a credibilidade e espírito cívico que a participação política requer 

de cada um. 

2.2.2 - A Oligarquia290 

O termo "oligarquia" (oÀ.tya.pxta.), virtualmente, expressa o sentido de governo 

voltado ao interesse da "minoria''. No momento em que o interesse da categoria 

"minoritária"se impõe como absoluto na "cidade" (7toÂ.tç) se inocula o germe da corrupção 

na "politéia''. A partir deste momento pode-se acompanhar o advento da "oligarquia", pois, 

ao contrário da "democracia", prepondera a força do poder das "honras" e das "riquezas". 

Teórico-cronologicamente, observa-se em Aristóteles291
, que a "oligarquid' é uma 

forma de governo "corruptd' originada da "aristocracia", forma de governo justa, e tem 

por fim os "interesses dos ricos" . O descompasso e a suplantação do "interesse comum" 

pelo "interesse particular" é a degeneração da aristocracia e nascimento da oligarquia. E a 

290
Ver lEOFRASTO. "Os Caracteres". XXVI: Oligarquia, in. BOLETIM Nº 25 (Nova Série), Org. e Trad. 
por Daisi MALHADAS e Haiganuch SARIAN, Rev. do Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas 
N° 6, Curso de Grego nº 1, USP, São Paulo, 1978.: "Pode-se entender por oligarquia wna certa ambição 
que aspira ao poder e à riqueza" (1, p.139). Para Platão, "oligarquia é a forma em que os governantes são 
escolhidos mediante o critério de qualificação pelos bens possuidos, pois os ricos são menos numerosos 
que os pobres" (Diógenes Laêrtios. Vidas e Doutrinas dos Filósofos Ilustres. L. m, 82,.trad. de Mário da 
Gama Kury, Brasília. UnB, 1988). 

291 Cf. Politicas. L. Ill, Cap. VII, 1279b 5: " ... o/..iyaPX,tcx 8e apicnoKpa:naç,-". E ainda (7-8): " ... ri 8' 
o/..iya.PX,ia 1tpoÇ 'tO 't(l)V EU1tOprov,-''. 
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causa desse descompasso, onde reside? Qué11 é a razão para o emergir da oligarquia? Qual é 

mesmo o eixo da discussão? Qual é o sentido de justo empregado pelo regime o/igáquico? 

Temos a abertura possível para se levantar a abordagem sobre a oligarquia. No 

primeiro momento, pela analogia entre oligarquia e democracia, temos um princípio de 

''justiça" (to ôuca.tov) que vai ser delimitado pela "conveniência" e à sombra da "riquezd', 

contrário ao da democracia sob óptica da pobreza. Senão vejamos. 

Para os adeptos da oligarquia, segundo Aristóteles, "o justo é o desigual, de fato é, 

porém não a todos mas aos desiguais' (analogia inversa, os adeptos da democracia "opinam 

que o justo é o igual, e é, porém não a todos mas aos iguaii')292
. Antes de tudo, é nesta 

idéia de que justo está no termo desigual, que por sinal é a essência da oligarquia, que deve 

ser discutida a tipologia da mesma e o porque das suas sublevações. 

Duas dificuldades surgem daí, quanto ao juízo dos oligarcas sobre o conceito de 

justiça. A primeira dificuldade está em se definir como deve ser tratada a desigualdade e a 

quem se deve denominar desigual? (O que entre os democratas pelo conceito de justiça da 

igualdade entre os iguais, a quem deve ser denominado igual? a respeito deste ponto já 

tratamos, rapidamente, anteriormente). A segunda está em mostrar o fim que os dois lados 

almejam atingir. Mas ambos são problemas a ser tratados nas corrupções. No momento, 

contentemo-nos com o escopo já esboçado, anteriormente, que parte da idéia de que uma 

"comunidade perfeita", ou seja, "justa" se constitui em função do "bem comum" e é uma 

"síntese de pessoas diferentes". Eis o cerne da questão. 

292Cf. Politicas.L. III, Cap. IX, 1280a 11-13: " ... Oiov OOK&i icrov 'to ôiKmov i>wm, Km i>mw, cú.Ã.'ou 
7tcx.crw ex.À.À.ex. 'toi icroiç; Kcx.i 'to cx.vicrov OOK&i ôiKcx.iov &wcx.i, Kcx.i ycx.p &O"tw, cx.Ã.Ã.' ou 1tcx.crw ex.À.À.ex. 'toiç 
cx.vicroiç". 
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Os oligarcas sob o pretexto de se considerarem desiguais, segundo Aristóteles, 
293 

"a 

partir de um ponto preciso, a exemplo a riqueza, julgam ser desiguais em tudo, os 

[democratas] se são iguais segundo algum ponto preciso, exemplo na liberdade, querem ser 

iguais absolutamente". A causa (to a.tttov) da controvérsia é que "o juízo é feito em função 

deles mesmos' (TCEpt a.utrov rt Kptcrtç), e por ser assim, diz Aristóteles, em geral, ''julgam 

de acordo com conveniências (Kptta.t TCEpt trov otKEtrov)"294
. 

Consequentemente, se deduz que "a justiça está apenas para alguns"295
. O que 

implica em dizer que entre os oligarcas, se eles se consideram que são desiguais de algum 

modo, visto que a desigualdade de riqueza é o parâmetro, assim também passam a pleitear a 

• 
idéia de que podem ser desiguais em tudo'. Já os democratas por pensarem que de algum 

modo são iguais, por ser a liberdade o paradigma, consideram-se, portanto, que são iguais 

em tudo. 

Constata-se a ocorrência de uma substituição entre os termos ')ustiça absoluta" e 

"justiça relativa". Dentre os dois lados, riqueza e pobreza, o parâmetro de justiça é o ')usto 

conveniente" e não o "justo retamente". Qual deva ser a medida para reparar estas 

controvérsias? 

A "justiça" que referimos nas entrelinhas está evidente quando a Aristóteles faz a 

seguinte reiteração em tomo da "cidade" ideal. "Por conseguinte, para pessoas iguais 

(oµmotç), o bom {to Ka.Â.ov) e o justo {to ÔlKa.tov) consiste em ter o que lhes cabe (Ev tro 

[Ev] µEpEt), isto é que tenham partes igual (tcrov) e semelhante (oµotov); pois o não igual 

{to ÔE µTl tcrov) para os iguais {totç tcr0tç) e o não semelhante (Ka.t to µrt oµmov) para 

293Cf. Politicas. L. III, Cap. IX, 1280a 22-24: " ... ncr"t S1tSt "to ÕlKmov "ttcri, -" . 

294Cf. Politicas. L. III, Cap. IX, 1280a 14-16. 
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os semelhantes ('totÇ oµouotç) é contra a natureza (7tCX.pa cpucnv), e nada do que seja 

contrário à natureza é bom (oucSEv ÔE 'trov 1tapa cpucnv KaÀov). Por isto sempre que 

alguém for melhor que outro em virtude (Ka't'apE'tT}V) e em capaciade (Ka'ta õuvaµtv) 

para realizar as melhores ações ('tT}V 7tpClK'ttKT}V 'trov aptcnrov), será bom seguir-lhe 

(KaÀ.ov aKoÀou0Etv) e justo obedecer-lhe ('tou'tro 1tEt0Ecr0at ôtKatov). Mas é necessaário 

possuir não apenas virtude (ou µovov apE'tT}V) mas também capacidade (õuvaµtv) para 

executar a ação(Ka0'T}v ecr'tat 7tpClK'ttKoç)"296
. 

Pelo quadro teórico-conceituai, fica bastante claro, ao retomarmos a discussão em 

tomo da oligarquia, que desde o seu nascimento: "Uma oligarquia nasce, ao contrário da 

democracia, devido a se pensar que os que são desiguais em um ponto devem ser 

absolutamente desiguais, visto que são desiguais na riqueza, pensam ser desiguais em 

tud ,,291 t, ' ºd o ; a e o momento em que se passa a sua classificação, que verá em segui a, a 

oligarquia enquanto forma de governo não perdeu sua carcacterísca anterior de governo da 

minoria, em se tratando de quantidade, mas juntou a esta pelo termo qualidade a noção de 

riqueza. Afunilando desta maneira a sua própria natureza e fim: governo de 

poucosconstituídos pelos ricos e necessariamente em função de seus "interesses". 

É possível agora vislumbrar a hierarquização histórico-conceituai de Aristóteles 

acerca da oligarquia a partir de agora. A "oligarquia", segundo Aristóteles298 
- dentre as 

"polítéias desviadas'' - "vem logo posterior à tirania" (esta é a mais perversa e está mais 

295Cf. Políticas. Idem., 1280a 17. 
296Cf. Politicas. L. VII, Cap., III, 1325b 7-14. 
297Cf. Politicas. L. V, Cap. 1, 1301a 31-33: " ... OÂ.t)'CX.PX,lCX. ÔE EK 'tOU cx.vtcrouç EV 'tt OV'tCX.Ç OÂ.úlÇ EtVcx.t 

cx.vtcrouç U7tOÂ.cx.µ~cx.v&w; Kcx.'t'oucricx.v ycx.p cx.vtcrot OV'tEÇ, CX.7tÂ.coç cx.vtcrat u7toÂ.cx.µ~cx.voucriv Etvcx.t;" 

298Cf. Politicas. L. IV, Cap. II, 1289b 3: " ... ÔEU't&pov 8& 'tllV oÂ.tycx.PX,tcx.v-" . 
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distante da politéia). Para Aristóteles, o fato de a oligarquia existir entre as formas de 

governo que são absolutamente "defeituosas" (i::Ç;riµa.p't11µeva.c;) , não fica bem dizer que "a 

oligarquia" seja melhor que uma ou outra, mas menos ''perversa" (11nov OE cpa.uÃ11v)"
299

. 

Analiticamente, Aristóteles considera que "as formas oligárquicas são mais estridentes e 

despóticas ( cruv'tovco 'tEpa.c; Ka.1 ÔE0"7toÀ 't11CCO'tEpa.c;)"3º0 

Definitivamente, podemos dizer que, segundo Aristóteles301
, a "oligarquia se dá 

quando os que exercem os poderes (m Kup101) do governo ('tllÇ 7tOÀ1'tE1a.c;) são os que têm 

fortunas ('ta.e; ouma.c;)". Na oligarquia, o "interesse comum" cede lugar ao "interesse de 

alguns", da "minoria", de "poucos" (0À1youc;), ou seja, dos "oligarcas". Também que seu 

advento nas cidades (7toÃEmc;) relaciona-se diretamente à "minoria" por ser detentora das 

riquezas. O que implica em ser a riqueza a característica básica da forma de governo 

oligárquica. Portanto, a "oligarquia" é a forma de governo em que os ricos exercem o poder 

e controlam a soberania da cidade (7toÀ1c;) em função de seus próprios interesses. 

Restritivamente, "existe uma oligarquia quando os ricos e os bem-nascidos (7tÃ.oumo1 

EUYEVEO"'tEp0t) são poucos (0Ã1y0t) e exercem a soberania (Kup101)"302
. 

A tipologia da oligarquia se dá, principalmente, como se fosse para legitimar uma 

hierarquia social viciada. O conceito utilizado em oposição ao de "011µou" (refere-se à 

"categoria do povo" : os lavradores = 01 yecopym, o [homem] das técnicas = 'tO 7tEp1 'ta.e; 

'tEX,va.c;, o feirante que se ocupa como a venda e a compra = 'tO a.yopa1ov 'to 7tpEp1 co VllY 

Ka1 7tpamv 0ta'tp1~ov, o marinheiro = 'to 7tEp1 'tllV 0aÃanav, o guerreiro = 'to µev 

299Cf. Pollticas. Idem., 1289b 9-11. 
300Cf. Políticas. L. IV, Cap. III, 1290a 27-28. 
3º1Cf. Políticas. L. III, Cap. VIII, 1279b 17-18. 
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7toÃ.eµucov, o financeiro ='to ôe X.P'11µcntcr'ttKov, o barqueiro = 'to ôe 7to0µeu'ttKOV, e o 

pescador= 'to ô'al..tEU'tlKOV, - também, o braçal= 'tO X.EPVll'ttKOV, e o que tem pequena 

fortuna = 'tO µtKpav EX,OV OUOtaV, visto não ser possível gozar-ÓCÍO (µ11 ÔUVacr0at 

crx.oJ..aÇetv) - e alguma outra espécie da "massa" = E'tEpov 7tÀ110oç Etôoç") é o de "'trov 

yvropµrov" (referente à "categoria dos notáveis" : os que destacam-se "pela riqueza, pela 

nobreza, pela virtude, pela educação e por outras características determinadas conforme as 

suas diferenças")303
. 

Existem quatro espécies de "oligarquia", segundo Aristóteles: a pnmeira é a 

oligarquia "sensitária", a segunda é a oligarquia "aristocrática", a terceira é a oligarquia de 

"sucessão paternal" e, por último, a "oligarquia de tipo dinastia". 

A primeira oligarquia que, segundo Aristóteles304
, chamamos censitária consiste em 

se limitar o acesso às magistratura pelo critério de elevação do quesito de valores em 

fortunas, impedindo-se com esta medida a participação de quem possuir pouco ou nada. O 

valor é alto que nem não se pode adquirir o direito em participar se não se possuir grandes 

riquezas, o que exclui os pobres logo de imediato. 

A segunda espécie de oligarquia que se caracteriza pelo acesso às magistraturas ou 

cargos de governo se efetua pela escolha de pessoas de alta qualificação pelos seus bens 

possuídos. Os próprios magistrados escolhem os seus substitutos entre eles305 

3º2Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 1290b 19-20 
303Cf. Políticas. L. IV, Cap. IV, 129lb 17-30. 
304Cf. Politicas. L. IV, Cap. V, 1292a 39/1292b 41: " ... sv µ.sv 'to cx.1to nµ11µcx.'tcov sivcx.t 'tcx.c; cx.px.cx.c; 

't'llÂ.lKOO'tCOV roens 'tOOS µ11 µ.&'tS'.X,Sl V' 1tÂ.Stooc; OV'tcx.c;, sÇst V'tcx.t õs 'tCO K'tCO µ.svco µ.&'tS'.X,SlV 't'llS 
1tOÂ.l'tStcx.c;,-". 

305 Cf. A ristóteles. L. IV, Cap. V, 1292a 39/b 10. 
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A terceira espécie de oligarquia é aquela na qual o filho sucede ao pai na. sua 

função306 

1) - "as funções de governo devem ser preenchidas segundo o critério de 

qualificação pelos bens possuídos, em níveis tão altos que os pobres, apesar de serem a 

maioria, não participam do governo" . 

2) - "outra forma é aquela em que as funções são preenchidas entre as classes da 

mais alta qualificação pelos bens possuídos, e os próprios altos funcionários escolhem novos 

pares no caso de vacância ( ... ) o fazem entre os ocupantes de um determinado setor, o 

procedimento é oligárquico". 

3) - "há outra variedade de oligarquia quando um filho sucede ao pai na função307
"; 

4) - "quando existe um sistema hereditário [dinastia] acima citado e os magistrados 

governam em vez da lei"3º8
. 

Percebe-se que nas "oligarquias" ocorre o contrário das "democracias", "onde todos 

participam de tudo"309
. Pela correlação entre oligarquia-democracia entre os termos 

democracia (demo + cracia, literalmente, significa poder do povo) e oligarquia (oligo + 

arquia, literalmente, significa governo da minoria) mais, principalmente, também, entre os 

termos quantidade e qualidade (maioria ou minoria e pobreza ou riqueza), 

respectivamente. 

306 

307 

308 Cf. Políticas. L. IV, Cap. V, 1292a 39/b 10 
309 Cf. Polítiaas. L. VII, Cap. IX, 1328b 33. 



123 

As formas oligárquicas, segundo Aristóteles, "são as nuús estridentes e despóticas 

(cruvtovro'tepaç Kat õecr7tO'tlK.ro'tepaç)"310
. O que quer dizer tudo isso? É evidente que 

dentre os homens livres nem todos participam do exercício das magistraturas; vai depender 

muito da forma de governo vigente. Mas tomar como princípio o critério de "riqueza" é 

observar como se fosse o fundamental a "quantidade". A supremacia da "quantidade" sobre 

as "qualidades" limita a prática da cidadania. Aristóteles considera como "qualidades" da 

pó/is a liberdade, a fortuna, a educação, e a nobreza, e como "quantidades" a supremacia 

numérica da maioriam. 

A oligarquia vai surgir por exclusão da cidadania. Aristóteles não concorda que a 

cidadania se limite a esses parâmetros. Quando se tenta delimitar quem deve ou não possuir 

o poder da cidadee se a multidão, se os ricos, se os homens bons, se o que é melhor que 

todos os outros ou um tirano - todas essas situações ou soluções parecem, conforme 

Aristóteles, conduzir a incomodidades (õucrK.oÂ.tav)"312
. 

Não se resolve o problema colocando uma dessas alternativas como fundamental. E 

como se buscasse um absoluto em pedaços e não por inteiro. O que seria impossível, pois, 

ou percebemos o todo em suas partes ou as partes no seu todo - o que dá no mesmo; mas 

nunca perceberíamos um todo numa parte concebida como separada desse todo, ou um todo 

separado de suas partes. O que queremos dizer com isso, é que uma cidade não pode excluir 

as suas partes. Se isso acontece a cidade vive a mais sombria e ocultada corrupção. Assim a 

"oligarquia" ou declara de uma vez por todas que tipo de cidadania deve existir e que função 

deve exercer, ou faz exclusão, como se vê agora. 

31° Cf Políticas. IV, Cap. III, 1290a 27-28 
311 Cf. Pollticas. 1296b. 
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A primeira espécie de oligarquia, segundo Aristóteles, "se evidencia quando as 

magistraturas dependem "de requisitos de valor" ('nµ11µa:tcov) e esses são muito altos 

('tllÀ.tKOU'tcov) que os pobres · (a7topouç) não participam mesmo sendo maioria 

( 7tÀ.Etouç)"313
. Esta espécie de oligarquia prestigia todos aqueles que têm ou adquirem os 

"requisitos de valores" ( 'tco K'tCO µevco ), restando pouca esperança aos que nada têm. 

A segunda espécie de oligarquia só se define quando "as magistraturas (at apxat) se 

fundam "nas grandes posses de valores' (nµ11µa'tcov µaKpcov) e os próprios possuidores 

(au't0t) elegem os magistrados na falta deles - porém, quando elegem entre todos eles o 

regime, parece ser mais aristocrático, mas quando elegem entre alguns já determinados, é 

oligárquico"314
. 

Nesta segunda espécie de oligarquia, Aristóteles observa a distinção do caráter do 

governo pelo processo de eleição. Esse caráter pode ser aristocrático se a eleição for feita 

entre a minoria que é constituída por oligarcas; ou oligárquico se entre alguns dos 

escolhidos antecipadamente houver oligarcas. A rigidez da forma é tão catalizadora que 

mesmo o princípio anterior, segundo o qual participa somente os que possuem grandes 

aquisições, não funciona. Porque, mesmo dentre todos os que satisfazem os quesitos, não se 

escolhem os magistrados mas somente se escolhe dentre alguns já escolhidos. Quando isto 

ocorre é sinal que a corrupção da constituição está no seu mais alto grau. A desvalorização 

e a desmedida parece ser tudo e está em tudo. O "vício" (evcSeeç) passa a ocupar o lugar da 

"virtude" (u1ç apE'tllÇ) e da "prudência" ('tllÇ q>POVllO"Ecoç). 

312Cf. Politicas. 128la 11-14 
313Cf. Politicas. L. (1292a 39-41) 
314Cf. Politicas. 1292b 1-4) 
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A terceira espécie de oligarquia é aquela em que o filho (1ta.tç) sucede ao Pfu 

(7ta.-rpoç) na magistratura315
. 

A quarta espécie vai se · chamar de dinastia316
, porque se funda no direito de 

sucessão. Ou seja, o filho sucede ao pai (7ta.tç - 7ta.-rpoç). Portanto, segundo Aristóteles, 

"os governantes (a.px.ov-reç) é que governam (a.px.11) e não a lei( o voµoç) 317
• 

Aristóteles compara essa última espécie de oligarquia com a tirania-hereditária -

generalato que existe entre as monarquias - e com a tirania do povo (1tÂ.t10oç) entre as 

democracias318
. 

Portanto se conclui que nas oligarquias nem todas as partes do povo (µep11 -rou 

ô11µou) participam da cidadania e nem todos os cidadãos (1toÂ.t-rouç) exercem magistratura 

(a.px.11v). Podemos dizer, também, que existe um termo comum em quase todos os tipos de 

oligarquia: essa característica é a da eleição (a.tpecreroç) dos magistrados. Vamos deixar em 

suspensão esse termo comum, a eleição, para tratarmos dela noutra ocasião. 

Passemos agora a falar sobre a oligarquia. Quanto à primeira definição que 

expusemos no quadro, se vê que a "oligarquia"se dá quando os que exercem (ex.ov-re.ç) os 

poderes (ot Kuptot) da politéia são os que têm fortuna (-ra.ç ouma.ç)"319
. Depois da tirania, 

que é a pior das formas de governo degeneradas, segundo Aristóteles, temos "a oligarquid' 

[L. IV, Cap. II, 1289b 3]. Isto é, se percorrermos do que é pior ao que é menos ruim, 

podemos dizer que esta forma de governo é um mal menor. 

315Cf. Políticas. 1292b 4-5. 
316Cf. Politicas. 1292b 10 
317Cf. Politicas. 1292b 5-7. 
318Cf. Politicas. 1292b 7-9 
319CfL. III, Cap. VIII, 1279b 17-18 
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2.2.3 - A Tirania320 

A definição de "tirania" está vinculada ao conceito de poder indefinido, absoluto. 

Quando a persuasão cede lugar à imposição ou à violência na ''pó/is" temos nascimento do 

germe do poder tirânico. Por isso o poder tirânico se define como um 'artefato ' instituído à 

margem da legalidade. 

A "tirania" ('tupavvtç), segundo Aristóteles, é umaforma de governo (7toÀt'teta) 

"co"upta" que sucedeu cronologicamente a "realeza"321
. O "tirano" ('tupavvoç) é um 

"déspota absoluto", usurpador do poder constituído, e pode ser um monarca, rei, senhor, 

mas as qualidades atribuídas a todas as modalidades de tiranos são sempre as mesmas: 

opressivo, injusto, cruel, tirânico, por ser violento o exercício do seu poder. 

3200 leitor que se põe a interpretar o propósito de Aristóteles sobre a tirania, segundo Alain PETIT, 
"L' Analyse Aristotélicienne de la Tyrannie" (in: AUBENQUE, Pierre [org.] . ARJSTOTE POLITJQUE. 
Estude sur la Politique d'Aristote . Paris, P. U. F., 1993) passa de surpresa a surpresa: descobre que ela 
não é, estritamente, uma constituição, ou se se quiser, que sua natureza constitucional é problemática, 
como se nela, o exercício do poder ameaçasse sempre exceder a ordem que manifesta toda 1tOÂ.t't&ta. (Ver 
Po/. , IV, II, 1289b 2-3; Pol., IV, VIII, 1293b 29). Fica-se na perplexidade quando se avisa que esta mesma 
tirania pode, também, ser preservada nos termos da política( ... ). Mas nosso leitor não tem o termo de seu 
espanto; pois o Estagirita não limita seu estudo sobre esta forma de exercício de poder "monárquico" que é 
a tirania (Ver. Pol., m, VII, 1279b 4-6; m, VIII, 1279 16-17; lli, XIV, 1285a 26-27; IV, X, 1295a 19-
22); ele estende de fato os multiplos aspectos da "crypto-tyrannie" : o que, em outras constituições, é 
análogo à tirania "stricto sensu", ele a prefigura, e lhe dá mesmo nascimento (p.73-74). Alain PETIT 
apresenta duas maneiras de se observar a tirania, em Aristóteles, diz: "a tirania é muito mais e muito 
menos que uma constituição: muito menos no que ela representa o limite da política, o ponto extremo 
onde a ci,dadania se dissolve, onde o exercício do poder não pode receber unção de uma forma qualquer de 
justiça. Unica via que pode abrir à análise, que marcaria a emergência de uma doutrina do poder puro, 
independente de toda solicitação de um fim coletivo. Mas Aristóteles não toma esta via - e não poderia 
tomar - por esta razão que a seus olhos importa mais que a dominação, sempre ameaçada de abismar-se 
em indeterminação [uma tirania que é a monarquia em sentido indeterminado, aoritos], quando ela perde 
de vista a relação propriamente política entre os membros da comunidade. O inverso é que faz da tirania 
uma reveladora da degradação desta relação no sentido das constituições que a precedem na marcha contra 
a injustiça perfeita. De fato, ela é muito mais que uma constituição: ela manifesta expliciter a propensão 
inerente às constituições as menos perfeitas, propensão em subir aos extremos. Assim da própria tirania a 
política deve saber discernir a tirania, tudo o que, sob os ollios da constitucionalidade, representa a 
absolutização de uma facção, se afasta de mais em mais da mediação da lei" (p.74). O trabalho de Alain 
PETIT encerra "duas perplexidades": a primeira, é o reconhecimento do título de constituição política; a 
segunda, é a incompreensibilidade de uma preservação de politéia que é, pelo próprio Aristóteles, a pior 
(p. 76). Mas, segundo a sua leitura, "o que está em questão não não é a justificação da tirania, mas sua 
inteligibilidade" (p. 79). O enigma só fica esclarecido pela sua análise de alargamento e estreitamento da 
realeza, da oligarquia e democracia por correlação com a tirania enquanto esfera do poder soberano (p.88-
89) e, pela idéia de que a política corrige a tirania para transformar insensivelmente os atos de poder do 
tirano (p.90). 
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Por definição, "a tirania é uma monarquia em prol do interesse do monarcd'
322

. 

Mesmo sendo considerada uma espécie de governo legal, ela se coloca como "a mais 

distante das formas rectas e a pior das corrupçõei'313
. Ela "exerce um poder despótico 

(ôemto'ttKll) sobre a comunidade política ('t11Ç 7tOÂ.t'ttK11Ç Katvrovtcx.ç)"324 
.. O poder que ela 

exerce, tiranicamente, é salvaguardado por "mercenário" (ÇevtKov)325
. Geralmente os 

tiranos "governam sem o consentimento dos súditos" (ot ô'cx.KOV'trov cx.pxoumv) "e usam a 

milícia" ('t11V qmÂ.cx.K11V) não para defender "mas contra os cidadãos"326
. 

Podemos enumerar, basicamente, três espécies de tirania: a que existe entre os 

povos Bárbaros, a que existiu entre os antigos Helenos e a mais tirânica, a antístrofe da 

''pan-realezd' . Todas elas têm as suas peculiaridades; todavia, ao contrário das "realezas 

justas", as tiranias são tidas como nocivas, pois não visam à "utilidade" pública dos regimes, 

o tirano, por distinção, é um monarca que se faz pela usurpação de poder. 

Aristóteles ao estudar, paralelamente, a realeza, fizera de maneira analítica a 

distinção de duas espécies de tirania. Isto "devido ao fato de a natureza ('t11V ôuvcx.µtv) 

delas mesmas recuperar, de alguma maneira, também a realeza, porque ambas exercem suas 

autoridades ('ta.ç cx.pxcx.ç) conforme a lei ('to KCX.'tcx. voµov), ou seja, entre os bárbaros 

"uni' são eleitos (cx.tpouV'tcx.t) monarcas autocráticos (cx.u'toKpcx.'topcx.ç µova.pxouç), 

outrora, também, entre os antigos Helenos (ev 'totç cx.pxcx.tatç EÂ.Â.llcrtv), existiam alguns 

321 Cf. Politicas. L. ill, Cap. VII, 1279b 5; L. IV, Cap. II, 1289a 28-30. 
322Cf. Politicas. L. III, Cap. VII, 1279b 6-7.: " ... Ecr-tt µovcx.px.icx. 7tpoc; w cruµq>Epov "to wu 

µovcx.px.ouv-mc;". 
323Cf. Politicas. L. IV, Cap. II, 1289b 2-3 . 
324Cf. Políticas. L. III, Cap. VIII, 1279b 16-17. 
325Cf. Politicas. L. III, Cap. XIV, 1285a 26-27. 
326Cf. Políticas. Idem., 1285a 27-29. 
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monarcas desse tipo (eytyvovto ttVEÇ µovapx.ot tov tp01tov toutov), os que se chamam 

aisymnetas (atcruµVlltaç), mas existem algumas diferanças entre essas formas, visto que 

eram raelezas (J3acrtÀtKat) pela conformidade com a lei (to Kata voµov) e reinar com 

consentimentos (Kat ôta to µovapx.etv EKovtrov), por outro lado, eram tirânicas 

(tupavvtKat) por governar (apx.etv) despoticamente (to 8ecr7tottKroç) como bem 

entendem (Kata triv autrov yvroµriv). A terceira espécie de tirania (tpttov ôe etôoç 

tupavvtôoç), que parece ser a tirania na sua forma absoluta (l'J1tEP µaÀtcrt'etvat ôoKEt 

tupavvtç), é a 'antístrofe' dapan-realeza (tri 7taµJ3acrtÀEta). Pois é necessariamente uma 

tirania desse gênero a monarquia que governa sem responsabilidade (rittç avu7tEu0uvoç 

apx.et) sobre os que são iguais (trov oµotrov) ou melhores em tudo (Kat J3eÀttovrov 

7tavtrov) em vista do interesse que lhe é conveniente (7tpoç to crcpetepov autriç 

cruµcpepov), mas não em prol dos governados (aÀÀ<l µri 7tpoç to trov apx.oµevrov) . 

· Precisamente por isso involuntário ( aKoumoç), pois nenhum [homem] livre é voluntário 

para suportar esse tipo de governo (ou0etç yap EKrov U7tOµEVEt trov eÃ.Eu0eprov triv 

327Cf. Politicas. L. IV, Cap. X, 1295a 7-23. Observar a seguinte passagem, já citada neste trabalho, 
concernente à segunda e terceira espécie de realeza: Eis a primeira observação, in: Po/iticas. L. III, Cap. 
XIV, 1285a 16-29: "Existe, juntamente com esta, uma outra espécie de monarquia, como as realezas 
existentes entre alguns povos bárbaros (&vioiç &icn f3cx.cnÃ.&im 'trov f3cx.pf3cx.prov). O poder ('tllv õuvcx.µw) 
que todas elas possuem aproxima-se aos das tiranias, mas elas são conforme a lei (Kcx.'tcx. voµov) e 
hereditárias ou de linhagem (Km 7tcx.'tpiKm). A causa dessa aceitação, de se ter um governo propenso à 
tirania, é porque os bárbaros tim caracteres naturalmente mais servis que os Helenos (w 9ooÂ.iKro't&poi 
&wm 'tcx. 11011 cpucrai oi µ&v f3cx.pf3cx.poi 'trov EJ..J..11vrov), também os [povos] ao redor da Asia são [mais 
servis] que os [povos] em tomo da Europa (oi õ& mpi 'tl'lV Acncx.v 't(J)V mpi 'tllV Euppro1t11v), suportam 
um governo despótico (u7toµ&voucn 'tllV Õ&01to'tiK11v cx.p-x11v) sem ter indignação (ou&v 
õucrx.spmvov't&ç). Portanto, elas são tirânicas, mas são estáveis (cx.crcpcx.Ã.&iç) em função da 
hereditariedade (Õlcx. 'to 7tCX.'tpim) e de acordo com a lei (Kcx.'tcx. voµov) . E, pela mesma ra7.ão, a sua 
guarda é real e não tirânica (11 cpuÂ.cx.Kll Õ& f3cx.cnÂ.tK11 Km ou 'tupcx.vviK11); posto que são os cidadãos em 
armas que guarnecem os reis (oi ycx.p 7tOÂ.t'tm cpuÂ.cx.noucrw o7tÂ.oiç 'touç f3cx.criÃ.&iç), enquanto os tiranos 
são [guarnecidos] pelos estrangeiros ou mercenários (wuç & 'tupcx.vvouç Ç&viKov): aqueles, por 
conseguinte, [governam) de acordo com a lei e consentimento [de seus súditos] (Kmcx. voµov Km 
&Kov'trov), estes, por sua vez, governam sem consentimento (oi õ'cx.Kov'trov cx.px.oucnv), assim, aqueles 
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Podemos destacar como características peculiares das tiranias a não ocorrên"'~ª de 

eleição, a usurpação da liberdade e do poder dos cidadãos, o governar sem consentimento e, 

principalmente, o fato de possuir em seu seio uma milícia composta por mercenários que fica 

sempre em prontidão para perseguir os que não suportam o fardo sem hesitação. Isto vai 

ficar mais claro quando tratarmos das sedições e revoluções das po/itéias. 

têm [uma guarda] de cidadãos (rocr9 ' oi µsv 7ta.pa. 'troµ 7toÂ.i'trov), estes certamente têm a guarda contra os 
cidadãos (oi 8' i>7ti wuç 7toÂ.i'ta.ç i>xoucri 'triv cpuÂ.a.Kriv)". A segunda e última observação, in: Políticas. 
L. m, Cap. XIV, 1285a 30/1285b 3.: "Mas há uma outra [espécie], a que existia entre os antigos Helenos 
, e que a chamavam aisymnetas (ouç Ka.Â.Oucnv mcruµvri'ta.ç). Em termos gerais, consistia em uma 
tirania eletiva (i>i1t1>iv mpi>'tri 'tupa.vviç), e diferenciava-se da realeza bárbara (füa.q>1>poucra. & 'tl'JÇ 
pa.ppa.piKriç) não pela sua não conformidade com a lei (ou 'tro µri Ka.'ta. voµov) mas somente por não 
ser hereditária (a.À.À.a 'tro µri 7ta.'tpioç Etvm µovov). Alguns deles conduziam (HPXov) esse poder ('tl'Jv 
a.PXriv 'tO.U'tl'JV) ao largo da vida (füa. Piou), enquanto outros até um certo tempo determinado (oi & 
µExpi 'ttvrov ropicrµsvrov xpovrov) ou de alguma actividade (ri 7tpcx.Çi>rov), assim como os [habitantes] de 
Mitilene elegeram (i>iÂ.Ov'to) Pittacos contra os exilados (7tpoç wuç cpuycx.00.ç) que tinham à frente 
Antimenides e o poeta Alcaios. Pois Alcaios põe em evidência, em um dos seus cdnticos escólios (i>v 'trov 
crKoÂ.irov µsÂ.©v) que eles elegeram Pittacos como tirano (o'tt 'tupa.vvov EiÂ.Ov'to 'tov Ilina.Kov); donde 
sua censura: "ao ma/nascido ('tov Ka.Ko7ta.'tpi8a.v) Pittacos fizeram tirano ('tipa.vvov) da cidade (7toÂ.ioç) 
desamargurada (a.xoÂ.00) e infeliz (pa.pu8a.iµovoç) prodigando-lhe altos louvores (µEy'E7tmVEV'tEÇ 
a.ol..Â.El>ç)" . Estas [formas de monarquia] , por conseguinte, ou são (Etcrt 'tE) ou foram (Km ricra.v), por ser 
despóticas (füa. µsv 'to ÕEcr7tO'ttKm Etvm), tirânicas ('tupa.vvtKm), mas por causa da escolha e do 
consentimento [dos súditos] (füa. 81> 'to mpE'tm Km EKOV'trov) são realezas (pa.criÂ.tKm)". 
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CAPÍTULOJ 

AS MUDANÇAS E PRESERVAÇÕES DAS "POLITÉIAS" 

1 - Definição, Origem, Causa, Natureza e Fim 

1.1 - Definição328 

Aristóteles pensou a "revolução"? O que é a "revolução"? Aristóteles não fez essa 

pergunta,, no entanto respondeu como ocorre a revolução, como é causada, tanto no geral 

quanto no particular. Deve ser objetivo de quem se debruça sobre a noção de "revolução" 

estudá-la em seus princípios, não em si mesma mas nas suas causas e finalidades. Isto é o 

que fez Aristóteles quando analisava as formas de governo e as mudanças ocorridas nelas e 

nas cidades. 

Segundo Aristóteles, "as revoluções (cu µe'taf3oÂ.a.t) podem ocorrer de duas 

maneiras: na primeira maneira, quando vão contra a politéia vigente, a fim de mudarem 

(µe'tacr'trtcrcocnv) da estabelecida (EK 'tTtÇ Ka0ecr'trtKUtaç) para outra, por exemplo, da 

democracia para oligarquia ou para uma democracia da oligarquia, ou destas para a 

''politéia" e para aristocracia, ou para estas de maneira inversa; já na segunda maneira não 

vão contra a "politéia" vigente, mas preferem a própria "instituição" (Ka'tacr'tacnv), porque 

328 A palavra "metabolé" ("µs"ta.~ ol..11") está sendo usada intencionalmente para enunciar a idéia de 
"mudança" ou "transformação" que acontece também de maneira "súbita". Esta pode significar um estágio 
de "colapso", tal qual o que encontramos em Heródoto (História, op. cit. , L. 1, 74) quando este se refere 
possivelmente a um 'eclipse solar total ', que ocorreu no momento de um combate travado entre os lídios e 
os medos numa guerra de cinco anos: " ... o dia subitamente transformou-se em noite" (p.42). E, não 
somente para implicar mudanças de caráter ' rotineiro' ou ' periódocas', como pensam alguns modernos. A 
idéia de "revolução", implícitamente, vem acompanhada da idéia de mudança que suplanta costumes, 
crenças, e, inclusive, relações jurídicas entre os homens, produz alterações nas esferas social, política e 
econômica, e, não somente se dá em relação à composição da estrutura governamental, política. O que 
pode servir para controvérsias é o fato de se afirmar ou não a existência de uma mudança em sentido 
radical, tal qual a que encontramos na modernidade. Resta saber se, entre os gregos clássicos, a partir das 
revoluções surgiu alguma sociedade nova. 
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a desejam sob o controle deles mesmos, por exemplo, a oligarquia ou a monarquia; e ainda 

segundo o mais ou o menos (1tEpt -rou µcx.Â.Ãoov KCX.t ri-r-rov), por exemplo, uma oligarquia 

existente para uma mais oligárquica ou para menos, de uma democracia existente para uma 

mais democrática ou para outra menos, e ocorre da mesma maneira para as politéias 

restantes, seja para se sobrepor (Em-rcx.8rocrtv) seja para se amenizar (cx.VE8rocrtv); também 

para mudar (Ktvricrcx.t) detenninada parte da "politéia'', por exemplo, estabelecer 

(Kcx.-rcx.cr-rricrcx.t) ou suprimir (cx.VEÂ.Etv) detenninada "autoridade" (cx.px.riv), como na 

Lacedemônia, dizem alguns, que Lisandro empreendera abolir a realeza (Kcx.-rcx.Ã.ucrcx.t 'tTJV 

f3cx.crtÂ.Etcx.v) e o rei Pausânias o "eforato" (-rriv Eq>opEtcx.v), em Epídamo também a 

"politéia" foi modificada em parte, instituíram um Conselho (f3ouJ...riv) no lugar dos 

"filarcos" ( -rro cpuÂ.cx.px_ro v )-"329
. 

Deste modo, também, podemos retirar duas conclusões: a prunetra é que uma 

"revolução" nem sempre se define pela noçãQ de suplantação total (instalação de uma 

ordem, totalmente nova) nem tampouco uma "revolução" é apenas processo de 

·"restauração" de uma ordem dada (correção e conservação). Existe já em Aristóteles a idéia 

de "revolução" que pode ter dupla função, podendo tanto instalar um novo regime político, 

dependendo das disposições daqueles que fazem a "revolução", quanto gerar situações 

novas pela troca efetuada no corpo do governate. A partir de uma revolução pode-se 

endurecer ou amenizar o regime. O que implica em dizer que existe uma idéia de evolução, 

de "melhoria", de aprimoramento e não somente uma idéia estática, ou instalação do novo 

ou o retorno do velho, nem somente a restauração. Pode existir a idéia de "revolução" e a 

idéia de 'continuidade', concomitantemente, ou seja, faz-se a revolução e continua-se no 

governo. A arte está no aprimoramento político, e por que não? 

Portanto, a noção de "revolução" ("µe-rcx.f3oJ...ri"), para Aristóteles, designa o 

movimento de uma forma de governo para outra. Movimento que pode ser entendido sob a 

329 Cf. Políticas. L. V, Cap. 1, 130lb 6-23 . 
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noção de processo "cíclico" (mudança regular) e processo "não-cíclico" (mudança 

irfegular). No primeiro, a "politéia" estabelecida vai se transformar numa outra forma 

subsequente, numa escala de evolução previsível. No segundo, a "politéia" se transforma 

aleatoriamente, implicando sempre a idéia de descontinuidade, podendo transformar-se num 

extremo ou apenas retomando algo esquecido, o que toma seu resultado imprevisível. O 

mais interessante é não se ter um estatuto ou modelo de revolução, o que a toma 

movimento de paixões. 

1.2 - Origem 

A "discórdia" ou "revolução" (crtacrtc;) tem a sua raiz nos sentimentos próprios do 

homem, quando entram em processo de disputa de interesses na "cidade" ou "comunidade 

política". Os interesses em contradição provocam aprofundamento das "desigualdades" e, 

por sua vez, o acirramento das lutas. Por isso se diz que o "motor" das "revoluções" é o 

próprio destacar-se das "desigualdades" (avtcrotc;) provocadas pelos homens. A partir da 

. vontade de superaração das disparidades, segundo Aristóteles330
, é que o postulado da 

"igualdade absoluta" que, também, por sua vez gera "discórdias", vai se assentar. Os 

extremos nesses dois casos, a desigualdade e a igualdade, provocam sedições nas relações 

entre os homens livres331 que compõem a cidade em função da participação ou não do 

governo. 

E possível notar que a idéia de movimento sedicioso é provocada por uma causa que 

tem uma outra como oponente e que está na mesma esfera de classificação dos regimes. 

Aristóteles, passa uma primeira idéia de que a igualdade e a desigualdade representam duas 

categorias sociais: a dos pobres e a dos ricos. O movimento de reparação pode se dar 

330 Cf. Políticas. L. 1, Cap. 1, 130lb 26-27 e 130lb 31-33: "'tO icrov Ç11't0uv-n;ç CTta.crux.Çoumv". 
331 "Platão acreditava que a lei da degenerção envolvia a degeneração moral. A degeneração política, de 

qualquer modo, a seu ver, provém principalmente da degeneração moral (e falta de conhecimento); e a 
degeneração moral, por seu turno, se deve principalmente à degeneração racial" (in: POPPER. Karl R. . A 
Sociedade e seus inimigos. t.l , 3a.ed .. Belo Horizonte, Ed. Itatiaia, 1987. p.34. 
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quando uma categoria cresce em detrimento da outra. Impõe-se a ambos os lados a 

necessidade de 'reparação' daquilo que se alega ter perdido pela supremacia de uma sobre a 

outra. 

Finalmente, dizemos que as mudanças que ocorrem nas formas de governo são 

originadas dos sentimentos de discórdia, causados pela negação do verdadeiro sentido de 

justiça, entre os que se denominam livres e iguais contra os que se denominam desiguais. 

Em geral, as "revoluções" são movimentos que ameaçam a estabilidade e garantia do 

sistema atual de governo, com a substituição da conexão bem-comum (pela qual todos 

compartilham da soberania e se submetem às leis, independem ente, de ter ou não riquezas) 

pela conexão bem-particular (pela qual apenas parte da comunidade compartilha da 

soberania legitimando-se, por assim dizer, a diferenciação do 'status social' em relação à 

riqueza e pobreza). Fortalece o espírito sedicioso culminando com o advento de outra 

politéia. O que é comum a todos passa a ser comum em parte, seja em função de uma 

parcela minoritária seja majoritária e substitui a essência de uma pela de outra, sempre num 

· grau menor em se tratando de qualidade. O que é considerado "reto" (to op8ov), 

equivalente a "iguaf' (tcrroç), pelo critério de justiça absoluta, passa a ter outra medida. Isto 

é notório. 

Causa332
, Natureza e Fim 

A convicção de Aristóteles, de que a revolução econômica tivera papel importante 

na deterioração da vida política grega, aparece outra vez no fato de haver adotado o critério 

de distribuição do poder econômico para distinguir entre os diversos tipos de regimes maus 

332Ver sobre a causa da "revolução" o trabalho de Gianfranco Pasquino (in: Op. cit.). "O debate sobre as 
causas da Revolução é vasto e confuso. É preciso, antes de tudo, distinguir entre causas primárias e causas 
secundárias, isto é, entre as condições fundamentalmente necessárias para que surja a ocasião 
revolucionária e os "aceleradores" que fazem deflagrar a Revolução. Ao considerar as causas primárias, 
Aristóteles põe a origem do impulso revolucionário no desejo ou no sentimento dos homens de serem 
iguais, ou então na convicção de serem diferentes e superiores e, não obstante, serem tratados de modo 
desvantajoso, de conseguirem menos que o devido, independentemente do fato de tais desejos e convições 
serem justificados ou não" (p.1124). 
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- entre os bons, a nqueza, embora importante, vem bem depois do mérito ético como 

critério de diferenciação. Assim, a oligarquia, apesar do nome, é definida por Aristóteles 

como um regime político manipufado em beneficio dos ricos; a democracia, também apesar 

do nome, é o governo no interesse dos pobres. O fato de que, ·pela natureza das coisas, os 

ricos são em geral poucos e os pobres muitos, é irrelevante. O que importa é a força 

econômica motivadora subjacente a cada um desses tipos de governo. 

Aristóteles sustenta que ambos os tipos de mau governo mostram sua fraqueza por 

me10 de suas concepções incorretas de justiça (deve-se notar que omite qualquer 

consideração da tirania, pois essa é evidentemente má por si mesma, e não faz qualquer 

tentativa de realizar a justiça política). A democracia considera a justiça como sendo a 

igualdade pura e simples, conferida pelo nascimento livre; a oligarquia compreende que isso 

é inadequado mas supõe que a desigualdade é questão de maior ou menor grau de riqueza 

econômica. Aristóteles argumenta que ambas deixam de lado a qualidade de 

desenvolvimento ético que é o verdadeiro objetivo da associação política, assim como o da 

amizade. 

De maneira geral, podemos dizer que as "politéias", em Aristóteles, se transformam 

não somente em função de mudanças econômicas( aumento do número de ricos e diminuição 

do número de pobres, diminuição do número de ricos e aumento do número dos pobres ), 

nem tampouco em função de resultados de guerras (conquistas de novos territórios e 

populações, submissão a vencedores que conquistam a Cidade )333
, mas sobretudo pela 

decadência moral e política que afeta a "cidade". É aí que se encontram as causas 

verdadeiras das corrupções nas "politéias". 

333 Segundo CHAUÍ, Marilena (in: Op.cit.), "Os regimes políticos se transfonnam em decorrência de 
mudanças econômicas - aumento do número de ricos e diminuição do número de pobres, diminuição do 
número de ricos e aumento do número dos pobres - e de resultados de guerras - conquistas de novos 
territórios e populações, submissão a vencedores que conquistam a cidade" (p.384). 
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Em cada uma das politéias temos um caráter bastante peculiar, por exemplo, como 

se disse antes, a natureza da monarquia repousa na noção singular de "virtude proeminente", 

assim, se esta se perder ou se alargar, fará com que surja uma outra peculiaridade, em 

função sempre das "virtudes proeminentes"~ este processo suplanta uma forma justa por 

outra justa. Ambas estarão fundadas no "bem comum". E a finalidade, para se efetuar a 

mudança, é a participação de um número maior de dirigentes no governo, pois elas já estão 

justamente voltadas para o interesse de toda a comunidade. As formas de governo são 

instituídas pelos homens em conformidade com a justiça e igualdade proporcionalmente, ou 

no seu contrário, como temos no caso da democracia ou da oligarquia. 

A diferença entre natureza de um governo e o seu princípio está no fato de que a 

natureza do governo é o que o faz ser como é, e seu princípio é o que o faz agir. A primeira 

constitui sua estrutura particular e, o segundo é o resultado das paixões humanas que o 

movimentam334
. Cada revolução tem a sua finalidade quer se trate de alterar a natureza do 

governo, de rearticular seus princípios, quer se trate de minimizar, legitimar ou igualar. Para 

Aristóteles, todas as formas de governo mudam mais freqüentemente para as formas opostas 

que para as afins, e a mesma observação se aplica igualmente às outras mudanças". Para ele 

Sócrates não aceitava tal idéia de que há movimento previsível e imprevisível. Por exemplo, 

Sócrates, falando sobre a tirania, segundo Aristóteles, não diz se ela é passível de mudança 

ou não. Se a tirania for passível de mudança qual é a causa? Para que forma ela muda? A 

razão de seu silêncio, retoma Aristóteles335
, não seria fácil dizer, pois a mudança é i"egular, 

já que a tirania deve reverter-se para a primeira e mais perfeita forma de governo? 

A "revolução" pode alternar o governo ou alterá-lo completamente 336
, distingue ou 

iguala categorias sociais quanto à participação no poder, mantém ou gera novas diretrizes, 

334 Segundo Montesquieu (Op. cit., Parte 1, L. III, Cap. 1, p.49). 
335 Cf. Políticas. L. II, Cap. 
336 Cf. Políticas. L. V, Cap. X, 131 la 
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novos valores e, pode manter o conceito de justiça ou engendrar um novo conceito 

dependendo da ênfase de justiça social, peculiar à natureza de cada forma de governo. Não 

existe a idéia de um modelo de revolução em Aristóteles337 

337 A "revolução" entre os modernos significa não um objeto de curiosidade mas "o tempo do começo ou do 
recomeço" (Hannah Harendt, citada por LEFORT, Claude. Pensando o Politico. Ensaios sobrf! 
democracia, revolução e liberdade trad. de Eliana M. Souza. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1991. p.63). A 
noção de "revolução" associa-se, também, a noção de "restauração"; esta, por sua vez, vem acompanhada 
pelos dois princípios: o de "conservação" e o de "correção" (ver: BURKE, Edmund. Reflexões sobre a 
Revolução em França. trad. Renato de Assumpção Faria, et. ali .. Brasília, UnB, 1982. p.60-61). Pode-se 
observar que o rompimento com uma estrutura não supõe necessariamente a sua destruição por completo, 
pelo contrário, gera-se uma estrutura diferente a partir de elementos oriundos da velha estrutura. Pode-se 
levar a cabo a mudança sem a pretensão de se decompor todo o corpo social e político, com finalidade de 
se criar uma nova ordem social a partir de elementos originais da sociedade. É sempre uma questão para 
se refletir a relação de "interação entre os acontecimentos e as tendências", e, ainda, entre as "estruturas 
da vida cotidiana" . Neste sentido, Peter BURKE (in: A Escrita da História. Novas Perspectivas. São 
Paulo, Brasiliense, 1992) formula a seguinte questão, cito: "Até que ponto, por que meios e durante que 
período a Revolução Francesa ou a Revolução Russa (por exemplo) penetraram na vida cotidiana dos 
diferentes grupos sociais, até que ponto e com que sucesso eles resistiram?"(. p.25). 
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Não é fácil tratar a idéia de revolução, em Aristóteles, .nas também não é 

impossível. O problema está em se evitarem arbitrariedades metodológicas. Deve-se 

"propor um método que não comporte alguma arbitrariedade"338
• E assim se evitaria 

dizer que " ... referente à época clássica, que os Gregos fazem a guerra mais não a 

2 - Revoluções nas "Politéias" Retas 

O tema das "revoluções" e das "preservações" é costurado por Aristóteles com 

constante intermediação do sentimento de ')ustiça" que cada forma traz internamente à sua 

organização. A idéia de "estabilidade"340 é a chave para entendermos as reflexões de 

338Cf. Annick CHARLES-SAGET, "GVERRE ET NATURE. Etude sur /e sens du Pólemos chez Aristote" 
(in: ARIST'OTE POLJTJQUE. Etude sur la Politique d'Aristote. op.cit.), p.94. 

339Cf. Idem., op. cit. , p.93 . A crítica pode servir a Gianfranco Pasquino (in: BOBBIO, Norberto [org.] 
Dicionário de Politica. et. al., 4a.ed., Brasília, UnB, 1992), quando ele diz que "o conceito de Revolução, 
tal como é apresentado em nossa definição, apareceu bastante recentemente. Era, de fato, desconhecido 
dos grandes filósofos gregos Platão e Aristóteles, segundo os quais a sucessão das várias formas de 
Governo se baseava em certas seqüências cíclicas e envolvia essencialmente mudanças na composição da 
classe governante e não alterações fundamentais, nem mesmo nas esferas social e econômica. Embora 
Aristóteles tivesse perfeita consciência da oposição que existia entre os interesses dos ricos e os dos pobres, 
jamais chegou a conceber e afirmar a possibilidade de uma convulsão capaz de instaurar a idade de ouro 
da liberdade ou de constituir um avanço decisivo na história das relações políticas entre homens 
organizados em comunidades". Também, "é igualmente desconhecido entre os escritores da época romana 
que, como Políbio e Tácito, mais se interessaram pela análise comparada das mudanças rápidas e violentas 
que respeitam só às autoridades políticas, não envolvem as massas, não abalam as relações sócio­
econômicas e correspondem, portanto, à designação de golpe de Estado. ( .. . )Também para os pensadores 
políticos da Itália renascentista era desconhecido o conceito de Revolução, tal como se entende 
modernamente, e não é de se admirar, pois, que Maquiavel, o mais agudo de todos, se ligava 
essencialmente aos cássicos latinos, alheios ao hábito e compreensão desse tipo de transformações 
políticas. A palavra Revolução foi criada exatamente na Renascença, numa referência ao lento, regular e 
cíclico movimento das estrelas1 como que a indicar que as mudanças políticas não se podem apartar de 
"leis" universais e implícitas. E no século XVII que a palavra vem a ser usada como termo propriamente 
político, para indicar o retomo a um estado antecedente de coisas, a uma ordem preestabelecida que foi 
perturbada; a Revolução inglesa de 1688-1689 representa, com efeito, o fim de um longo período, também 
marcado pela guerra civil, e a restauração da monarquia. E, é, além disso, significativo que a Revolução 
americana e até mesmo a Francesa. no início, não fossem concebidas pelos autores como algo original e 
inédito, mas como retomo a um estado de coisas justo e ordenado, que havia sido perturbado pelos 
excessos, pelos abusos e pelo desgoverno das autoridades políticas, e que devia ser restaurado, quer se 
tratasse de eliminar as exorbitâncias do Governo colonial inglês, quer se devesse moderar o exercício 
despótico do poder da monarquia borbôníca. ( .. . ) É justamente durante a Revolução Francesa que se 
verifica uma mudança decisiva no significado do conceito de Revolução, mudança aliás já implica nas 
formulas 

34°Cf. BOBBIO, Norberto. A Teoria das Formas de Governo. op. cit., p.62. 

· , • ,\ 
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Aristóteles acerca do "bom governo", em se tratando das três formas justas, monarquia, 

aristocracia e "politéia"; já que o que permite distinguir o bom governo do mau governo é o 

seu existir em função do bem comum e qualquer descompasso pode provocar o fim de sua 

estabilidade. Quais as causas das revoluções e preservações das três "politéias"? 

2.1 - A Monarquia341 

A monarquia ou realeza é a forma de governo, segundo Aristóteles, menos exposta 

à ruína por causas externas, "causas exógenas'' (eÇ au-crov o-ce ô'eÇro8ev)342
, ela "tem 

durabilidade longa". No entanto, Aristóteles observa, que elas na maioria das vezes 

arruínam-se devido a uma causa interna, "endógena" (eÇ aun1ç). Há duas maneiras para 

que as realezas possam se arruinar:343
: uma é a "sedição" provocada pelos membros da 

própria realeza344
, a outra se dá devido à maneira tirânica de administrar do rei345

. 

Assim, desde que se defina a monarquia como "um governo sobre súditos concorde, 

e com soberania sobre matérias importantes, mas em conformidade com a lei"346 
, a partir 

do momento em que o monarca ultrajar esses dois sentidos de sua existência, poderes 

341 A Monarquia, etimologicamente, é o governo de um: a realeza e a tirania são respectivamente formas 
justas e desviadas. Segundo Montesquieu (Op. cit., Parte 1, L. VIII, Cap. VI), " ... as monarquias 
corrompem-se quando se suprimem pouco a pouco as prerrogativas dos corpos ou os privilégios das cidades. 
No primeiro caso, caminha-se para o despotismo de todos; no segundo, para o despotismo de um só. ( ... )A 
monarquia arruína-se quando um príncipe crê que mostra mais seu poderio transformando a ordem das 
coisas do que a seguindo, quando suprime as funções naturais de uns para outorgá-las arbitrariamente a 
outros, e quando aprecia mais seus caprichos que suas vontades. A monarquia arruína-se quando o príncipe, 
relacionado tudo unicamente a si, chama Estado à sua capital, capital à sua corte, e corte à sua única pessoa. 
Enfim, ela se arruína-se quando um príncipe desconhece sua autoridade, sua situação, o amor de seus 
súditos, e quando não percebe que o monarca deve julgar-se em segurança, como um déspota deve crer-se em 
perigo." (p.124) 
Diz, Montesquieu: "Para que o governo monárquico ou despótico se mantenha ou se sustente não é 
necessária muita probidade. A força da lei, no primeiro, o braço do príncipe sempre levantado, no segundo, 
tudo regulamenta ou contém. Mas, num Estado popular, é preciso uma força a mais: a Virtude" (Parte 1, L. 
III, Cap. III, p.49). 
342 Cf. Políticas. L. Cap. VII, 1307b 19-24; Cap. X, 1312b 38. 
343 Cf. Políticas. L V, Cap. X, 1312b 39. " ... i>S cxut11ç". 
344 Cf. Políticas. L. V, Cap. X, 1312b 40/1313a 1. 
345 Cf. Políticas. L. V, Cap. X, 1313a 1-3. 
346 Cf. Políticas. L. V, Cap. X, 1312b 5-8 
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limitados e soberania da lei, será colocada em xeque a sua durabilidade. Acrescentam-se 

outras características que levam à dissolução da realeza, tais como, a "sucessão", quando se 

trata de uma "realeza hereditária", porque "o sucessor geralmente se toma desprezível", e 

também pelo aparecimento de "muitos homens que têm [virtudes] semelhantes, mas nenhum 

se destaca em grandeza e valor para o cargo"341
. 

Aristóteles, ao comparar a realeza com a tirania, observa que a realeza, quando os 

súditos não concordam com a permanência da investidura real, ela não existe, e o mesmo 

não acontece com a tirania, ou seja, ela permanece mesmo contra a vontade dos súditos. 

Por quê? Porque os tiranos gozam de poderes junto aos súditos mais que os indicados aqui, 

ou porque os tiranos detêm o controle das armas contra os súditos. Resumidamente se diz 

que a realeza sofre revolução quando os dissidentes internos tomam corpo para substituir o 

rei, quando os reis ultrapassam os seus limites, ultrajando a lei e os seus súditos. 

Para Aristóteles348
, a "preservação da saúde" das realezas ou monarquias depende 

da disposição para a atenuação de seus poderes. Devem-se "limitar os seus poderes", 

porque terão mais durabilidade, serão "menos despóticas" e "mais igualitárias", e terão 

"menos inveja" de seus governados. Estes são os artificios para se preservarem as 

monarqutas e não mais. 

O monarca com poderes ilimitados, contrariando o espírito da lei, priva seus súditos 

do convívio esperado (o rei é uma espécie de "bom chefe", mantém amizade, 

confiabilidade), cai em desgraça e, não não tendo arte para se recompor, arruína-se 

transformando-se noutra forma de governo. 

Por este caminho pretendeu-se mostrar que a queda da realeza, de maneira geral e 

específica, se dá pela perda, primeiro, dos caracteres definidores de sua natureza, e, 

347 Cf. Políticas. L. V, Cap. X, 1313a 6-8. 
348 Cf. Politicas. L. V, Cap. XI, 1313a 21-33 . 
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segundo, pelo seu afastamento da .finalidade a que se destina quando fora instituída, ou seja, 

quando houve a eleição do governo real. O passo seguinte foi o de ordenar as características 

que constituem a tessitura da realeza para mostrar que a sua saúde deve ser reparada pela 

medicação certa. E assim pudemos encontrar os raciocínios de Aristóteles sobre a 

salvaguarda das mesmas. 

A "injustiça" mais freqüente é a insolência, de cunho pessoal. O ataque ao monarca 

pelos súditos é justificado na relação que o monarca mantém, já desviada, de lesar seus 

súditos, deflagrando práticas de injustiças, temor e desdém349
• Pelo que se disse 

anteriormente, a monarquia raramente é destruída por causas exógenas, e é portanto 

duradoura na maioria das vezes; a sua destruição tem origem nela mesma, isto é, pelas 

causas endógenas. O processo de suplantação da realeza inicia pela superação do conceito 

de "melhor'' . A partir do momento em que surge um número significativo de candidatos ao 

título de "melhor", coloca-se em jogoo a existência da realeza e a sua superação. Surge daí a 

aristocracia, quando se consegue transformá-la sem que sejam usadas outras vias. Do 

contrário, temos fortes indícios de que uma tirania é que surge, pela arrogância e pelas 

dificuldades de aceitação do monarca. 

2.2 - A Aristocracia350 

As aristocracias, também, sofrem "revoluções' tanto pelas "causas internas" quanto 

pelas "causas externas' (EÇ a.utrov otE ô'EÇro0Ev)351 Encontramos, basicamente, seis 

349 Cf. Políticas. L. 
350 Segundo Montesquieu (Do Espírito das Leis. op. cit. , Parte 1, L. VIII, Cap. V), "a aristocracia se 

corrompe quando o poder dos nobres toma-se arbitrárrio: não mais pode haver virtude nos que governam 
nem nos que são governados. ( ... )Extrema corrupção existe quando os nobres tomam-se hereditários e 
quase não podem ter moderação. Se são em pequeno número, seu poder é maior mas sua segurança 
diminui; se são em maior número, seu poder é menor, e sua segurança, maior: de maneira que seu poder 
vai crescendo e a segurança diminuindo, até o déspota, em cuja cabeça está o excesso do poder e do 
perigo" (p. 123). 

351 Cf. Políticas. L. V, Cap. VII, 1307b 19-24. 
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causas de revoluções das aristocracias, segundo Aristótetes352
. "As sedições" {a.t crta.crntç) 

nascem pelas seguintes razões: a primeira é o fato de se restringirem as "honras" à minoria; 

a segunda é o "desprestígio" de pessoas de grande destaque em combate; a terceira é a que 

"exclui" os "homens valentes" de terem parte nas "honrC1S' ; a quarta é a que deixa alguns 

"oligarcas" pobres e outros ricos; a quinta causa é fiuto do ato de instigação à revolta por 

parte de uma grande personalidade; e, finalmente, temos a mais importante de todas, que é a 

corrupção do sentido de justiça. 

Assim, no primeiro caso, temos "revoluções" na aristocracia353
, quando apenas "a 

minoria participa das honras". Isto pode acontecer não somente nas aristocracias mas 

também nas "oligarquias', porque, segundo Aristóteles, "a aristocracia também é de 

alguma maneira uma oligarquia. Em ambas, de fato, os governantes são poucos, certamente 

não por causa destas "minorias" (e é por causa disso que se opina que a aristocracia é uma 

oligarquia). Mas as "revoluções" se enquadram nesse aspecto, necessariamente, quando 

uma "multidão" (tt 7tÀ:r10oç) "se constituir de homens prudentes" (trov 

7tE<ppovriµa.ncrµevrov) de modo igualmente pela "virtude", por exemplo, na Lacedemônia 

352 Cf. Políticas. L. V, Cap. VII, 1306b 22/1307a 5: temos seis causas, digamos assim, cinco de modalidade 
específica: a primeira causa está no fato de tomar parte das "honras" ('tiµrov) apenas a minoria ('to 
oÂ.iyouc;); a segunda causa está no fato de que alguns que "foram grandes combatentes" e em nada 
inferiores pela sua virtude (µ11esvoc; 11nouc; Kcx:t 'a.ps'tT)v) estão "sob domínio dos que são dotados das 
honras de dignidades" (mto 'tivrov sv'tiµo'tsprov) ; a terceira causa reside no fato de alguns "homens de 
qualidade valente" (a.võpro811c; 'tiç) não tomarem parte das honras ('trov 'tiµrov); a quarta causa 
encontramo-la no fato de que alguns 'oligarcas' se tornam completamente pobres enquanto outros tornam­
se ricos (&'ti o'ta.v oi µsv a.1toprocn Â.ia.v oi 8'su1toprocn); a quinta causa de revolução é a causada por 
"alguém que já é grande e capaz de ser ainda maior" (&'ti sa.v 'tlÇ µsya.c; 11 Km õuva.µsvoc; &-ri µsl.Çrov 
sivm); e, a sexta causa, que pode ser observada pela passagem, 1307a 5-40, está em destaque, posto que, 
segundo Aristóteles, ela é uma espécie de causa das causas de "revoluções", e que leva às corrupções 
(mxp&K~a.ow) tanto das "politéias" quanto das aristocracias e se encontra nas mesmas politéias, é o 
sentido de ''justiça" ('tau ÕlKmou). Esta é a que mais provoca "sedições" ou "revoluções", em ambas as 
formas de governo (aristocracia e politéia); porque o "princípio" (referente ao ato que as instituiu pela 
mesc/agem de elementos) "não está bem mesclado" (CX.P'X.TJ ya.p 'to µT) µsµix.em Ka.Â.©Ç) tanto para a 
"politéia" - articulada pela participação de duas categorias sociais: o "811µov" e a "oÂ.iya.PX,ia.v" (pobreza 
e riqueza), quanto para a "aristocracia" - formada com esta base (pobreza e riqueza) e mais a "virtude" 
(que deve ser a essência dos "aristoi", dos "melhores"). 

353 Cf. Políticas. L. y, Cap. VII, 1306b 22-23 . 
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os chamados "partheniai354
" - eram filhos dos iguais355 

- , os que descobertos ao se 

"insubordinarem" (ouç q>ropacravtEÇ EmJ3ouÃ.Eucravtaç) foram enviados para colonizar 

T arantos"356
. 

354 Quer dizer 'aqueles que descendem das virgens', ou "os filhos das donzelas'. Em Esparta, segundo 
Pierre PELLEGRIN (in: ARISTOTE. Les Politiques. trad. par Pierre Pellegrin, Paris, Flammarion, 1990), 
"os "Iguais" eram os cidadãos em sentido pleno, nascidos de pai e mãe cidadãos e tinham suficientemente 
bens ['patrimônio'] para participar dos repastos em comum. As "parthanianas" são crianças ilegítimas. Há 
muitas versões na Antigüidade: crianças de mulheres espartanas adúlteras durante a ausência de seus 
esposos na época da guerra de Messénia [antiga regíão do Peloponeso], ou crianças surgídas de relações 
ilegítimas entre gente jovens durante esta guerra pelas razões demográficas, ou crianças de cidadãos 
privados de seus direitos cívicos por causa de negligência na época desta mesma guerra. As 
"parthanianas" reivindicavam a plena cidadania" (Nota 3, pp.368-9). Ver mais sobre o caso das 
"parthanianas" a nota de Jean AUBONNET (in: ARISTOTE. Politique. trad. par Jean Aubonnet. Paris, 
Belles Lettres, 1989): "os Iguais ("parecidos"), pouco numerosos, eram em Esparta filhos de "cidadaãos 
em parte inteira", gozavam de todas as vantagens de direito da cidade e viviam teoricamente em pé de 
igualdade entre eles. Como as "parthanianas" eram filhas de Iguais, no dizer de Aristóteles, elas poderiam 
pretender querer tanto quanto os outros. Sobre as "parthanianas", que eram de fato filhas "01t01.uaovsç" 
("capitis deminuti") , existem muitas outras versões sobre sua origem" (Nota 8, tome II, pp.186-7). Na 
tradução brasileira de Mário KURY (in: ARISTÓTELES. Polltica. 2a.ed. , Brasília, UnB, 1988), refere-se 
aos "lacedemônios nascidos durante a primeira guerra messênia, de uniões efêmeras entre moças 
lacedemônias e jovens soldados também lacedemônios que deixavam momentaneamente a frente de 
batalha, no intuito de impedir que faltassem cidadãos à Lacedemônia; desprezados por seus compatriotas 
eles passaram a conspirar, mas sua ação foi detectada e eles fugiram, indo estabelecer-se na costa oriental 
da Itália, onde fundaram Taras (a atual Táranto) em 707 a.C" (p.298). 

355Segundo Fustel de COULANGES (in: A cidade Antiga. 1975),"Apenas os Iguais tinham a plenitude dos 
direitos civis, apenas eles formavam o que em Esparta se chamava de povo, isto é, o corpo político. Dessa 
classe saiam, por eleição, os 27 senadores. Entrar para o Senado chamava-se, na língua oficial de Esparta, 
obter o prêmio da virtude (Aristóteles, II, 6, 15). Não sabemos o que se necessitaria em mérito, 
nascimento, riqueza para constituir essa virtude. Vemos logo não ser suficiente o nascimento, pois havia 
pelo menos um arremedo de eleição. Aristóteles (Pol. , II, 6, 18) qualifica de pueridade essa forma de 
eleição; podemos ainda acreditar como a riqueza devia ter muita importância numa cidade "que tinha no 
mais alto grau o amor ao dinheiro e onde tudo permitia aos ricos" (Aristóteles, Pol., II, 6, 5; V, 6, 7) 
(p.274). Favorecida por esse governo a desigualde ia aumentando cada vez mais. A guerra do Peloponeso 
e as expedições à Ásia tinham feito afluir o dinheiro para Esparta, mas este espalhara-se de maneira muito 
desigual e apenas enriquecera mais ainda os já ricos. Ao mesmo tempo, desapareceu a pequena 
propriedade. O número de proprietários, que eram ainda mil no tempo de Aristóteles, estava, um século 
mais tarde, reduzido apenas a cem (Plutarco, Ágis, 5). A terra era propriedade de poucos, ao mesmo 
tempo que não havia nem indústria nem comércio para oferecer ao pobre algum trabalho, e os ricos faziam 
cultivar os seus imensos domínios por escravos. De um lado estava a pequena minoria que tudo possuía; 
do outro, a grande massa que nada tinha. Plutarco , na vida de Ágis e na de Cleômenes, descreve-nos a 
sociedade espartana; no quadro que nos oferece dessa sociedade, vê-se ali o amor desregrado pela riqueza, 
colocando-a acima de tudo; em alguns, o luxo, a indolência, o desejo de aumentarem indefinidamente o 
seu patrimônio; além destes, nada mais que a turba miserável, indigente, sem direitos políticos, sem 
qualquer importância na cidade, invejosa, odienta; e semelhante estado social condenava ao desejo de 
revoluções" (p.275). "Quando a oligarquia levou as coisas aos últimos limites do possível, tomou-se 
necessário uma revolução, e que a democracia, contida e reprimida por tanto tempo, rompesse finalmente 
os seus diques. Supõe-se também que, depois de tão longa compressão, a democracia não devia limitar-se 
a reformas políticas, mas ir imediatamente ao encontro das reformas sociais". (p.275). "O pequeno 
número de espartanos de nascimento (não mais de setecentos, incluindo memso neste número todas as 
classes) e o enfraquecimento dos caracteres, consequência da longa opressão, foram a causa de que o sinal 
das alteração não partisse das classes inferiores, mas de um rei. Ágis tentou realizar essa inevitável 
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As "sedições" tomam corpo de "revolução" e podem se desenvolver mas não 

significa que sairão vitoriosas em todas as suas estratégias. Isto pode ser observado pelo 

exposto acima, que elas sejam ·articuladas com a finalidade de destruir o modelo de 

"comunidade" vigente não se pode negar~ mas também nem sempre conseguem realizar seus 

objetivos. No caso em tela, o exemplo dado por Aristóteles é típico de uma "contra­

revolução", tal qual conhecemos na nossa contemporaneidade. 

A segunda causa de "sedição" é denominada em função do "desprestígio" ou "não se 

concederem honras", segundo Aristóteles357
, às "pessoas de grande destaque em 

combatentes" (cx.ttµcx.Çrovtcx.t µEycx.Àm ovteç). Para exemplo deste tipo de "desprestígio", 

revolução, empregando os meios legais, o que aumentou as dificuldades da empresa. Apresentou ao 
Senado, isto é, aos próprios ricos, dois projetos de lei visando à abolição das dívidas e à distribuição , das 
terras. Não deve surpreender-nos o fato de o Senado não haver rejeitado suas propostas, porque Agis 
provavelmente tomara suas precauções, no sentido de sua aceitação. Mas, uma vez votadas as leis, deviam 
ser postas em execução; ora, reformas dessa naturei;a são sempre de tal modo dificeis dse cumprir que 
fazem fracassar os mais ousados. Ágis, amarrado pela resistência dos éforos, viu-se constrangido a sair da 
legalidade; destituiu esses magistrados e, por sua própria vontade, nomeou outros; depois armou seus 
correligionários e estabeleceu, durante uma ano, regime de terror. Durante esse tempo aplicou a lei sobre 
as dívidas e queimou na praça pública todos os títulos de crádito. Mas não teve tempo para distribuir as 
terras. Não se sabe se Ágis hesitou a esse respeito, assustado pelo arrojo de sua própria obra, ou antes se a 
oligarquia espalhou contra ele acusações hábeis, porque sabemos ao cert apenas que o povo se desligou de 
seus compromissos para com ele, provocando assim a sua queda. Os éforos degolaram-no e o governo 
aristocrático restabeleceu-se" . (p.276-277). "Cleômenes retomou os projetos de Ágis, mas com maior 
habilidade e menos escrúpulos. Começou por massacrar os éforos, suprimiu ousadamente essa 
magistratura, odiosa aos reis e ao partido popular, e proscreveu os ricos. depois desse golpe de estado, fez 
a revolução, decretou a distribuição das terras, e concedeu o direito de cidadania a quatro mil lacônios. ( ... ) 
O rei era, na verdade, senhor absoluto; nenhuma autoridade lhe fazia frente; reinava à moda dos tiranos 
que dominavam então a maioria das cidades, e povo de Esparta, satisfeito por ter obtido terras, parecia 
importar-se muito pouco com as liberdades políticas. Essa situação não durou muito tempo. Cleômenes 
quis estender o regime democrático a todo Peloponeso, onde Arato, precisamente nessa época, trabalhava 
para estabelecer um regime de liberdade e de prudente aristocracia. Em todas as cidades o partido popular 
agitou-se em nome de Cleômenes, esperando conseguir, como em Esparta, a abolição de dívidas e a 
distribuição de terras. Essa imprevista insurreição das classes inferiores obrigou Arato a alterar todos os 
seus planos; julgando contar com a Macedônia, cujo rei Antígono Dóson tinha por política combater por 
toda parte os tiranos e o partido popular, e pediu sua intervenção no Peloponeso. Antígono e os aqueus 
venceram Cleômenes em Selásia. A democracia espartana foi derrubada uma vez mais e os macedônios 
restabeleceram ali o antigo governo (222 a.C.)" . (p.276) 

356 Cf. Políticas. L. V, Cap. VII, 1306b 
357 Cf. Políticas. L. V, Cap. VII, 1306b 31-33. 
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Aristóteles cita o caso de "Lisandro"358 remetendo-se "aos feitos" realizados por este aos 

seus reis. 

A terceira causa de "sedição", que parece se aproximar da segunda, tem uma base 

totalmente distinta daquela, é a que "não deixa um "homem-viril" (a.võproõrv;) ter parte 

nas "honrarias", por exemplo, como aconteceu com Cinádon, sob o reino de Argesilaos, que 

dirigiu uma insurreição (crucr'tricmç em8emç x.ov'tpa. ) contra os espartanos"
359

. 

Aristóteles, ao destacar Cinádon pelo seu caráter parece dar ênfase ao grau e estilo de 

discriminação e o que este tipo de discriminação pode provocar. Por isso dizemos que ela é 

uma espécie de causa que pode até se aproximar da segunda, mas que a mesma tem uma 

base diferente, porque se faz pela exclusão dada à opção sexual das personalidades. 

A quarta causa de sedição é a que destitui alguns das suas riquezas e deixa outros 

mais ricos. Diz Aristóteles, "ela acontece quando alguns oligarcas empobrecem 

completamente (en O'ta.v ot a.7toprom Àta.v) e enriquecem outros (ot õ'eu7topromv)"360
. 

358 Cf. Políticas. L. V, Cap. VII, 1306b 33. Em Atenas, pelo rei Pausânias (II), em 403; e mais tarde, na 
Jônia, pelo rei Agesilaos que tinha acima de tudo ajudado à ascende-lo a rei (Nota 10, in: AUBONNET, 
p.187). O desprestígio de Lisandros deu-se de duas maneiras: na primeira ao assumir posição secundária 
no governo de Pausânias após tê-lo ajudado a conquistar Atenas (403 a.C); no segundo, por ter suas 
pretensões frustadas pelo rei Agesilaos ao ajudar o mesmo a subir ao trono, quando estava em expedição 
na Ásia Menor (396 a.C). Lisandros foi general de Esparta! 

359 Cf. Políticas. L. V, Cap. VII, 1306b 34-36. Sobre o Cinádon, segundo GAFFIOT, F. (in: DITJONNAIRE 
LATIN FRANÇAIS. Paris, Hachette, 1934: 49 ed. , publicada em Turin/Itália, 1995), "cinaedus" (sbst. 
masc): "aquele que tem paixões contra a natureza"; (adj.): "debochado, efeminado" (p.306). O episódio é 
mencionado por Xenofón, Helênicas, L. m, Cap. ill: "a conspiração foi descoberta e Cinádon foi 
executado" (ver: Nota 311 de KURY, op.cit., p.298). Segundo Isidro Pereira S. J (in: Dicionário de 
Grego-Português e Português-Grego. 7a.ed. , Braga/Portugal, 1990) "1Ctva.OOç" (s.neutro): "raposo", 
"homem astuto" (p.320). Segundo COULANGES (op. cit .. ), "Em 397, uma conspiração quase derrubou o 
governo oligárquico. Certo Cinadon, que não pertencia à classe dos Iguais, era o chefe dos conjurados. 
Quando queria conseguir adeptos, levava-os ' a praça pública e mandava-os contar os cidadãos; incluindo­
se ali os reis, os éforos e os senadores. Chegavam a contar pouco mais ou menos o número de setenta. 
Cinadon dizia-lhes então: Ésses são os nossos inimigos; todos os outros que enchem a praça, pelo 
contrário, em número superior a quatro mil, são nossos aliados". E acrescentava: "Quando encontrardes 
em companhia algum espartando, vede nele um inimigo e um senhor: todos os outros são amigos". Dotas, 
lacônios, neodômodas, hypoméones, todos desta vez se associaram, cúmplices de Cinadon: "porque todos 
devotavam - descreve o historiador - tal ódio aos seus senhores, que não havia um só dentre eles que não 
confessasse que lhes seria agradável devorá-los crus". Mas o governo de Esparta andava admiravelmente 
informado: para ele não havia segredo. Os éforos pretenderam que as entranhas das vítimas lhes haviam 
revelado a conspiração. Não deixaram aos conjurados tempo para agir: prenderam-nos e mataram-nos em 
segredo. A oligarquia estava mais uma vez salva (Xanofonte, Helênicas, III, 3)" (p.275). 

360 Cf. Políticas. L. V, Cap. V, 1306b 36-37. 
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O que denota que não há, em ação desta natureza, sentimento de justiça quando se efetua 

repararação social sem abrangência total. Isto aconteceu, segundo Aristóteles, na 

Lacedemônia, sob a "guerra" (7toÃEµov) de Messénia; e está evidente no poema de Tirtaios 

chamado Eunomia, pelo qual após a guerra com o estrangeiro (ôtcx. 'tOV 7toÃ.eµov llÇtouv), 

determinados oligarcas ousaram "fazer 'nova distribuição' de terras" (cx.vcx.ôcx.cr'tov 7tOtEtV 

'tllV xcopcx.v)"361
. O exemplo dado equivale, segundo Aristóteles362

, às revoluções "surgidas 

por causa das guerras" . Classificamos esta causa de "revolução" como uma das espécies de 

"causas exógenas". Este modo de revolução é essencialmente de caráter agrário, e com o 

intuito se recuperarem as riquezas perdidas de algumas parcelas e não em função do 

desequilíbrio geral de uma comunidade. 

A penúltima causa da "revolução" é feita por intermédio da instigação em vista de 

uma maior concentração de poder. Esta revolução se dá, como mostra Aristóteles, "quando 

alguém que é grande e capacitado e quer ser maior ainda instiga uma 'insurreição' para 

retomar à monarquia, como Pausânias que entre os lacedemônios parecia o "estrategista" 

da guerra Médica e Hânnon em Cartago"363
. Esta possibilidade de revolução só existe 

quando pega um "povo" despercebido e despolitizado, não tendo a verdadeira dimensão de 

seus direitos na participação do governo. 

A sexta causa das "revoluções" na aristocracia "é a corrupção do verdadeiro sentido 

de justiça" ('tou ôtx:cx.tou 7tcx.pcx.x:Pcx.mv) e sua origem está na própria politéia"364
. Esta 

causa é considerada por Aristóteles a mais importante de todas. E podem ocorrer revoluções 

como essas não somente nas aristocracias mas também nas "politéias". As revoluções em 

ambas as formas de governo, denominadas anteriormente "justas", estão forjadas desde o 

361 Cf. Politicas. L. V, Cap. VII, 1306b 37/1307a 2. 
362 Cf. Idem., idem., 1306b 37: " ... Km µaÂ.icncx.sv "tOlÇ 1t0Ã.€µmç 'tOU'tO ylvstm" . 
363 Cf. Idem., idem., 1307a 2-5: "S'tl sa.v 'tlÇ J.16"(a.ç 11 K<X.l õuva.µsvoç S'tl µsiÇrov swm, lVa. µova.PX,11, 

oo07t6p sv Aa.K6Õa.lµovl ÕOK6l Ila.ucmvia.ç o crtpa.'t11Yll<mç Ka.'ta. 'tOV M11ÕlKov 1toÃ.€µov Km sv 
Ka.PX.11ÕOvl A vvoov". 

364 Cf. Políticas. L. V, Cap. VII, 1307a 5-7. 
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seu "princípio" ( ClPXTJ). Seguramente, segundo Aristóteles365
, "a mesclagem não deve 

estar boa" ('to µTJ µeµtx0at KaÀ.roç) tanto para a "politéia" (que deveria ter sido articulada 

pela participação de duas categorias sociais que formam a democracia e a oligarquia: 

pobreza e riqueza) quanto para a "aristocracia" (que deveria ter sido formada tendo como 

base os dois primeiros princípios e mais outro, ou seja, pela democracia tira-se a 

participação da pobreza, pela oligarquia, a riqueza, e pelo que é específico dos "aristoi'', a 

virtude). 

Ao se fazer analogia entre aristocracia e ''politéid' , observa-se que a "mesclagem" 

vai definir uma e outra forma tendo como parâmetro a noção de termo médio. O equilíbrio 

no caso da "politeia" é feito entre ricos e pobres, e, no caso da aristocracia, é tirado dentre 

os ricos, pobres e virtuosos. Das duas partes que constituem a mescla da "politéia", para 

Aristóteles ( "refiro-me às duas partes, a saber, o ÔEµov e a oÂ.tyapxtav"), se os dois se 

esforçassem para efetuar uma "grande união" (µtyvuvat) seriam denominados muitas vezes 

de aristocracias; e é por este aspecto que as aristocracias diferenciam-se das chamadas 

"politéias", também por causa disso que as aristocracias são "inferiores' (Etcnv at µev 

TJ't'tov) às "politéias" porque estas mesmas têm "mais estabilidade" (µaÂ.Â.Ov µ0Vtµ0t) ; por 

conseguinte, as ' politéias' que pendem mais para a oligarquia chamam-se aristocracias, 

enquanto as que ' pendem mais' para a "multidão" chamam-se "politéias" ('taç ÔE 7tpoç 'to 

1tÂ.TJ0oç 1tOÂ.t'tEtaç). Por esta razão elas são "mais duradouras" (acrq>aÂ.Ecr'tepat) que as 

outras; pois existe mais força na "multidão" (Kpet't'tov 'tE yap 'tO 1tÂ.Etov) e mais satisfação 

porque possuem igualdade (tcrov exoV'teç); mas, ao contrário, quando nestas houver 

predominância das "riquezas", se a politéia lhes ceder superioridade, mostrariam ''ser 

insolentes" (uPptÇetv) e "ser avarentos" (1tÂ.EovepK'tetv). De maneira geral, de qualquer 

lado que a "politéia" se inclinar, de fato cada um deles lutará mais para aumentar vantagens 

( crq>e'tepov ), por exemplo, a "politéia" transforma-se em democracia, a aristocracia 

365 Cf. Idem., idem. 1307a 7-11. 
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transforma-se em oligarquia, ou ao contrário, por exemplo, de aristocracia para democracia 

(estes, por sua vez, sob pretexto de serem mais pobres e tratados injustamente puxam para 

seu lado), das "politéias" para oligarquias (porque querem somente "estabilidade" conforme 

algum valor igual e possuir as dos outros )366
" . 

A saúde das formas de governo aristocráticas está na dependência de determinadas 

concessões, além de não se ultrajar o limite das diferenças, nem tampouco tratar com 

desonra seus cidadãos, flexibilizar as entregas de dignidades, evitar maltratos aos excluídos, 

promover os melhores e amenizar as desigualdades367
. 

2.3 - A "Politéia" 

Pelo que já ficou dito quanto às formas de "politéia", em analogia anterior com as 

aristocracias, podemos concluir que as causas de desigualdades podem surgir nas formas de 

governo denominadas "politéias" por causa de seu afastamento do verdadeiro caráter de 

justiça, fruto do desequilíbrio entre as partes constitutivas: pobres e ricos. O lado que pender 

com mais vigor causará sedição no outro. Este por sua vez tentará contra a vida da própria 

"politéia" vigente. 

A salvaguarda da mesma está em se garantir a "estabilidade" entre "pobres" e "ricos" 

e não se permitir que uma destas duas categorias tenha "proeminência" sobre a outra, a 

ponto de gerar "discórdia". Deve se valer da relação de "união" e de "amizade" para 

assegurar a existência da mesma. Não violar o seu princípio, pois as causas que possam 

surgir partirão dele: "princípio" ( cx.pxri) - nas "politéias" participam todas as categorias 

constitutivas da democracia e da oligarquia: pobreza e riqueza. 

366 Cf. Politicas. L. V, Cap. VII, 1307a 10-27. 
367 Cf. Políticas. V, Cap. VIII, 1308a 11. 
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3 - Revoluções nas "Politéias" Desviadas 

As revoluções nas politéia desviadas não fogem à regra, dado que a fundação das 

mesmas se faz pela perversão de valores reais que permeiam entre as duas categorias sociais 

mais acentuadas: o justo relativo aos pobres e o justo relativo aos ricos; em ambas as partes, 

temos os governos das conveniências, que por causa disso provoca sedições distintas mas 

sempre em função de um objetivo que está no seu lado. 

Para se definir o grau de corrupção de qualquer destas formas de governo deve-se 

atentar para os fatores como o da exclusão de homens livres, as extremas "desigualdade" e 

"igualdade", tanto em benefício dos pobres quanto em benefício dos ricos. O critério para 

se aferir é o do "justo absoluto" já que ele também é uma norma mais universal que a norma 

relativa, a que trabalha com a idéia de justiça por conveniência desta ou daquela parte, o 

justo possível para legitimar este ou aquele fim. 

Por isso se diz que não é justo repartir igualmente o saldo acumulado do que se 

investiu de maneira desigual, nem tampouco do próprio investimento desigual, ao que 

contribuiu menos tanto para o que se acumulou quanto à sua participação na sociedade; não 

um valor igual para desiguais mas sim proporcional. 

3.1 - A Democracia368 

Dentre as causas das sedições nas democracias a que é definida pelo critério da 

igualdade absoluta é a mais importante de todas elas. Este critério se faz pela supressão das 

diferenças e potencialidades de cada homem livre e cidadão. Desde o seu nascimento a sua 

pretensão é a de fortalecimento do "õeµov" em detrimento da "minoria" já desacreditada. A 

368Cf. WOLFF. Francis. "Aristote Démocrate", in: PHILOSOPHIE, Les Editions de Minuit, Paris, Nº .18, 
1988. Temos uma exposição bastante judiciosa da democracia acompanhada de uma defesa em que o 
mesmo toma partido para poder demonstrar Aristóteles como democrático (pp.53-87). 
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"demagogia" ~urge como oponente de qualquer estabilidade, pois não hei limite para sua 

ação; as relações que já são perenes entram em contradição profunda. O "ostracismo" que 

também é um artificio usado pelas tiranias é usado em casos extremos das democracias. A 

ambição desmedida do povo gera a elevação de desqualificados ao poder e, 

consequentemente, ao enfraquecimento das leis anteriores. 

3.2 - A Oligarquia369 

Podemos listar as causas da "revolução" nas oligarquias a partir da causa geral que é 

o de seu princípio de ser fundação da 'justiça de conveniência" e sedimentação da 

desigualdade social. Valendo-se do critério de "desigualdade" ela comete injustiça com a 

categoria do "fü:µov". Também se transforma pela presença do elemento demagógico que 

gera tiranias. Quando extremada não se submete às lei, provocando sedições entre os 

membros do governo. 

As oligarquias sofrem revoluções pela exclusão da ma10na dos livres; pela 

caracterização de extravagância frente aos bens comuns; pela dissidência entre os notáveis 

que participam do poder. Dentre as várias causas de revoluções nas oligarquias observa-se 

também a que é gerada após a guerra, e que causa desconfiança. A riqueza é o seu 

parâmetro. 

A saúde da oligarquia está no fato de seu governo não exercer retaliação em 

relação aos pobres. 

369 Cf. Po/iticas. L.V, Cap. VI, l305a-35/1305b 22. 
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3.3 - A Tirania370 

As causas das revoluções nas politéias tirânicas são praticamente as mesmas que 

ocorrem com as monarquias. De maneira geral, podemos dizer que os súditos atacam os 

monarcas e os tiranos, muitas vezes por causa de injustiças, por causa do ódio e por causa 

do desdém371 
. A injustiça mais freqüente é a insolência, manifestada pela espoliação 

individual, discriminação sexual e humilhação corporal. 

A tirania pode ser destruída por fatores exógenos e endógenos372 
.• Nos casos 

exógenos uma forma tirânica pode ser destruída por uma outra mais forte, exemplo, a 

democracia tirânica, pela oposição de princípios, ou pela monarquia e ou aristocracia que 

são opostas à tirania quanto à natureza. Nos casos endógenos uma forma tirânica se destrói 

quando os seus adeptos entram em disputa por causa de desacordos. 

Os homens combatem as "tiranias" por duas razões: o ódio e o desdém. A cólera é 

uma espécie de ódio, porém, é mais acentuada. O ódio é mais racional, enquanto que a 

cólera é passional - traz consigo o sofrimento, já o ódio é isento de sofrimento. Todas as 

causas destrutivas da "oligarquia" pura e extremada e da democracia em estágio final devem 

ser computadas como destrutivas da tirania373
. A idéia de riqueza sem limites e a 

inconfiabilidade das "oligarquias"; a injúria dos notáveis e a maquinação (aniquilamento) 

secreta ou aberta das democracias. 

As formas de governo tirânicas são preservadas graças às causas opostas àquelas 

pelas quais são destruídas.374
. Ou seja, as causas da derrocada de forma de governo tirânica, 

tanto pelas vias internas quanto pelas vias externas, não são as causas de sua preservação. 

310 Cf. 

371 Cf. Políticas. L. V, Cap. X, 13 l2b 19-20 
372 Idem., idem., l3 l2a 39/l3 l2b l : "causas exógenas"; 1313 "causas endógenas" 
373 Idem., idem., l312b34-36. 
374 Cf. Idem., idem., l3 l3a 34-8 l. 
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Os dois artificios úteis à preservação da tirania são: a ceifa dos homens proeminentes; a 

destruição dos homens altivos. 

O método para a conservação da tirania é o de estar vigilante contra tudo aquilo que 

possa originar os sentimentos de altivez e de confiançd75
. Existem doil76 modos opostos 

para se conservar as tiranias: o primeiro é o modo tradicional (E<1"ttv o 7t<X.pa.ôeôoµevoç) 

de exercer o poder e que é adotado pela maioria das tiranias377
• O segundo é o modo 

diligente (tl'lV emµeÀ.Eta.v)378 que usa expedientes quase por oposição aos demais. 

Pelo primeiro modo de se preservar as tiranias vamos encontrar quase todos os 

procedimentos inibidores e castradores de liberdades, movimentos, debates, facções e 

aglutinação de descontentes; além do fato de não haver nenhuma preocupação com a 

educação, nem aceitação de virtudes eminentes e, tampouco, espaço para recreação dos 

comuns. 

"Dizem que esses procedimentos em sua maioria foram instituídos por Periandro de 

Corinto, mas muitos deles surgem com o governo dos Persas. São, pois, esses 

procedimentos recém formulados para preservação (7tpoç crro"tl'lPta.v), o quanto possível, 

da tirania: ceifar os que se sobressaem ('to "touç umpex,ov"ta.ç KoÂ.ouetv) e arrebatar os 

diligentes ("touç q>poVTlµa."tta.Ç a.va.tpetv), não [permitir] repastos comum (µTl"tE 

crucrmna. ea.v), nem agremiações (µTl"tE E"ta.tpta.v), nem educação (µTl"tE 7t<X.tÔEta.v), nem 

nenhuma outra idêntica (µTl"tE a.Â.Â.o µTlÔE "tOtOU"tov), mas vigiar em tudo onde costuma 

originar-se as duas: altivez (cppoVTlµa.) e confiança (mcrnç), e nem escola, nem autorizar 

375 Cf. Políticas. L. V, Cpa. 
376Cf. Políticas. L. V, Cap. XI, 1313a34-35. 
377Cf. Politicas. L. V, Cap. XI, 1313a 35-36. 
378Cf. Políticas, L, V _J:an_,Xl J 1J 4-a 3 b12 
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outros grupos para formar escolásticos (aÀÀOç cruÂÂoyoç em'tp81t&tv yivecr8a1 

crxoÃacr'tucouç), e fazem tudo para que os [súditos] sejam mais agnósticos entre si (Kat 

7tav'ta 7to1e1v eÇ O'tt µaÂtcr'ta ayro'teç aÂÂ11Àotç ecroV'tat 7taV'teç) - pois o conhecimento 

produz mais confiança mútua (11 yap yvrocrtç mcr'ttv 7to1e1 µaÂÂov 7tpoç aU11wuç); e os 

habitantes ('touç emô11µouv'taç) devem estar sempre visíveis (a1e1 q>avepouç) e manter 

em sua porta (1t&pt Supaç), porque assim pouco terão a ocultar práticas (Ãav8avo1ev 't1 

7tpa't'toum), e a pensar (cppovetv) menos se forem habituados a servirem sempre (atet 

ôoukuov'teç); e demais procedimentos desses que existem nas tiranias persas e bárbaras, 

todas produzem o mesmo efeito; e ainda, esforçar-se para não se ocultar quando acontecer 

(ocra 'tuyxavet) o que dizem ('ttç kyrov) ou praticam (11 7tpa't'trov) seus governados, 

mas ter espiões (Ka'tacrK.o7touç), como as chamadas delatoras (7to'tayroy1ôeç) em Siracusa, 

e os escutadores ('touç ro'taKoucr'taç) que Hiéron enviava, onde quer que tivesse reunião 

(crUVOUcrta) e grupos (crUÂÂOYOÇ), pois ''falam menos' (7tapp11maÇOV'tat 't8yap11't't0V), 

por temor a estes, quando falam, ocultam-se menos; devem lançar uns aos outros (Kat 'to 

ôtaJ3aÃÀ81v aÂÂ11Âotç), conflitar amigos a amigos, o povo e os notáveis, e ricos a si 

mesmos; também a tirania deve tomar os súditos pobres, assim não sustentariam guardas e 

teriam que voltar-se para as coisas rotineiras sem trégua para conspirar. São "paradigmas,, 

disso as pirâmides do Egito, os anátemas dos Cipsélidas, a edificação do Olimpeion pelos 

Pisistrátidas, e das obras em Sam os de Polícrates; todas produzem o mesmo efeito: 

'a/.ienação' (acrxoÃ1av) e pobreza (1t&v1av) dos súditos ('trov apxoµevrov); a 

contribuição (11 emcpopa) é também um dos meios [usados pelas tiranias], como em 

Siracusa, em cinco anos Dionísios conseguiu despojar os súditos (etcr8V11VOX8Vat) de todas 
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suas fortunas (trtv oucna.v a.7ta.cra.v). O tirano é também um instigador de gue"a 

(7toÂEµo7t0tç), de maneira que fiquem os [súditos] ocupados (a.crx0Ão1) e precisem da 

ajuda de um chefe ( rt'YEµovoç) . Enquanto a realeza se conserva pelos amigos ( crroÇeta.1 

Õta. trov q>1Ã.rov), o tirano passa a desconfiar mais dos seus amigos (µa.Â.mt'a.mcrte1v totcr 

q>1Â.01ç), como se todos quisessem [lhe derrubar], de fato são os que mais podem"379
. 

379Cf. Politicas. L. V, Cap. XI, 13 l3a 35/1313b 32. 
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